
 

 
 

ERRATA I 
 

Onde se lê  VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 595.838,96 (Quinhentos noventa e cinco mil oitocentos e trinta e oito reais 
com noventa e seis centavos) 
 
Leia- se: VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 605.319,13 (Seiscentos e cinco mil trezentos e dezenove reais com 
treze centavos) 
 
 

 
Onde se lê: DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 04/03/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
Leia-se: 
Dia 12/03/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
Onde se lê no termo de referência, item 1. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Posto de 

Servente De 

Limpeza (CBO: 

5143) 

 

24023 

 

MÊS 

 

12 

 

R$ 49.653,25 

 

R$ 595.838,96 

 
 
Leia- se: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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1 

Posto de 

Servente De 

Limpeza (CBO: 

5143) 

 

24023 

 

MÊS 

 

12 

 

R$ 50.443,26 

 

R$ 605.319,13 

 
 

 
Onde se lê no termo de referência item 5.14 áreas internas e) 
anualmente, evento 02: 
 
Lavar, no mínimo, 02 vezes por ano, em dias que não houver expedientes, as 
caixas d’agua dos prédios, remover a lama e desinfetá-las. Com fornecimento 
de certificado de limpeza da caixa d’água. 
 
 
Leia- se: 
Lavar, no mínimo, 02 vezes por ano, em dias que não houver expedientes, as 
caixas d’agua dos prédios, remover a lama e desinfetá-las. Com fornecimento 
de certificado de limpeza da caixa d’água e juntamente a limpeza da Face 
Externa com exposição a situação de risco. 
 
 
 
Acréscimo do evento 02 d) anualmente item 5.16  
 

Idem texto , 5.14 áreas interna, e) anualmente n° do evento 2 

 
Foi suprimida a seguinte exigência do item 9.38 e subitens do termo de 
referência: 
 
9.38. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da contratação. 
    9.38.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
    9.38.2 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por 
meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de 
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instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade 
profissional competente no Brasil. 
 

Onde se lê no termo de referência, item 10. ESTIMATIVAS DO VALOR 

DA CONTRATAÇÃO 

 
 
10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de 
R$ 595.838,96 (quinhentos e noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e oito 
reais com noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela contida no item 1.1 deste Termo de Referência. 
 

Leia- se: 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de 
R$ 605.838,96 (Seiscentos e cinco mil trezentos e dezenove reais com treze 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 
deste Termo de Referência. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90014/2025 
 

GERENCIADOR (UASG) 

(158126) 

 

 

OBJETO 

Contratação de serviços continuados de limpeza e conservação nas 
dependências do Instituto Federal Sul-rio-grandense campus Venâncio Aires, 
a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 605.319,13 (Seiscentos e cinco mil trezentos e dezenove reais com 
treze centavos) 
 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/03/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO  
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MODELO DE EDITAL 

Instituto Federal Sul-rio-grandense – IFSUL 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90014/2025 
(Processo Administrativo n°23356.000102.2026-48) 

Torna-se público que o(a) Instituto Federal Sul-rio-grandense – IFSUL campus Venâncio Aires, 

por meio do(a) Coordenadoria de compras e licitações sediado na Avenida das Indústrias, 1865,Bairro 

Universitário, Venâncio Aires/RS, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços continuados de limpeza e conservação 

nas dependências do Instituto Federal Sul-rio-grandense campus Venâncio Aires, a serem 

executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
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2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11 sociedades cooperativas; 

2.6.12 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.13 pessoas físicas. 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 3.10.6 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.10.4 e 3.10.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.11. O disposto nos itens 3.10.4 e 3.10.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.2 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de 

preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 

2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta. 

4.7.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 

134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, 

conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a 

redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.8.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.9.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.9.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

4.9.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.9.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.9.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 3º da referida lei; 

4.9.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.9.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.9.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 
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4.9.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.9.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.9.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.10. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de 

integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, 

de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 

60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 

4.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4, 5.8 ou 5.10 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.15.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.15.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.16.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.16.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

5.15 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

4.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário total do item; 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 

qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-

Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

5.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 
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5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.15. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios trabalhistas 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1% (um por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do 

desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 

percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 

percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 

do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 

adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 

contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de 

produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, 

para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.20.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 

normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro 

lugar. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas 

vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 

poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015). 

6.21.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 

fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 

preferência. 

6.21.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou 

de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.21.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

6.21.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por 

cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate 

de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.21.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.21.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.23.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

6.23.4 declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme 

Decreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 

2025. 
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6.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.24.1 empresas brasileiras; 

6.24.2 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.24.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.26.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários 

máximos definidos no Termo de Referência.  

6.26.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

6.26.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.26.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.26.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.26.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo. 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 

3.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 Sicaf; 
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

7.1.4 Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 

12 da citada lei. 

7.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 

CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício 

aplicado. 

7.6.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 

aplicação da margem de preferência. 

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.8. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os 

seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado 

pela Administração: 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS000095/2026 

DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/01/2026 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR001989/2026 

NÚMERO DO PROCESSO: 47979.205955/2026-13 

DATA DO PROTOCOLO: 19/01/2026 
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7.9. Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicado(s)no subitem acima não é (são) de 

utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o 

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 

licitante/contratado, obedecidos os custos mínimos relevantes fixados pela Administração. 

7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.10.1 contiver vícios insanáveis; 

7.10.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.10.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.10.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.10.5 não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 

Referência; 

7.10.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.12.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.12.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.13. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.13.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.13.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.13.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.15.1 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 
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dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.15.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

7.15.3 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.15.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.15.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

7.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.16.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.16.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, 

o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.19. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.20. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.21. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.22. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.23. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

7.24. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar 

junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

7.24.1 declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica 

preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se 

baseia sua proposta; 

7.24.2 cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em 

razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão 

judicial;  

7.24.3 cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo 

licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o 

valor global ofertado; e 

7.24.4 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no 

enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com 

o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada 

por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase 

de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, 

incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.25.  Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a 

mais de uma base sindical da categoria profissional, deverão ser informadas cada uma das 

normas coletivas utilizadas para o cálculo do custo individual dos postos, a partir da base 

territorial de cada sindicato. 

7.26. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da 

observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos 

unitários mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos 

ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço. 

7.27. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no 

mínimo duas horas para readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários 

mínimos relevantes, sob pena de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

7.28. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar se as previsões 

do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração 

estão sendo contempladas na Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, quando 

o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for 

diferente da norma coletiva paradigma utilizada pela Administração. 

7.29. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que 

o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante 

estabelecerem valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-
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alimentação e de benefícios superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou 

Dissídio Coletivo utilizado como paradigma. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 30%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer documento eletrônico em que se consiga verificar a autenticidade. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, tal vistoria é obrigatória, conforme justificativa do item 4.25 e 4.26 do Termo de 

Referência. 
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8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

8.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.13. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.13.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão. 

8.13.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação 

de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

8.15.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

8.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 

pelo licitante; 

8.15.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 

por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  
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8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 9.13.1. 

8.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:  

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento;  

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente 

em até 10 dias úteis; ou  

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 10 dias úteis para resposta após recebimento 

da notificação pela Administração. 

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

9.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

9.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

9.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

9.8. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o licitante vencedor deverá 

apresentar programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 

contrato, conforme Decreto nº 12.304, de 9 de dezembro de 2024, e comprovar a sua 

implantação nos termos da Portaria Normativa SE/CGU nº 226/2025, considerados o valor 

original do contrato e o valor que poderá ser alcançado por meio de eventuais aditivos 

contratuais. 

9.9. Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, será exigida da empresa, 

como condição para assinatura do contrato, a comprovação de capital social integralizado 

compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.  

9.9.1 Caso se trate da contratação de serviços de vigilância ou transporte de valores com 

dedicação exclusiva de mão de obra, a empresa deverá comprovar, como condição para 

assinatura do contrato, que possui capital social mínimo integralizado de acordo com os 

valores estipulados no art. 14 da Lei n.º 14.967/2024.  

9.10. Considerando que se trata de contrato com número inferior a vinte e cinco colaboradores, 

não há a previsão do percentual para o emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas 

de violência doméstica. O Decreto nº 12.516, de 2025, estabelece a obrigatoriedade de reserva 

de, no mínimo, 8% das vagas de emprego, em contratos de serviços terceirizados firmados no 

âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para mulheres vítimas 

de violência doméstica e familiar, condicionando sua aplicabilidade aos contratos que possuam 

25 (vinte e cinco) ou mais postos de trabalho.No caso da presente contratação, o quantitativo 

estimado de profissionais necessários para a execução do objeto é inferior a 25 (vinte e cinco) 

trabalhadores, não atendendo, portanto, ao critério objetivo estabelecido pelo referido Decreto 

para a imposição da reserva de vagas.Dessa forma, verifica-se a inaplicabilidade da exigência 

de reserva mínima de 8% das vagas, nos termos do Decreto nº 12.516/2025, por ausência do 

pressuposto fático-normativo relacionado ao número mínimo de empregados no contrato. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Não se aplica. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Não se aplica. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.venancio.ifsul.edu.br/licitacoes-2026 .. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

durante o certame; 

13.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
https://www.venancio.ifsul.edu.br/licitacoes-2026
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13.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.6 fraudar a licitação; 

13.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 advertência;  

13.2.2 multa; 

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 

14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 

14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no Sicaf. 

13.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: comprasva@ifsul.edu.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.venancio.ifsul.edu.br/licitacoes-2026 . 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1 Anexo I - Termo de Referência; 

15.11.1.1. Apêndice A do Anexo I – Atestado de VISTORIA. 

15.11.1.2. Apêndice B do Anexo I - Declaração dos compromissos assumidos 

15.11.1.3. Apêndice C do Anexo I  - Índice de medição de resultados (IMR) 

https://www.venancio.ifsul.edu.br/licitacoes-2026
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15.11.1.4. Apêndice D do Anexo I - Convenção Coletiva de trabalho (CCT) 

15.11.1.5. Apêndice E do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

15.11.2 Anexo II – Minuta de Termo de Contrato; 

15.11.3 Anexo III – Termo de Ciência e concordância; 

15.11.4 Anexo IV – Declaração de Responsabilidade pelo enquadramento sindical; 

15.11.5 Anexo V - Planilha de Custos e Formação de Preços 

15.11.6  Anexo VI- Modelo de Proposta de Preços 

Venâncio Aires, 13 de fevereiro de 2026 

 

 

 

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE] 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA, EXCETO TIC 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n° 23356.001259.2025-18) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços contínuos de Limpeza de Conservação nas dependências do 

Instituto Federal Sul-rio-grandense câmpus Venâncio Aires, a serem executados com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Posto de 

Servente De 

Limpeza (CBO: 

5143) 

 

24023 

 

MÊS 

 

12 

 

R$ 50.443,26 

 

R$ 605.319,13 

 

1.1.1  O valor estimado constante na tabela acima, compreende todos os custos que 

compõe o item 1- Posto de Servente de Limpeza, dispostos na Planilha de Custos 

anexa ao Edital devendo este ser tomado também como máximo aceitável. 

 

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, Apêndice I, deste Termo de Referência. 



 

   

  Página 2 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que  a demanda diária de limpeza 

e conservação nas dependências do instituto e atendimento, suporte e apoio, possuindo a 

finalidade de acolher e atender o público interno e externo do IFSul Campus Venâncio Aires, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU [o Estudo Técnico 

Preliminar; 

Prazo de vigência 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da Ordem de Serviço, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

detalhamento a seguir: 

I)       ID PCA no PNCP: 10729992000146-0-000007/2026; 

II)      Data de publicação no PNCP: 30/04/2025; 

III)    Id do item no PCA: 88; 

IV)    Classe/Grupo: 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA; 

V)     Identificador da Futura Contratação: 151964-18/2026; 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1.    Prestação de serviços continuados de  LIMPEZA E CONSERVAÇÃO,  possui   a  finalidade  

de  manter a limpeza e conservação das dependências internas e externas da  instituição.  

3.2.  O Instituto Federal Sul Rio Grandense não dispõe dessa mão de obra em seu quadro de 

servidores para execução desses serviços, portanto torna-se necessária a contratação da 

referida empresa especializada. 

3.3.  Dessa forma e objetivando evitar prejuízos e o cumprimento de sua missão institucional, nas 

atividades técnicas e administrativas desenvolvidas no câmpus, o comprometimento da 

segurança de pessoas, equipamentos e de outros bens públicos ou particulares, torna se 
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necessária a abertura do processo para a contratação de empresa especializada na 

prestação destes serviços. 

3.4. O serviço de limpeza e conservação será executado de acordo com as atividades inerentes 

à função conforme quadro abaixo. 

 

FUNÇÃO: 

Servente de limpeza  (área interna e externa)-CBO 5143 

ATIVIDADES: 

- Avaliar tipo de superfície a ser trabalhada; 

- Avaliar grau de sujidade e tipo de sujeira; 

- Aplicar produtos bactericidas e domissanitários; 

- Aspirar pó; 

- Controlar o estoque de material; 

- Contornar situações adversas; 

- Diluir produtos de limpeza; 

- Deslocar mobiliário para limpeza; 

-     Demonstrar resistência física, paciência, iniciativa, prudência, agilidade, controle emocional 

e destreza manual; 

-      Demonstrar equilíbrio físico; 

-      Demonstrar educação no trato com pessoas; 

-       Dar provas de organização profissional; 

-       Isolar área para manutenção e limpeza; 

-       Lavar superfícies internas de recintos; 

-        Lavar vidros de janelas de edifícios; 

-        Limpar superfícies (paredes, pisos, etc); 

-        Limpar móveis e equipamentos; 

-        Limpar cortinas e persianas; 

-        Limpar janelas de alumínio e madeira; 

-        Limpar lustres, luminárias e ventiladores; 

-        Minimizar os impactos ambientais decorrentes de sua atividade; 

-        Passar pano; 

-        Preparar produtos; 

-        Promover o acondicionamento correto dos resíduos sanitários; 

-        Remover sujeira; 

-        Recolher lixo; 

-        Remover o lixo para depósitos e descarga; 
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-        Relatar avarias nas instalações; 

-        Selecionar produtos e material; 

-        Solicitar produtos de limpeza. 

-        Solicitar equipamentos e materiais; 

-         Trabalhar em equipe; 

-         Usar uniforme; 

-         Utilizar EPI; 

-         Varrer, lavar, secar e encerar pisos; 

-         Verificar validade e qualidade de produtos de limpeza; 

-          Executar todos os serviços pertinentes a sua função; 

-         Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1  Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local, visando o 

desenvolvimento social e econômico local. 

4.1.1.1. A CONTRATADA deverá alocar na execução do contrato, no mínimo 

50% (cinquenta por cento) de mão de obra local, ou seja, colaboradores 

que residam na cidade de prestação dos serviços.]; e 

4.1.1.2. A comprovação deverá ser realizada mediante apresentação de 

documentação, no primeiro mês de execução do contrato, que comprove 

tal requisito 

4.1.2 realizar o adequado acondicionamento dos resíduos recicláveis descartados pela 

Administração. 

4.1.3  os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados 

adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta 

seletiva.  

4.1.4 otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através 

das seguintes medidas, dentre outras: 

4.1.5 racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;  

4.1.6 substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

4.1.7 usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;  

4.1.8 racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para 

evitar o desperdício de água tratada. ;  

4.1.9 realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 

meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 

consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes;  

4.1.10 treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de 

desperdícios e poluição; 

4.1.11 utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de 

chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou 

agentes bacteriológicos, minas e outros); 

4.1.12 observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e legislação correlata, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.1.13 fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução de serviços; 
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4.1.14 respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;  

4.1.15 desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores, dentre os quais:  

4.1.16 pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 

seus compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas 

indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;  

4.1.17 lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e 

acondicionados em recipientes adequados para destinação específica;  

4.1.18 pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação 

final, ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente. 

 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. As marcas que por ventura foram citadas neste termo de referência, principalmente na lista 

de insumos e materiais (pesquisas de preços) foram usadas apenas como parâmetros para 

a referida obtenção de preço de mercado. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. Não se aplica 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante/interessado 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 

do contrato. 

Subcontratação 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 

término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em 

títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual da contratação 

 

4.7. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.  
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4.7.1 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas.  

4.7.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 

assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade 

de garantia. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso 

pela seguradora.  

4.7.3 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

4.7.4 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de 

seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 

contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas 

modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou 

títulos de capitalização. 

4.8. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 

deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária. 

4.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério competente. 

4.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 

4.11. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 

emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo 

Governo Federal. 

4.11.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 

condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de 

capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de 

março de 2022).  

4.12. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de:  

4.12.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;   

4.12.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
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4.12.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo Contratado.  

4.13. A apólice do seguro-garantia ou a fiança bancária deverá ter cobertura para o 

pagamento direto ao empregado das verbas devidas em razão da inadimplência do 

Contratado. 

4.13.1 O pagamento direto não pode estar condicionado ao trânsito em julgado de decisão 

judicial, sendo suficiente decisão definitiva em processo administrativo, que apure o 

montante devido. 

4.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do 

apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.15. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  

4.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data 

em que for notificada.  

4.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

4.17.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.17.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

4.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao 

resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.19. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação 

da Susep. 

4.20. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término 

da vigência da apólice.   
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4.21. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

4.21.1 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a 

garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas 

as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento 

não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a 

garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que 

rege a matéria; 

4.21.2 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

4.21.3 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

4.22. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

4.23. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista neste Termo de Referência. 

 

Vistoria 

 

4.25. Visando a mitigação de riscos e precisão das propostas, a avaliação in loco é 

obrigatória para garantir que as licitantes identifiquem variáveis que não podem ser 

totalmente descritas no termo de referência, tais como: dificuldades de acesso e logística; 

estado real de conservação das instalações; peculiaridades ambientais ou estruturais do 

local; e necessidade de mobilização de equipamentos específicos. 

4.26. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível e 

obrigatória para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, sendo assegurado ao interessado o agendamento da vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 às 16 

horas, pelos emails a seguir: comprasva@ifsul.edu.br e va-gabdir@ifsul.edu.br, telefone 51 

3793-4200. 

4.27. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 
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4.28. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria, na qual 

será emitido o Atestado de Vistoria, APÊNDICE A deste Termo de Referência. 

 

Instalação de escritório 

4.29. Não se aplica. 

Margem de Preferência 

4.30. Não se aplica 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: 20 dias da emissão da ordem de serviço. 

5.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho:  

5.2.1 Postos de atendimento, características, áreas e rendimento: 

●    Postos de Limpeza e Conservação: com carga horária de 40h semanais das  7h às 

22h, de segunda a sexta-feira, com quantidade de acordo com a relação área x 

rendimento. 

●    Formação mínima exigida:  ensino fundamental completo 

●    Experiência na área: período de no mínimo de 6 (seis) meses. 

5.3. ÁREAS: 

 

I Área Interna – Servente 

  

TIPO DE SERVIÇO: limpeza e conservação 

predial 

Quantidade 

 a) Área interna - Piso frio 3838,91m² 
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b) Área interna - Piso frio - saguão, hall e 

corredores 

613,47m² 

c) Área interna - Piso acarpetado 395,31 m² 

d) Área interna – Escadas 17,5 m² 

e) Área interna - Esquadrias de alumínio e vidros 

- janelas internas 642,33 m² 

f) Área interna - Depósitos de materiais 57,06m² 

g) Área interna – Oficinas 623,78 m² 

    

    

TOTAL DA ÁREA INTERNA 6188,36m² 

  

 a)                 Área interna - Banheiros 259,89 m² 

    

TOTAL DA ÁREA SANITÁRIOS 259,89 m² 
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III Área Externa - Servente 

  

  

  

a) Área externa - Calçadas e arruamentos 3484,16m² 

b)                 Área externa - Estacionamento 1448,20 m² 

  

 

c)                  Face Externa com exposição a 

situação de risco 48,49 m² 

  d)                 Face Externa sem exposição a 

situação de risco 548,27m² 

  e)                 Caixa d’água com capacidade para 

15.000 litros 4 unidades 

  TOTAL DA ÁREA EXTERNA 5529,12 m² 

 

5.4.  Parâmetros de Rendimento: 

a)                      Área interna: 

  

a) Áreas internas - Pisos acarpetados 1200 m² 

b) Áreas internas - Pisos frios 1200 m² 

c) Áreas interna - Almoxarifado/depósitos 2500 m² 

d) Áreas internas - Áreas com espaços livres - 

saguão, hall e salão 

1500 m² 

  

b) Esquadria interna: 
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Face Interna 380 m² 

  

c) Área externa: 

a) Área Externa - Pisos pavimentados 

adjacentes/contíguos às edificações e pátio 

2700 m² 

b) Varrição de passeios e arruamentos 9000 m² 

c) Pátios e áreas verdes com baixa frequência 2700 m² 

 b) Esquadria Externa: 

Face Externa com exposição a situação de risco 160m² 

Face Externa sem exposição a situação de risco 380m² 

 d) Sanitários 

a)                 Banheiros 300              

 

5.5. A produtividade de limpeza das esquadrias internas foi duplicada em razão da diminuição 

da frequência de limpeza (de limpeza quinzenal para limpeza mensal);” 

5.6. Quando houver feriados prolongados e horários especiais, para efeito de atividade da 

Instituição, conforme o objeto contratual estabelece, os serviços continuarão sendo 

executados no horário normal. Quando as atividades dos serventes de limpeza, em 

determinadas áreas, demandar a presença de um servidor, na ausência deste, os 

empregados poderão ser remanejados para outras áreas ou a jornada de trabalho 

compensada posteriormente, caso seja de interesse da administração. 

5.7. Os índices de produtividade estabelecidos têm como referência a Instrução Normativa N.º 

5/2017 MPDG, e conforme experiências e parâmetros aferidos e resultantes de contratos 

anteriores calculados por servente em jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias, num total 

de 40 horas semanais. 

5.8. De acordo com as regras previstas na Instrução Normativa N.º 5/2017 MPDG, o ato 

convocatório deverá permitir que os licitantes possam apresentar produtividades 
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diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não 

alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 

proposta. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.9. Os serviços serão prestados no endereço: Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Sul-rio-grandense Câmpus Venâncio Aires, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.729.992.0009-01, Av. das Indústrias, 1865 - Bairro Universitário - Venâncio Aires/RS - 

CEP 95.800-000]. 

5.10. Os serviços serão prestados no seguinte horário: período compreendido entre 

06:00h e 22:00h de segunda a sexta; 

5.11.    A jornada de trabalho será de segunda-feira a sexta-feira, perfazendo 40 (quarenta) 

horas semanais, não considerados horário de almoço, nos horários determinados pela 

Administração. 

5.12. Caso ocorra necessidade de realização de algum serviço, fora da carga horária 

específica do funcionário, este deve ser compensado, considerando a jornada de trabalho 

de 40 horas semanais 

5.13. A Administração terá total autonomia para definir os horários, inclusive se achar 

necessário e conveniente, poderá quando houver feriados prolongados e horários especiais 

estabelecer o mesmo para os funcionários da CONTRATADA, sendo que não acarretará em 

desvantagens para os funcionários e à empresa. 

 

Rotinas a serem cumpridas 

 

5.14. ÁREAS INTERNAS: 

 

a)  Diariamente: 

 

Nº EVENTO DESCRIÇÃO 

01 Remover, com pano úmido, o pó e resíduos das mesas, armários, 

arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem 

como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 

extintores de incêndio das áreas internas, etc; 
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02 Limpar as salas, bem como remover com pano úmido, o pó das 

cadeiras, mesas, armários, arquivos, prateleiras e dos demais 

móveis existentes, no mínimo, duas vezes ao dia; 

03 Varrer, remover manchas dos pisos; 

04 Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de 

mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados; 

05 Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, 

copas e outras áreas molhadas, duas vezes ao dia ou quando for 

necessário; 

06 Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os 

sanitários, quando necessário; 

07 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

08 Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o, separadamente, 

em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para local indicado 

pela Administração; 

09 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, 

quando couber, nos termos da IN/MARE nº 06 de 03 de novembro 

de 1995; 

10 Limpar os corrimãos das escadas e maçanetas das portas; 

11 Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos 

pela Administração; 

12 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 

diária. 

 

b) Em dias alternados: 

 

Nº EVENTO DESCRIÇÃO 

01 Aspirar o pó em todo o piso acarpetado; 
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02 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico 

em assentos e poltronas; 

03 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 

de dias alternados. 

 

 

c) Semanalmente 

 

Nº EVENTO DESCRIÇÃO 

01 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

02 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de 

fórmica; 

03 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e 

passar flanela nos móveis encerados; 

04 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, 

fechaduras, etc.; 

05 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes na 

semana; 

06 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza, aspirando o 

pó e lavando, quando necessário; 

07 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

08 Executar demais serviços considerados necessários à 

frequência semanal. 

 

 

d) Mensalmente: 
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Nº EVENTO DESCRIÇÃO 

01 Limpar interna e externamente todas as luminárias; 

02 Limpar forros, paredes e rodapés (face interna); 

03 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados com detergente, encerar e lustrar; 

04 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, 

janelas de ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.); 

05 Remover manchas de paredes; 

06 Limpar persianas com produtos adequados; 

07 Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 

08 Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados 

durante o mês; 

09 Retirar o pó e resíduo com pano úmido dos quadros em geral. 

10 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 

mensal. 

 

 

 

 

e) Anualmente: 

 

Nº EVENTO DESCRIÇÃO 

01 Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias; 

02 Lavar, no mínimo, 02 vezes por ano, em dias que não houver 

expedientes, as caixas d’agua dos prédios, remover a lama e 

desinfetá-las. Com fornecimento de certificado de limpeza da caixa 

d’água e juntamente a limpeza da Face Externa com exposição a 

situação de risco. 
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03 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 

anual. 

 

 

5.15. ESQUADRIAS INTERNAS: 

 

a)  A cada quarenta e cinco dias (face interna): 

 

 

Nº EVENTO DESCRIÇÃO 

01 Limpar todos os vidros face interna, aplicando-lhes produtos anti-

embaçantes. 

 

 

5.16. ÁREAS EXTERNAS: 

a) Diariamente: 

 

Nº EVENTO DESCRIÇÃO 

01 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza; 

02 Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, 

cerâmicos, de marmorite e emborrachados; 

03 Varrer as áreas pavimentadas; 

04 
Retirar o lixo duas vezes ao dia, seguindo os processos de coleta 

seletiva, acondicionando-o em sacos plásticos identificados por 

diferentes cores, (orgânicos, papel, metais, plásticos, conforme 

lixeiras distribuídas na Instituição, removendo-os para local indicado 

pela Administração; 

 

b) Em dias alternados (2 vezes por semana): 
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Nº EVENTO DESCRIÇÃO 

01 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, 

quando couber, nos termos da IN MARE n° 06 de 03 de novembro 

de 1995; 

02 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas estacionamento, 

calçadas e arruamentos. 

 

 

c) Semanalmente: 

 

Nº EVENTO DESCRIÇÃO 

01 Banheiros de uso das áreas administrativas, proceder a lavagem 

de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 

domissanitário desinfetante, no mínimo, duas vezes ao dia ou 

quando for necessário. 

02 Limpar com saneantes os missanitários, os pisos dos sanitários, 

e outras áreas molhadas, no mínimo, duas vezes ao dia ou 

quando for necessário; 

03 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os 

sanitários, quando necessário; 

04 Limpar armários, balcões, bancadas, e pisos em geral. 

05 Limpar consultórios, recepção, sala ambulatorial, três vezes ao 

dia; 

06 As demais atividades de limpeza, na área médica, segue o 

descritivo da área interna. 

07 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 

semanal. 
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d) Anualmente: 

 

Nº EVENTO 
DESCRIÇÃO 

01 Lavar as áreas estacionamento e calçadas adjacentes/contíguas às 

edificações ao prédio. 

02 Idem texto , 5.14 áreas interna, e) anualmente n° do evento 2 

 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.17. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

5.17.1 Equipamentos: 

 

 

Item Equipamento Descrição do 

equipamento 

Un. de 

Medida 

Qtd. Taxa de 

Depreciaçã

o 
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01 Ponto Cartográfico Os registradores 

eletrônicos de ponto 

biométrico devem 

atender a especificação 

prevista em legislação 

(Portaria MTE 

1.510/2009 e demais 

aplicáveis). Além disso os 

relógios devem ser 

aprovados pelo 

INMETRO para garantir 

que registrem fielmente 

as marcações de ponto, 

com fonte para tensão de 

220 volts.Dispositivos 

Eletrônicos com 

programas/aplicativos 

(computadores, 

notebooks, celulares, etc) 

que viabilize a emissão 

de relatórios mensais, 

para controle das 

atividades dos 

funcionários 

Uni 01 10% 

02 Lavadora de alta 

pressão 

Deve possuir vazão 

mínima de 360 litros/hora 

e no mínimo 1900 Lbs de 

pressão; bivolt ou 220v. 

Uni 01 10% 

03 Enceradeira de 

piso profissional 

Bivolt, ou 220v; com no 

mínimo 0,75Hp e escova 

de no mínimo 350mm. 

Uni 01 10% 
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04 Aspirador de pó e 

água 

 

 Bivolt ou 220v; filtro 

lavável; tanque mínimo 

de 30 litros; potência 

mínima 1600w; potência 

de bomba mínima de 

0,50 L/min. 

Uni 01 10% 

05 Extratora lavadora 

profissional para 

carpete 

 

 Bivolt ou 220v; filtro 

lavável; tanque mínimo 

de 30 litros; potência 

mínima 1600w; potência 

de bomba mínima de 

0,50 L/min. 

Uni 01 10% 

06 Lavadora de 

Roupas 

Bivolt ou 220v; 

Capacidade mínima de 

15kg; Eficiência 

Energética A; Cesto em 

inox. Marca: Eletrolux, 

brastemp. 

  

Uni 

01 10% 

 

 

5.17.2 Materiais de Limpeza: fornecidos no início da prestação dos serviços, devendo 

serem repostos quando solicitados, visando manter as quantidades e usabilidade dos 

itens. 

 

01 Água sanitária concentrada (CLORADA) 

para limpeza pesada (composição química 

hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto, teor cloro ativo 5% , classe corrosivo 

classe 8, número risco 85, risco saúde 3, 

corrosividade 1, peso molecular cloro 74,50, 

densidade de 1,20 a 1 g/l, cor amarela 

esverdeada bastante fraca, aplicação 

lavagem e alvejante de roupas, banheiras, 

pias, tipo comum), bombona de 5 litros. 

Bombona 03 
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Marcar sugeridas: Audax, Butterfly, similar 

ou superior 

02 Água sanitária (composição química 

hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto, teor cloro ativo de 2 a 2,50%, classe 

corrosivo classe 8, número risco 85, risco 

saúde 3, corrosividade 1, peso molecular 

cloro 74,50, densidade de 1,20 a 1 g/l, cor 

amarela esverdeada bastante fraca, 

aplicação lavagem e alvejante de roupas, 

banheiras, pias, tipo comum), bombona de 5 

litros. Marcas sugeridas: Audax, Butterfly, 

similar ou superior 

Bombona 14 

03 Álcool 70° (álcool etílico limpeza de 

ambientes, tipo etílico hidratado, aplicação 

limpeza, características adicionais 

liquido/incolor/peso molecular 46,07 g/mol, 

concentração 90º gl). Galão 5l. 

Galão 14 

04 Álcool gel (álcool etílico, tipo hidratado, teor 

alcoólico 70% (70¨gl), apresentação gel). 

Litro 07 

05 Desinfetante de uso geral (composição à 

base de quaternário de amônio, princípio 

ativo cloreto alquildimetilbenzil amônio + 

tensioativos, teor ativo solução concentrada, 

teor ativo em torno de 50%, forma física 

solução aquosa, característica adicional 

com aroma). Galão com 5 litros. Marca 

sugeridas: Classlimp, similar ou superior 

Galão 14 



 

   

  Página 24 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

06 Desodorizador de ar de 360 ml (tipo 

aerossol, acondicionado em embalagem 

metálica de aproximadamente 360 mL com 

tampa possuindo lacre de segurança. 

Descrição complementar: Ação esperada: 

neutralizar odores, purificar e perfumar o ar. 

Princípio ativo: Cloreto de 

AlquilDimetilBenzil Amônio ou álcool etílico. 

Propelente atóxico, biodegradável e isento 

de clorofluorcarbono (CFC). O produto 

deverá constar como Saneante Notificado, 

com notificação válida (dentro do prazo), na 

Consulta a Banco de Dados da ANVISA, 

através do link 

http://www.ANVISA.gov.br/saneantes/banc

o.htm. O produto deverá estampar no rótulo 

a frase Produto notificado na Anvisa/MS ou 

número do registro no Ministério da Saúde; 

o nome do fabricante ou importador, 

endereço completo, nome do técnico 

responsável pelo produto, composição 

química e o número de telefone do Serviço 

de Atendimento ao Consumidor (SAC). 

Número de lote, data da fabricação e prazo 

de validade do produto presentes no corpo 

ou no rótulo da embalagem. Prazo de 

validade não inferior a 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega pelo fornecedor. 

Marca registrada). 

Tubo 14 

07 Esponja dupla face, pacote com 10 

unidades (material fibra sintética, formato 

retangular, abrasividade alta, aplicação 

utensílios domésticos, características 

adicionais dupla face). 

Pct 2 

08 Flanela (material algodão, comprimento 40 

cm, largura 60 cm, cor amarela). 

Uni 21 

09 Limpa vidros (aspecto físico líquido, 

composição tensoativos aniônicos/ 

sequestrantes/ hidróxido). Galão com 5 

litros; Marcas sugeridas: RCD Ambientare, 

Classlimp, similar ou superior 

Galão 07 
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10 Limpa carpete com alto nivel de espuma e 

detergência, desenvolvido para limpeza de 

estofados, tapetes e carpetes. Galão com 5 

litros 

Galão 01 

11 Limpador multiuso (composição básica 

água sanitária, alvejante e desinfetante, 

aspecto físico líquido, aplicação limpeza 

geral, características adicionais tampa 

dosadora de fluxo). Frasco com 500ml. 

Marcas sugeridas: Facilita, Becker, similar 

ou superior 

Frasco 21 

12 Lustra móveis 200 ml (componentes ceras 

naturais, aplicação em móveis e superfícies 

lisas). 

Frasco 10 

13 Pano de limpeza de piso (saco branco). 

Espessura grossa; ensacado duplo; material 

algodão. 60x 30 cm 

Uni 14 

14 Pano de limpeza de piso (saco xadrez). 

Espessura grossa; ensacado duplo; material 

algodão. 

Uni 14 

15 Papel higiênico, de alta qualidade, fardo de 

8 rolos de 300 m x 10 cm. Marcas sugeridas: 

Indaial, superior ou similar. 

Fardo 30 

  

16 Papel toalha 100% celulose interfolhado 

com 1.000 folhas 23cm x 20cm, 3 dobras. 

Fardo com 1000 folhas.Marcas sugeridas: 

Novo, similar ou superior. 

Fardo 112 
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17 Sabão em barra (Sabão em barra 

glicerinado e perfumado, acondicionado em 

embalagem plástica (preferencialmente à 

base de etanol de cana-de-açúcar) unidades 

de 200g cada. Descrição complementar: 

Composição: sais, ácido graxo e glicerina. O 

produto deverá constar como Saneante 

Notificado ou Registrado, com notificação ou 

registro válido (dentro do prazo), na 

Consulta a Banco de Dados da ANVISA, 

através do link 

http://www.ANVISA.gov.br/saneantes/banc

o.htm. Aplicação: lavagem e limpeza em 

geral. Ação esperada: apresentar boa 

formação de espuma e bom rendimento, ser 

capaz de remover resíduos gordurosos, 

possuir aroma agradável, ser inócuo à pele, 

apresentando completa solubilidade em 

água. O produto deverá estampar no rótulo 

a frase Produto notificado na ANVISA/MS ou 

o número de registro no Ministério da 

Saúde, o nome do fabricante ou importador, 

endereço completo, nome do técnico 

responsável pelo produto, composição 

química e o número de telefone do Serviço 

de Atendimento ao Consumidor (SAC). 

Número de lote, data da fabricação e prazo 

de validade do produto presentes no corpo 

ou no rótulo da embalagem), pacote com 5 

unidades. 

Marcas sugeridas: Sol, similar ou superior. 

Pct 02 

18 Sabão em pó. Pacote com 800g; Marcas 

sugeridas: Ypê, Girando Sol, similar ou 

superior. 

Pacote 5 

19 Sabonete líquido (aspecto físico líquido 

viscoso cremoso, compatível com as 

saboneteiras para sabonetes líquidos já 

existente na Instituição, características 

adicionais refil, aroma suave); Marcas 

sugeridas: AllClean, Doce Aroma, similar ou 

superior; Galão com 5 litros 

Galão 7 
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20 Saco para lixo  100 litros (Saco plástico 

reforçado para lixo, classe I, tipo D, com 

capacidade para 100 litros, cores da coleta 

seletiva (marrom, verde, azul, vermelho e 

amarelo) acondicionado em embalagens 

plásticas (preferencialmente à base de 

etanol de cana-de-açúcar). Descrição 

complementar: Produto em conformidade 

com a norma ABNT NBR 9191. 

Confeccionado em resina termoplástica 

reciclada biodegradável) de alta densidade. 

O produto deverá apresentar solda 

contínua, homogênea e uniforme, 

proporcionando uma perfeita vedação, e 

não permitindo a perda de conteúdo durante 

o manuseio. Deverá ainda possibilitar fácil 

separação e abertura das unidades, sem 

provocar danos. A embalagem deverá 

informar claramente a quantidade, 

capacidade de carga nominal, volume, 

matéria-prima, classe e tipo do produto, bem 

como nome e CNPJ do fabricante. 

Dimensões aprox: 75x 85 x 30 cm com 

variação máxima de 1cm. Com pelo menos 

12 micras. Capacidade mínima de carga 

20kg. Marca registrada. Pacote com 100 

sacos. Marcas sugeridas: Up Mais, Fortpel, 

similar ou superior. 

Pct         07 
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21 Saco para lixo 60 Litros (Saco plástico 

reforçado para lixo, classe I, tipo D, com 

capacidade para 60 litros, cores da coleta 

seletiva (marrom, verde, azul, vermelho e 

amarelo), acondicionado em embalagens 

plásticas (preferencialmente à base de 

etanol de cana-de-açúcar). Descrição 

complementar: Produto em conformidade 

com a norma ABNT NBR 9191. 

Confeccionado em resina termoplástica 

reciclada biodegradável) de alta densidade. 

O produto deverá apresentar solda 

contínua, homogênea e uniforme, 

proporcionando uma perfeita vedação, e 

não permitindo a perda de conteúdo durante 

o manuseio. Deverá ainda possibilitar fácil 

separação e abertura das unidades, sem 

provocar danos. A embalagem deverá 

informar claramente a quantidade, 

capacidade de carga nominal, volume, 

matéria-prima, classe e tipo do produto, bem 

como nome e CNPJ do fabricante. 

Dimensões aprox: 60x 70 x 25 cm com 

variação máxima de 1cm. Com pelo menos 

12 micras. Capacidade mínima de carga 

8kg. Marca registrada. Pacote com 100 

sacos. Marcas sugeridas: Up Mais, Fortpel, 

similar ou superior. 

Pct 07 
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22 Saco para lixo 40 Litros (Saco plástico 

reforçado para lixo, classe I, tipo D, com 

capacidade para 40 litros, cores da coleta 

seletiva (marrom, verde, azul, vermelho e 

amarelo), acondicionado em embalagens 

plásticas (preferencialmente à base de 

etanol de cana-de-açúcar). Descrição 

complementar: Produto em conformidade 

com a norma ABNT NBR 9191. 

Confeccionado em resina termoplástica 

reciclada biodegradável) de alta densidade. 

O produto deverá apresentar solda 

contínua, homogênea e uniforme, 

proporcionando uma perfeita vedação, e 

não permitindo a perda de conteúdo durante 

o manuseio. Deverá ainda possibilitar fácil 

separação e abertura das unidades, sem 

provocar danos. A embalagem deverá 

informar claramente a quantidade, 

capacidade de carga nominal, volume, 

matéria-prima, classe e tipo do produto, bem 

como nome e CNPJ do fabricante. 

Dimensões: 45 x 60 x 25cm com variação 

máxima de 1cm. Com pelo menos 8 micras. 

Capacidade mínima de carga 8kg. Marca 

registrada. Pacote com 100 sacos. Marcas 

sugeridas: Up Mais, Fortpel, similar ou 

superior. 

Pct 07 
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23 Saco para lixo 20 Litros (Saco plástico 

reforçado para lixo, classe I, tipo D, com 

capacidade para 20 litros, cores da coleta 

seletiva (marrom, verde, azul, vermelho e 

amarelo), acondicionado em embalagens 

plásticas (preferencialmente à base de 

etanol de cana-de-açúcar). Descrição 

complementar: Produto em conformidade 

com a norma ABNT NBR 9191. 

Confeccionado em resina termoplástica 

reciclada biodegradável) de alta densidade. 

O produto deverá apresentar solda 

contínua, homogênea e uniforme, 

proporcionando uma perfeita vedação, e 

não permitindo a perda de conteúdo durante 

o manuseio. Deverá ainda possibilitar fácil 

separação e abertura das unidades, sem 

provocar danos. A embalagem deverá 

informar claramente a quantidade, 

capacidade de carga nominal, volume, 

matéria-prima, classe e tipo do produto, bem 

como nome e CNPJ do fabricante. 

Dimensões: 40 x 50 x 25 cm com variação 

máxima de 1cm. Com pelo menos 8 micras. 

Capacidade mínima de carga 8kg. Marca 

registrada Pacote com 100 sacos. 

Pct 07 

24 Saponáceo líquido, frasco com 450 ml 

Marcas sugeridas: Bom bril, similar ou 

superior. 

Frasco         14 

25 Luva de borracha (cano longo, tamanho 

grande, 100% látex (borracha) natural, 

íntegro e uniforme. Características 

adicionais: uso doméstico, ambidestra, 

formato anatômico, com palma e dedos 

antiderrapantes e interior forrado com flocos 

de algodão. Em concordância com a norma 

da ABNT NBR 13.393. O produto deverá 

estar acondicionado em embalagem 

plástica (preferencialmente à base de etanol 

de cana-de-açúcar) com a composição, o 

nome do fabricante ou importador, endereço 

completo e o número de telefone do Serviço 

de Atendimento ao Consumidor (SAC). 

Marca registrada). Marcas sugeridas: Volk 

Par 07 
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Brasi, similar ou superior. Tamanhos P, M 

ou G, conforme solicitação. 

26 Óleo de peroba 200 ml. Marcas sugeridas: 

Jatobá, similar ou superior. 

Frasco 01 

27 Refil de MOP seco, retangular. Cor azul, ou 

similar escura, Fechamento por botões. 

TAMANHO 40CM E 60CM 

Uni 04 

28 Refil de MOP úmido, retangular. Cor azul, ou 

similar escura, Fechamento por botões. 

Tamanhos G e P . 

Compatível com o MOP completo descrito 

no item 05 da tabela de Materiais. 

Marcas sugeridas: Bettanin, Dalcin, 

Bralimpia,  similar ou superior. 

Uni            04 

29 Cera líquida incolor para piso de alto tráfego. 

Galão com 5 litros; Marcas sugeridas: Cera 

Wax, AUDAX, similar ou superior. 

Galão 

  

04 

30 Cera líquida incolor para piso de madeira. 

Com função de reavivar cores, efeito antipó 

e proteção contra riscos; Embalagem com 

750ml; Marcas sugeridas: Brilho Fácil,  Wax, 

Becker, similar ou superior. 

Frasco 1 

31 Detergente neutro líquido concentrado; 

Marcas sugeridas: AUDAX, Waltrick, similar 

ou superior; Galão com 5 litros 

Galão 06 
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32 Esponja de lã de aço. Pacote com no 

mínimo 6 unidades; Marcas sugeridas: 

Assolan, Gota Limpa, similar ou superior 

Pct 04 

33 saboneteira pump refil de 1 litros de plástico 

transparente 

Unid 5 

34 Borrifador Pulverizador 500ml Spray 

multiuso 

Unid 5 

 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.18. Os custos estimados de materiais, equipamentos e produtos (insumos), estão 

constantes na Planilha do Formação de custos, anexo ao Edital,   e detalhados no relatório 

de Pesquisa de Preço anexados ao processo. 

5.19. As unidades de medida (volumes, pesos, unidades, pacotes, etc) e tipos de 

embalagem, foram citadas tendo em vista as mais usuais do mercado, podendo a 

CONTRATADA substituí-las por tamanhos diversos desde que atendida a quantidade 

solicitada, sendo que a CONTRATADA poderá recusar as que não satisfaça as quantidade 

e qualidades solicitadas. 

5.20. Todos os equipamentos, materiais de limpeza e os produtos de limpeza necessários 

à execução dos serviços serão fornecidos pela Contratada em quantidade e qualidade e em 

conformidade com as metragens e instalações informadas pelo Departamento de 

Administração do Campus, que poderá recusar aqueles cuja qualidade não satisfaça às 

necessidades da Contratante. 

5.21. As quantidades relacionadas são estimativas e podem sofrer alterações de acordo 

com às necessidades da Contratante 

5.22. Os equipamentos e materiais, fornecidos pela Contratada, deverão ser 

disponibilizados novos, de primeiro uso e deverão ser fornecidos com antecedência de 07 

(sete) dias corridos, anteriores à data de início da execução dos serviços, bem como deverão 

ser substituídos, sempre que ocorra a necessidade, e mantidos em condições de utilização 

para o bom andamento do serviço. 

5.23. Em caso de manutenção, dano e/ou reparo, A CONTRATADA deverá repor os 

equipamentos e/ou materiais em até 72h, sob pena das sanções dispostas neste edital bem 

com o Indicador 10 do IMR. 
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5.24. Os produtos de limpeza deverão ser fornecidos mensalmente até o quinto dia útil, 

sendo que o primeiro fornecimento deverá ser efetivado com antecedência de 07 (sete) dias 

corridos, anteriores à data de início da execução dos serviços. 

5.25. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a 

contagem da anualidade, informa-se que foram utilizadas as seguintes convenções coletivas 

de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

5.26. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a 

contagem da anualidade, informa-se que foram utilizadas as seguintes convenções coletivas 

de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

5.26.1 As remunerações mínimas a serem consideradas nos cálculos são aquelas definidas 

para o piso salarial da categoria, devidamente firmado na Convenção Coletiva de 

Trabalho (APÊNDICE D) entre o SIND DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERVACAO 

DO EST DO RGS, e SINDIASSEIO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

SERVICOS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA, ZELADORIA, SERVICOS E 

JARDINAGENS DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO, vigente no município de 

Venâncio Aires na data da apresentação da Proposta de Preços. 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS000095/2026 

DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/01/2026 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR001989/2026 

NÚMERO DO PROCESSO: 47979.205955/2026-13 

DATA DO PROTOCOLO: 19/01/2026 

 

5.26.2 Todos os postos de Servente de Limpeza realizarão, além das atividades inerentes ao 

cargo, a limpeza dos banheiros do Campus IFSUL, fazendo jus aos pagamentos de 

insalubridade em seu grau máximo, ou seja, 40% (quarenta por cento) sobre o piso salarial, 

conforme a CCT vigente em 2026, conforme indicado na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 

INSALUBRIDADE da CCT RS000095/2026, em que cita: 

" os(as) trabalhadores que limpem/higienizem instalações sanitárias de 

escolas de ensino básico (nível fundamental e médio) e ensino superior 

(universidades), independentemente da instalação sanitária ser de uso 

público ou privado e independentemente da instalação sanitária ser de 

pequena ou grande circulação.". 

 

5.27. A licitante deverá manter na apresentação da proposta os valores mínimos de 

salários estabelecidos na Planilha de Custos e Formação de Preços do valor estimado pela 

Administração; 
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5.28. O reajustamento da Planilha de custos e Formação de Preços tem como base as 

seguintes características: Para a concessão de repactuação do contrato, a Administração 

deve considerar a realidade do segmento envolvido, de modo a identificar o documento 

coletivo de trabalho usualmente aplicado relações trabalhistas estabelecidas entre a 

empresa contratada e os colaboradores que serão disponibilizados; 

5.29.  Em razão de categoria diferenciada (ou de equiparação ao contexto de categoria 

diferenciada), o enquadramento sindical deve se dar de acordo com a atividade 

preponderante da empresa, conforme entendimento do Tribunal Superior do Trabalho; 

5.30. O enquadramento sindical deve ser efetuado considerando o sindicato que 

representa a atividade preponderante da empresa prestadora de serviços (empregadora) na 

localidade da prestação de serviços, conforme disposto no Acórdão nº 1.097/2019 do 

Plenário do TCU 

5.31. O enquadramento sindical definido pela atividade preponderante da empresa 

contratada, não é afastado diante do fato de a convenção coletiva de trabalho, referente à 

atividade preponderante dos potenciais participantes da licitação, não contemplar funções 

idênticas àquelas que serão licitadas por este Termo de Referência; 

5.32. Para efeitos de repactuação do contrato, os valores serão reajustados de acordo com 

o índice estabelecido pela Convenção Coletiva de Trabalho do sindicato que representa a 

atividade preponderante da empresa prestadora de serviços na localidade da prestação de 

serviços ou de maior abrangência territorial, na inexistência de normativo local; 

5.33. Na repactuação será aplicado o índice de reajuste dos salários da categoria 

estabelecido pela Convenção Coletiva de Trabalho do sindicato que representa a atividade 

preponderante da empresa prestadora de serviços. 

5.34. Para efeitos financeiros será aplicado o percentual de reajuste nos valores das 

seguintes rubricas da Planilha de Custos e Formação de Preços: 

5.34.1  Salário-base, Módulo 1 – Composição da Remuneração, letra A; 

5.34.2  Auxílio Refeição/Alimentação, Submódulo 2.3 – Benefícios mensais e diários, letra 

B. 

 

5.35. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:              

 

Descrição Quantidade 

Servidores 90 
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Andares 1 

Cozinhas 2 

Copas 1 

Refeitório Não há 

Banheiros 20 

Pias 59 

Bacias sanitárias (vaso) 68 

                                                                                         

 

Disposições específicas para contratações integradas e semi-integradas 

5.36. Não se aplica 

 

Especificação da garantia do serviço 

5.37. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

Uniformes 

5.38. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo 

peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o 

empregado, observando o disposto nos itens seguintes. 

5.39. Os Uniformes de Trabalho serão compostos de 02 tipos, inverno e verão, conforme 

especificado no item abaixo. É obrigatória a entrega de 01 (um) conjunto de uniforme para 

cada empregado referente a cada estação. 

5.40. Os uniformes deverão ser novos (sem uso), sendo que a confecção será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. A empresa 

deverá elaborar os modelos de uniformes, contendo o nome e logotipo da Empresa 

CONTRATADA; 

5.41. Não é permitido e não será considerado como efetivamente a serviço o empregado 

sem uniforme, ou utilizando peças que não constem ou diferem do modelo aprovado pela 

CONTRATANTE, bem como os uniformes que se encontrarem em mal estado de 

conservação. 
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5.42. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

5.42.1 Uniforme de verão: 

a) 02 UNIDADES: Calça de tecido de algodão (tipo jeans), oferecendo durabilidade, 

resistência a rasgos e abrasões em geral; tipo meio cós meio elástico, possuindo no mínimo 

dois bolsos chapados e passante para o cinto; 

b)  02 unidades: Camiseta de manga curta com logotipo e nome da CONTRATADA; 

c)  02 unidades: Jaleco de tecido de algodão (tipo jeans) com logotipo e nome da 

CONTRATADA; 

d)  02 unidades: Calçado tipo botina de couro, em PU com solado antiderrapante, 

resistente a choque elétrico 

e)  01 unidades: Calça tipo pantaneiro impermeável 

 

5.42.2 Uniformes de inverno: 

a)  02 UNIDADES: Calça de tecido de algodão (tipo jeans), oferecendo durabilidade, 

resistência a rasgos e abrasões em geral; tipo meio cós meio elástico, possuindo no mínimo 

dois bolsos chapados e passante para o cinto 

b)  02 unidades: Camiseta de manga longa com logotipo e nome da CONTRATADA 

c)  02 unidades: Jaqueta, forrada, com elástico nos punhos e firme com logotipo e nome 

da CONTRATADA; 

d)  02 unidades:  Jaleco de tecido próprio para o inverno com logotipo e nome da 

CONTRATADA; 

e)  02 unidades: Calçado tipo botina de couro, em PU com solado antiderrapante, 

resistente a choque elétrico; 

 f)  02 unidades: Moletom firme com logotipo e nome da CONTRATADA. 

g)  01 unidades: Calça tipo pantaneiro impermeável 

 

5.43. (um) conjunto completo de uniforme deve ser substituído a cada 06 (seis) meses, ou 

a qualquer época, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após comunicação escrita 

do Contratante, sempre que não atendam às condições mínimas de apresentação; 

 

5.44.  A CONTRATADA obriga-se a fornecer crachás, contendo: 

a) Nome da empresa CONTRATADA e logomarca da mesma. 

b) Foto do funcionário. 

c) Nome Completo do funcionário. 
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d) Número da matrícula ou controle funcional da empresa CONTRATADA. 

e) Função do funcionário. 

 

5.45. O crachá deverá ser de PVC e a confecção será de inteira responsabilidade da 

empresa CONTRATADA sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.46. Não é permitido e não será considerado como efetivamente a serviço o empregado 

sem crachá; 

5.47. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 

situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

5.48. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.49. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes 

etapas:  

5.49.1 Verificar o término da vigência ou rescisão do contrato; 

5.49.2 Gerar processo eletrônico no SUAP de encerramento do contrato conforme o Manual 

de Gestão e Fiscalização de Contratos do IFSul]; e 

5.49.3 Gerar Termo de Encerramento e finalizar o processo. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. De acordo com as justificativas constantes no Item 4 do ETP, o Contratado designará 

formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período de vigência do contrato. 

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

6.16.1 Ao fiscal técnico compete acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços 

prestados, avaliando a qualidade e mensurando o quantitativo conforme as obrigações 

contratuais assumidas pela contratada junto ao IFSul;]; 
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6.16.2 Antes do início da prestação dos serviços o fiscal técnico, deverá participar da 

reunião inicial com a fiscalização administrativa e o gestor do contrato, a fim de 

transmitir as orientações dos procedimentos de gestão fiscalização que deverão ser 

utilizados durante a vigência do contrato e dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes, e auxiliar no acompanhamento da execução 

dos serviços contratados;]; 

6.16.3 Elaborar e encaminhar, mensalmente ao setor de contratos, via Processo Eletrônico, 

Relatório de Recebimento Provisório dos Serviços/Serviços Terceirizados; 

6.16.4 Elaborar e encaminhar, mensalmente ao setor de contratos, via Processo Eletrônico, 

Checklist de recebimento de materiais, quando fizer parte do objeto do contrato, 

devidamente assinado pelo Fiscal Técnico e pelo responsável pela entrega; 

6.16.5 Elaborar e encaminhar, mensalmente ao setor de contratos, via Processo Eletrônico, 

demais documentos que sejam necessários de acordo com o objeto do contrato;  e 

6.16.6 O Relatório de Recebimento Provisório dos Serviços Terceirizados, deve ser gerado 

no Sistema Unificado da Administração Pública (SUAP), no primeiro dia do mês de 

execução dos serviços, servindo de ferramenta para registros pertinentes à 

fiscalização técnica do contrato e encaminhado, via processo eletrônico, à fiscalização 

administrativa entre o último dia útil do mês de execução dos serviços e o segundo dia 

útil do mês subsequente;  

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no 

Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente 

à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 

2022. 

6.19. Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores 

prestarem serviços para unidades distintas, caberá ao fiscal setorial fazer a interlocução com 

os responsáveis pelas unidades de execução onde o trabalhador presta os serviços, para o 

fim da avaliação sobre a compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal 

setorial, a competência recairá no fiscal técnico. 

6.20. O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do 

ponto eletrônico da contratada ou outros meios admitidos pela legislação trabalhista. 

6.21. O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento 

provisório a informação consolidada sobre compensação de jornada pelos trabalhadores 

alocados no contrato. 
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6.22. Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se 

foi efetuado o desconto do pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela 

contratada, exceto quando a compensação recair em um dia no qual o trabalhador não 

exerceria suas atividades. 

6.23. O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as 

horas de ausência não venham a ser compensadas posteriormente e a convenção coletiva 

ou o acordo coletivo aplicável estabelecer que o benefício está vinculado ao dia trabalhado. 

6.24. Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale 

alimentação será proporcional ao período não compensado. 

6.25. Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão 

de recesso de final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar 

escalas de revezamento dos trabalhadores, conferirá se a escala apresentada atende às 

necessidades de manutenção dos serviços de cada unidade, dando ciência ao gestor do 

contrato. 

6.26. O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da 

fixação da escala de revezamento, com cumprimento integral até o mês subsequente ao do 

recesso. 

6.27. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes 

informações: 

6.27.1 se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso; 

6.27.2 se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, 

mas a compensação não tenha sido concluída; 

6.27.3 se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido 

concluída; ou 

6.27.4 se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a 

compensação não tenha sido concluída até o mês imediatamente subsequente ao 

recesso. 

6.28. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por 

necessidade de ausência eventual, deverão ser realizadas as seguintes ações: 

6.28.1 O trabalhador deverá informar previamente a sua intenção de compensar a jornada 

ao responsável pela unidade de execução onde desempenha suas atividades; 

6.28.2 O responsável pela unidade avaliará a viabilidade da compensação e, em caso de 

concordância, comunicará o fiscal do contrato; 

6.28.3 O fiscal do contrato informará o preposto da empresa sobre a compensação 

pretendida e a data prevista da ausência do trabalhador; e 

6.28.4 Após a formalização da compensação, o fiscal do contrato poderá efetuar o 

recebimento provisório, informando o saldo de horas a compensar para fins de 

controle, sem indicação de glosa. 
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6.29. Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando 

o saldo de horas a compensar para fins de controle, sem indicação de glosa. 

6.30. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes 

informações: 

6.30.1 se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, 

caso a compensação tenha sido concluída; ou 

6.30.2 se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no 

pagamento da fatura. 

 

Fiscalização Administrativa 

6.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.33. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 

erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.34. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 

dentre outras, as seguintes comprovações: 

6.34.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.34.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá 

apresentar a seguinte documentação: 

6.34.1.2. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

6.34.1.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

6.34.1.4. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que 

prestarão os serviços; e 

 

6.34.2  entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 

possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores (SICAF): 
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6.34.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União (CND); 

6.34.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 

6.34.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

6.34.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.34.3 entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes 

documentos: 

6.34.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a 

critério da Administração Contratante; 

6.34.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação 

dos serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

6.34.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês 

da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos 

de depósitos bancários; 

6.34.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-

transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por 

força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

6.34.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 

reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; e 

6.34.3.6. documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da 

empresa é compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-

B da Lei nº 6.019/1974. 

6.34.4  entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido 

no contrato: 

6.34.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 

prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo 

sindicato da categoria; 

6.34.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 

referentes às rescisões contratuais; 

6.34.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 

FGTS de cada empregado dispensado; 

6.34.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.35. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os 

documentos elencados no item 6.35.1.1 acima deverão ser apresentados. 
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6.36. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.34.4 acima no 

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 

(trinta) dias, justificadamente. 

6.37.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada 

deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 

507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, 

relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços 

contratados. 

6.38. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato 

dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.39. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 

item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de 

negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

6.40. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

6.41. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de 

Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 

organizações. 

6.42. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

6.43. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

6.44. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

6.45. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções. 

6.46. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 

rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

6.47. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o 

fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

6.48. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze 

dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 



 

   

  Página 44 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato.  

6.49. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

6.50. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os 

empregados do Contratado. 

6.51. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo 

Contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e 

para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às 

verbas rescisórias. 

6.52. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.53. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.54. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 

do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se 

admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.55. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 

e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

6.56. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada 

de trabalho, que poderá ser adotada nas seguintes hipóteses:  

6.56.1 diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de 

execução, inclusive na hipótese de recesso de final de ano, quando houver; e 

6.56.2 necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre 

eficiente ou conveniente convocar trabalhadores substitutos. 

 

6.57. As compensações de jornada limitam-se: 

6.57.1 à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e 

6.57.2 ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador. 

 

6.58. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da 

avaliação do responsável pela unidade de execução. 

6.59. A fiscalização administrativa acompanhará o planejamento e a programação das 

férias dos colaboradores terceirizados alocados no contrato, a serem realizados pela 

contratada, a fim de assegurar a previsibilidade da época de gozo das férias, como previsto 
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no inciso I do art. 3º do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025.  

6.60. A programação da fruição das férias será realizada com, no mínimo, sessenta dias 

de antecedência ao término do período aquisitivo, salvo quando o período aquisitivo se 

encerrar nos primeiros noventa dias da vigência contratual. 

6.61. A contratada poderá solicitar reunião com a fiscalização contratual, antes da 

definição da programação da fruição das férias, para dirimir eventuais dúvidas sobre as 

rotinas da prestação de serviço estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.62. O planejamento será formalizado por meio do relatório de programação de férias, no 

qual será informada a época de fruição de férias de cada colaborador terceirizado. 

6.63. O relatório de programação das férias conterá a relação dos colaboradores 

terceirizados alocados no contrato, cargo ou função, data de admissão e alocação no posto 

e informações sobre as férias, incluindo as datas de início e fim do período aquisitivo, do 

período concessivo e da fruição das férias, caso já estejam programadas, bem como o 

parcelamento dos períodos de férias, se houver. 

6.64. A contratada deverá enviar à fiscalização administrativa: 

6.64.1 até o quinto dia útil de cada mês, a partir do segundo mês da execução contratual, o 

relatório de programação das férias dos colaboradores terceirizados, observados os 

prazos do art. 5º da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025; 

6.64.2 em até 5 dias úteis após a ciência do colaborador terceirizado, o recibo de concessão 

de férias, conforme o art. 135 da CLT e o inciso IV do art. 50 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

6.65. O planejamento e a programação deverão garantir que as férias sejam fruídas, 

sempre que a vigência contratual permitir, dentro de doze meses, contados a partir da data 

do direito adquirido, conforme o art. 134 da CLT, de modo a mitigar as ocorrências de 

pagamento indenizado, observado o disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/MGI 

nº 213, de 2025. 

6.66. Após a programação das férias, eventuais alterações deverão ser comunicadas à 

fiscalização administrativa com, no mínimo, noventa dias de antecedência do início da 

fruição das férias, mediante justificativa, indicando-se, para tanto, um dos motivos elencados 

no parágrafo único do art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025. 

 

Gestor do Contrato 

6.67. Cabe ao gestor do contrato: 

6.67.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 
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6.67.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.67.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.67.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.67.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.67.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.67.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor 

da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço. 

6.68. receber e dar encaminhamento imediato: 

6.68.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, 

conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

6.68.2 à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 

obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, 

Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

6.69. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em 

razão de recesso de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de 

elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as 

unidades sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Apêndice C. 

7.2. Nos regimes de execução de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

por tarefa, contratação integrada e contratação semi-integrada será adotada sistemática de 

medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro 
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vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de 

remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades 

de itens unitários. 

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.3.1 não produziu os resultados acordados, 

7.3.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.3.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

7.5.1  unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

7.5.2 produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; e 

7.5.3 indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

7.6. A aplicação do IMR, utilizada pelo fiscal técnico, deverá seguir de acordo com a metodologia 

constante no formulário eletrônico (APÊNDICE C), mensalmente com as ocorrências 

identificadas conforme instruções a seguir: 

7.7. As quantidades de ocorrências identificadas nos indicadores mensurados, serão inseridas 

na tabela “Quantidade de ocorrências mensais”, de modo a fornecer dados para o 

preenchimento das respectivas linhas inteiras, que contemplam os 9 (nove) indicadores de 

verificação técnica dos serviços; 

7.8. após este preenchimento, todas as ocorrências serão multiplicadas pelo GRAU DE 

GRAVIDADE e somadas na linha TOTAL por tipo de ocorrência, correspondendo a cada um 

dos 9 (nove) Itens; 

7.9. a seguir, do valor totalizado para cada coluna de verificação qualitativa será deduzido do 

respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna), obtendo-se o valor 

referente, RESULTADO; 

7.10. por fim, será somada toda a linha RESULTADO, obtendo-se um número final 

chamado de FATOR DE QUALIDADE; 

7.11. levando em consideração o resultado do FATOR DE QUALIDADE é que será feito o 

pagamento do valor mensal do contrato.  

7.12. Por exemplo, se durante um mês o FATOR DE QUALIDADE final for de 30 pontos 

será efetuado o pagamento de 90% do valor mensal do contrato. 

 

Recebimento 
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7.13. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.14. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de da 

documentação mensal oriundo do Contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se refere a parcela a ser paga. 

7.15. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.16. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

7.17. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.18. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 

período mensal . 

7.19. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.19.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.19.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS 

do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.20. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.21. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.22. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

7.23. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.24. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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7.25. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.26. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.26.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

7.26.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.26.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.26.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.26.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.27. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.28. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.29. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.30. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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7.31. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.32. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.33. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante. 

7.34. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.35. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.35.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.35.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.36. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.37. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

7.38. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa. 

7.39. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
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7.40. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.41. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

- IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.42. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.43. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.44. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.44.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.45. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.46. Não se aplica.  

 

Reoneração gradual da folha de pagamento 

7.47. A pedido do Contratado, o preço do contrato poderá ser revisto nos termos do art. 

134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme 

regime de transição previsto no art. 9º-A e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação 

dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

1.1.1 O pedido de revisão em virtude dos efeitos da Lei nº 14.973, de 2024 deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou 

encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

1.1.2 A revisão prevista no acima, caso requerida pelo Contratado, deverá ser instruída com 

a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços. 

Repactuação 

7.48. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado. 
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7.49. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.49.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada 

categoria profissional abrangida pelo contrato;  

7.49.2 Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

7.50. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 

nova solicitação. 

7.51. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela apostilada. 

7.52. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

7.53. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 

dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos 

forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. 

7.54. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção 

ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.55. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, 

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, 

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 

7.56. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.57. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão 

de obra decorrente desses instrumentos. 

7.58. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução 

contratual, caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa 

contratada está vinculada seja diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo 

utilizado pela Administração como paradigma para definição dos custos unitários mínimos 

relevantes, para fins de repactuação. 
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7.59. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, 

e dos benefícios estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste 

percentual do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa 

contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou 

Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela Administração. 

7.59.1 A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre 

os valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o 

que entrou em vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no 

Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está 

vinculada, ressalvado o subitem seguinte. 

7.59.2 Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o 

Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa 

contratada está vinculada venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo 

salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos 

valores estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais 

previstos nos subitens anteriores. 

7.59.3 A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam 

discriminados como custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o 

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada 

(ou seja, àquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação). 

7.60. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes 

do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 

reajustamento IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, com base 

na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do 

mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data de apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.61. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.62. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.63. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
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7.64. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes 

do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.65. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 

mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 

que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 

redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.66. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais 

de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de 

trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo 

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

7.67. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 

data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 

anualidade para concessão das repactuações futuras. 

7.68. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que 

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.69. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 

antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.70. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.71. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 

indenizatório. 

7.72. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 dias, 

contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da 

variação dos custos a serem repactuados. 

7.73. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a 

comprovação da variação dos custos. 

7.74. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.75. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 

art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.76. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.77. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no 
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momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam 

promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas 

contribuições. 

7.78. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 

Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua 

efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.78.1 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

 

Reajuste 

7.79. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 13/02/2026. 

7.80. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.81. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.82. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.83. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.84. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.85. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.86. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

Cessão de Crédito 

7.87. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.87.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.87.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
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certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 

o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 

8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.87.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.87.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do Contratado. 

7.88. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

 

Conta-Depósito Vinculada 

7.89. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com FGTS por parte do Contratado, as regras acerca da Conta-Depósito 

Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do 

art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.90. Os custos estimados das tarifas bancárias são de responsabilidade do Contratado e 

correspondem aos praticados à respectiva instituição financeira, podendo ser contemplados 

na proposta do interessado e devendo ser debitados dos valores depositados. 

7.91. O futuro Contratado deve autorizar a Administração Contratante, no momento da 

assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários 

e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 

dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

7.92. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 

rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente 

no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 

sociais e FGTS decorrentes. 

7.93. O Contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 

13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem 

como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão 

depositados pelo Contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do 

prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para 
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o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 

1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

7.94. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir 

discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de 

autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para 

o pagamento das respectivas obrigações: 

7.94.1 13º (décimo terceiro) salário; 

7.94.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

7.94.3 Multa sobre o FGTS; e 

7.94.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 

7.95. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no 

Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

7.96. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança 

pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor 

desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará 

a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

7.97. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência 

que sejam retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago 

diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

7.98. O Contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para 

utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos 

nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes 

de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

7.99. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 

vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, 

será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-

depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela 

empresa. 

7.100. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente 

para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 

trabalhadores favorecidos. 

7.101. O Contratado deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas 

para a quitação das obrigações trabalhistas. 
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7.102.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à 

respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da 

categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação 

da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 

contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0.5% (cinco 

décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias.  

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 
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8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 

15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 

alínea “c”, de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da 

contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% 

(dez  por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 

descrita acima na alínea “d”, de 3% (três por cento) a 7% (sete por cento) 

do valor da contratação. 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% 

(um por cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação, ressalvadas 

as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
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8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado 

possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. A administração 

opta pela Empreitada por Preço Global pois o objeto (limpeza) permite uma descrição 

precisa e completa no Termo de Referência, garantindo previsibilidade de custos, 

simplificação da gestão contratual e segurança de que o interesse público será atendido sem 

variações imprevistas no preço final e com o foco no resultado esperado do serviço 

contratado. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao 

regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor 

global estimado para a contratação. 

9.4. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, 

para efeito de avaliação de exequibilidade; 

9.5. Em se tratando de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra, somente serão aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de 

custos e formação de preços, valores iguais ou superiores aos orçados pela Administração 

para as seguintes parcelas, conforme estimativa baseada na (Convenção Coletiva de 

Trabalho RS000095/2026 (Apêndice D deste termo), utilizado(a) como paradigma: 

a) salário-base e adicionais , no valor de R$ 2.472,20 (dois mil quatrocentos ;e setenta 

e dois reais com vinte centavos. 

b) auxílio-alimentação, no valor de R$ 483,81 (quatrocentos e oitenta e três com oitenta 

e um centavos;  

9.6. Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos em 

Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo que não contemplem todos 

os trabalhadores representados pelo sindicato laboral; 

9.7. Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da Administração e os 

valores constantes da norma coletiva do licitante, a proposta deverá considerar o maior valor 

entre ambos 

9.8. Os valores orçados pela Administração constam da planilha de custos Anexo ao Edital, a 

qual pode ser solicitada pelo email comprasva@ifsul.edu.br.  

 

Exigências de habilitação 

9.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

mailto:comprasva@ifsul.edu.br
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Habilitação jurídica 

9.10. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.12. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.14. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.17. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.18. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, 

subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua 

representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 



 

   

  Página 63 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

9.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.28. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.29. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.30. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.31. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, 

para fins de habilitação: 

9.31.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) 

de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 

valor estimado da contratação para o período de doze meses, tendo por base o 

balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social; e 

9.31.2 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para o 

período de doze meses, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social; 

9.32. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação;  

9.33. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.34. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped.  

9.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. A exigência de comprovação de índices econômicos, 

devidamente atestados por profissional habilitado da área contábil, justifica-se pela natureza 

do serviço de limpeza, que demanda robustez financeira para suportar os custos 

operacionais e trabalhistas. Tal medida visa assegurar que a futura contratada possua saúde 

financeira suficiente para honrar seus compromissos, minimizando o risco de paralisação de 

serviços essenciais e protegendo a Administração Pública de eventuais responsabilidades 

subsidiárias trabalhistas, conforme os preceitos da Lei nº 14.133/2021. 

9.36. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, 

conforme modelo constante do APÊNDICE B deste Termo de Referência, de que um doze 

avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada 

vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

interessado, observados os seguintes requisitos: 
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9.36.1 a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), relativa ao último exercício social; e 

9.36.2 caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração 

do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), 

para mais ou para menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas. 

9.37. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

 

Qualificação Técnica 

9.38. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.38.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

9.38.2 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento 

equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

Brasil. 

 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.39. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

9.39.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.39.1.1.  contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 3 (três) anos 

do fornecedor na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

9.39.1.2. Contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de 

serviços envolvendo o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número 

de postos de trabalho a serem contratados; ou contrato(s) que 

comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo, no 

mínimo, número de postos de trabalho equivalente ao da contratação 

9.40. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 
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9.40.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

9.40.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local 

em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

9.40.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

9.41. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

9.42. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos 

os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

 

Qualificação Técnico-Profissional 

9.43. Não se aplica. 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.44. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras 

que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.45. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.46. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.47. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.48. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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Documentação complementar para cooperativas 

9.49. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.49.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

9.49.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

9.49.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

9.49.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.49.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

9.49.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

9.49.6.1. ata de fundação; 

9.49.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.49.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; 

9.49.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

9.49.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.49.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da contratação; e 

9.49.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 605.838,96 

(Seiscentos e cinco mil trezentos e dezenove reais com treze centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela contida no item 1.1 deste Termo de Referência. 

10.2. Tendo em vista a relação entre metragem e produtividade, IN 05/207 e Cadernos 

Técnicos, a quantidade estimada é de 07 (sete) postos, podendo estes serem passíveis de 
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ajustes para mais ou para menos, tendo em vista o uso ou não de mecanização e tecnologias 

disponíveis  

10.3. Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o 

custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances. 

10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco 

constante do Contrato. 

10.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

10.5.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.5.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

10.5.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

10.5.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/unidade: 26436/151964; 
II) Fonte de recursos: 1000000000; 
III) Programa de trabalho: 12363511220RL0043; 
IV) Elemento de despesa: 339039; e 

V) Plano interno: L20RLP0115N. 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 
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Venâncio Aires, 13 de fevereiro de 2026.. 

__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável  
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APÊNDICE A 
 

TERMO DE VISTORIA 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025 
(Processo Administrativo n°xxxxxxxx) 

 
 

 
Declaro  que  a  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

________________ , através do Sr(a).  , RG de 

nº , devidamente identificado, 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações relativas ao objeto da licitação em epígrafe, através de 

vistoria no local onde serão executados os respectivos serviços, mediante inspeção e 

coleta de informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir no valor 

da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes. 

 

 

 ,  de__________de 2026. 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 
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  Página 72 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

APÊNDICE B 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

 
 

Declaramos que a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ 
(MF) nº ____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 
administração pública: 

 
 

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Data de assinatura Valor total do contrato 

    

    

    

    

    

    

    

Valor total dos contratos  

 

 

Local e data 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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APÊNDICE C 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

Indicadores:  

 

ITEM INDICADOR Nº 01 - Execução dos serviços 

FINALIDADE Garantir a continuidade dos serviços prestados 

META A CUMPRIR Efetuar o serviço de maneira a não atrasar e/ou 
prejudicar a atividade fim do órgão 

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO 

Apuração da ocorrência pela fiscalização do Contrato 
através desse Formulário Eletrônico 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Verificação "in loco' com preenchimento desse formulário 
eletrônico através da equipe de fiscalização do contrato 

PERIODICIDADE Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO Através do Cálculo do "Fator de Quali 

dade", considerando cada dia útill de inexecução como 
sendo 1 (uma) ocorrência. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA Data da Assinatura do Contrato 

FAIXA DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Conforme Índice do "Fator de Qualidade" 

SANÇÕES Ajuste no pagamento em função do "Fator de Qualidade" 

OBSERVAÇÕES  

 

 

ITEM INDICADOR Nº 02- Interromper/Suspender serviços 

FINALIDADE Garantir a continuidade dos serviços prestados 

META A CUMPRIR Efetuar o serviço de maneira a não atrasar e/ou prejudicar 
a atividade fim do órgão 

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO 

Apuração da ocorrência pela fiscalização do Contrato 
através desse Formulário Eletrônico 
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FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Verificação "in loco' com preenchimento desse formulário 
eletrônico através da equipe de fiscalização do contrato 

PERIODICIDADE Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO Através do Cálculo do "Fator de Qualidade", considerando 
cada dia útil de inexecução como sendo 1 (uma) 
ocorrência. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA Data da Assinatura do Contrato 

FAIXA DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Conforme Índice do "Fator de Qualidade" 

SANÇÕES Ajuste no pagamento em função do "Fator de Qualidade" 

OBSERVAÇÕES  

 

 

ITEM INDICADOR Nº 03 - Colaborador sem qualificação 
técnica 

FINALIDADE Garantir a continuidade dos serviços prestados 

META A CUMPRIR Efetuar o serviço de maneira a não atrasar e/ou 
prejudicar a atividade fim do órgão. 

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO 

Apuração da ocorrência pela fiscalização do Contrato 
através desse Formulário Eletrônico 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Verificação "in loco' com preenchimento desse formulário 
eletrônico através da equipe de fiscalização do contrato 

PERIODICIDADE Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO Através do Cálculo do "Fator de Qualidade", 
considerando cada dia útill de inexecução como sendo 1 
(uma) ocorrência. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA Data da Assinatura do Contrato 

FAIXA DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Conforme Indice do "Fator de Qualidade" 

SANÇÕES Ajuste no pagamento em função do "Fator de Qualidade" 

OBSERVAÇÕES  
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ITEM INDICADOR Nº 04 Substituição de colaborador. 

FINALIDADE Garantir conduta compatível com as atribuições (do 
cargo/funções) de cada profissional 

 

META A CUMPRIR Substituir em até 24 horas após solicitação ou 
constatação de profissionais com conduta incompatível 
as suas atribuições 

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO 

Apuração da ocorrência pela fiscalização do Contrato 
através desse Formulário Eletrônico 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Verificação "in loco' com preenchimento desse formulário 
eletrônico através da equipe de fiscalização do contrato 

PERIODICIDADE Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO Através do Cálculo do "Fator de Qualidade", 
considerando cada dia útil de inexecução como sendo 1 
(uma) ocorrência. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA Data da Assinatura do Contrato 

FAIXA DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Conforme Índice do "Fator de Qualidade" 

SANÇÕES Ajuste no pagamento em função do "Fator de Qualidade" 

OBSERVAÇÕES  

 

 

ITEM INDICADOR Nº 05  Pagamento dos colaboradores 

FINALIDADE Garantir o pagamento de salários, vales transportes, 
vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 
como com quaisquer despesas diretas ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato, nas datas 
avençadas 

META A CUMPRIR Efetuar o pagamento de salários, vales transportes, vale-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais nas datas 
avençadas 

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO 

Verificação de Folha de Pagamento, Retorno Bancário e 
demais comprovantes de pagamento mensais 
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FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Verificação "in loco' com preenchimento desse 
formulário eletrônico através da equipe de fiscalização 
do contrato 

PERIODICIDADE Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO Através do Cálculo do "Fator de Qualidade", 
considerando cada dia útill de inexecução como sendo 1 
(uma) ocorrência. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA Data da Assinatura do Contrato 

FAIXA DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Conforme Índice do "Fator de Qualidade" 

SANÇÕES Ajuste no pagamento em função do "Fator de Qualidade" 

OBSERVAÇÕES  

 

ITEM INDICADOR Nº 06 - Reposição de colaborador 

FINALIDADE Garantir a continuidade dos serviços prestados 

META A CUMPRIR Efetuar o serviço de maneira a não atrasar e/ou 
prejudicar a atividade fim do órgão 

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO 

Apuração da ocorrência pela fiscalização do Contrato 
através desse Formulário Eletrônico 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Verificação "in loco' com preenchimento desse 
formulário eletrônico através da equipe de fiscalização 
do contrato 

PERIODICIDADE Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO Através do Cálculo do "Fator de Qualidade", 
considerando cada dia útill de inexecução como sendo 1 
(uma) ocorrência. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA Data da Assinatura do Contrato 

FAIXA DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Conforme Índice do "Fator de Qualidade" 

SANÇÕES Ajuste no pagamento em função do "Fator de Qualidade" 

OBSERVAÇÕES  
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ITEM INDICADOR Nº 07 - Falta de uniforme/crachá 

FINALIDADE Garantir que os empregados estejam com uniformes 
limpos e completos, crachá de identificação, 
equipamento, ou demais itens de uso obrigatório. 

META A CUMPRIR Empregado com uniforme em boas condições de 
apresentação, devidamente identificado e utilizando 
recursos previstos no contrato e em condições de 
higiene 

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO 

Apuração da ocorrência pela fiscalização do Contrato 
através desse Formulário Eletrônico 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Verificação "in loco' com preenchimento desse 
formulário eletrônico através da equipe de fiscalização 
do contrato 

PERIODICIDADE Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO Através do Cálculo do "Fator de Qualidade", 
considerando cada dia útill de inexecução como sendo 
1 (uma) ocorrência. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA Data da Assinatura do Contrato 

FAIXA DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Conforme Índice do "Fator de Qualidade" 

SANÇÕES Ajuste no pagamento em função do "Fator de 
Qualidade" 

OBSERVAÇÕES  

 

ITEM INDICADOR Nº 08 - Falta de documentação 

FINALIDADE Garantir a apresentação de toda a documentação 
exigida mensalmente junto com a Nota Fiscal 

META A CUMPRIR Entrega pela contratada de toda documentação fiscal, 
trabalhista e previdenciária, bem como demais itens 
previstos pela fiscalização 
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INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO 

Apuração da ocorrência pela fiscalização do Contrato 
através desse Formulário Eletrônico 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Verificação "in loco' com preenchimento desse 
formulário eletrônico através da equipe de fiscalização 
do contrato 

PERIODICIDADE Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO Através do Cálculo do "Fator de Qualidade", 
considerando cada dia útill de inexecução como sendo 
1 (uma) ocorrência. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA Data da Assinatura do Contrato 

FAIXA DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Conforme Índice do "Fator de Qualidade" 

SANÇÕES Ajuste no pagamento em função do "Fator de 
Qualidade" 

OBSERVAÇÕES  

 

ITEM INDICADOR Nº 09  - Deixar de cumprir itens do Edital 

FINALIDADE Garantir o cumprimento de todos os itens do Edital, 
Contrato e seus anexos 

META A CUMPRIR Cumprir todos os itens do Edital, Contrato e seus 
Anexos; 

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO 

Apuração da ocorrência pela fiscalização do Contrato 
através desse Formulário Eletrônico 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Verificação "in loco' com preenchimento desse 
formulário eletrônico através da equipe de fiscalização 
do contrato 

PERIODICIDADE Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO Através do Cálculo do "Fator de Qualidade", 
considerando cada dia útill de inexecução como sendo 
1 (uma) ocorrência. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA Data da Assinatura do Contrato 
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FAIXA DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Conforme Índice do "Fator de Qualidade" 

SANÇÕES Ajuste no pagamento em função do "Fator de 
Qualidade" 

OBSERVAÇÕES  

 

ITEM INDICADOR Nº 10 - Falta de equipamento e/ou 
material em condições de uso. 

FINALIDADE Garantir que os empregados tenham equipamento se 
materiais em plenas condições de uso. 

META A CUMPRIR Empregado com equipamentos e materiais a sua 
disposição e em plenas condições de uso. 

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO 

Apuração da ocorrência pela fiscalização do Contrato 
através desse Formulário Eletrônico 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Verificação "in loco' com preenchimento desse 
formulário eletrônico através da equipe de fiscalização 
do contrato 

PERIODICIDADE Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO Através do Cálculo do "Fator de Qualidade", 
considerando cada dia útill de inexecução como sendo 
1 (uma) ocorrência. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA Data da Assinatura do Contrato 

FAIXA DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Conforme Índice do "Fator de Qualidade" 

SANÇÕES Ajuste no pagamento em função do "Fator de 
Qualidade" 

OBSERVAÇÕES  

 

ITEM Nº 11 - Reposição de funcionário 

Finalidade Garantir a reposição de funcionários faltosos; 

Meta a cumprir Substituir em até 2 horas após solicitação ou 
constatação da falta e suprir todos postos de trabalhos 
atendidos conforme contrato, substituindo ausências; 
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Instrumento de medição Verificação "in loco' com preenchimento desse 
formulário eletrônico através da equipe de fiscalização 
do contrato 

Forma de 
acompanhamento 

Verificação "in loco' com preenchimento desse 
formulário eletrônico através da equipe de fiscalização 
do contrato 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo Através do Cálculo do "Fator de Qualidade" 

Início de vigência Data da Assinatura do Contrato 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Conforme índice do "Fator de Qualidade" 

Sanções Multa em função do "Fator de Qualidade" 

Observações   

 

 

ITEM Nº 12 - Pagamento de seguros 

Finalidade Garantir o pagamento de seguros ou quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas a execução deste 
contrato 

Meta a cumprir Efetuar o pagamento de seguros ou quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas a execução deste 
contrato 

Instrumento de medição Apuração da ocorrência pela fiscalização do Contrato 
através desse Formulário Eletrônico 

Forma de 
acompanhamento 

Verificação do comprovante de pagamento de seguro. 
Preenchimento desse formulário eletrônico através da 
equipe de fiscalização do contrato 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo Através do Cálculo do "Fator de Qualidade" 

Início de vigência Data da Assinatura do Contrato 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Conforme índice do "Fator de Qualidade" 

Sanções Multa em função do "Fator de Qualidade" 
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Observações   

 

 

 

ITEM Nº 13 - Atraso no cumprimento dos prazos contratuais 

Finalidade Garantir o cumprimento dos prazos previstos 
contratualmente, no atendimento às solicitações do 
Contratante, referente à prestação dos serviços e 
acompanhamento do Contrato. 

Meta a cumprir Cumprir em sua totalidade as obrigações relativas ao 
serviço 

Instrumento de medição Apuração da ocorrência pela fiscalização do Contrato 
através desse Formulário Eletrônico 

Forma de 
acompanhamento 

Verificação "in loco' com preenchimento desse formulário 
eletrônico através da equipe de fiscalização do contrato 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo Através do Cálculo do "Fator de Qualidade" 

Início de vigência Data da Assinatura do Contrato 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Conforme índice do "Fator de Qualidade" 

Sanções Multa em função do "Fator de Qualidade" 

Observações   

 

 

 

 

 

Controle de Ocorrências 

QUANTIDADE DE OCORRÊNCIAS MENSAL 

Nº INDICADOR 
Nº de Ocorrências 
verificadas pela fiscalização 

Gravidade da 

Ocorrência 
Total (=) Tolerância (-) Resultado 

Nº 01  5  5  
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Nº 02  10  1  

Nº 03  7  3  

Nº 04  5  5  

Nº 05  6  1  

Nº 06  5  2  

Nº 07  8  2  

Nº 08  6  2  

Nº 09  7  1  

Nº 10  5  2  

Nº 11  6  2  

Nº 12  6  2  

Nº 13  6  2  

FATOR DE QUALIDADE  

FAIXAS DE AJUSTES NO PAGAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: 

Não serão considerados valores negativos. 

 
 
 
 
 
 
 

FAIXAS DE AJUSTES NO PAGAMENTO 

FAIXA Fator de Qualidade (%) Pagamento Valor Contrato 

01 0,0 – 5,0 100% 

02 6,0 – 22,0 95% 

03 23,0 – 40,0 90% 

04 41,0 – 100,0 85% 

05 Acima de 100,0 
80% e penalização conforme previsto nas sanções item 19 deste 
Termo de Referência 
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APÊNDICE D 
 

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2026/2026 NÚMERO DE 

REGISTRO NO MTE: RS000095/2026 

 

DATA DE REGISTRO NO 
MTE: 

NÚMERO DA 
SOLICITAÇÃO: 

20/01/2026 

MR001989/2026 

NÚMERO DO PROCESSO: 47979.205955/2026-
13 

DATA DO PROTOCOLO: 19/01/2026 
 

   

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

 

  

SIND DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERVACAO DO EST DO R G S, CNPJ n. 
87.078.325/0001-75, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADRIANA 

MAIA MELLO; E SINDIASSEIO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVICOS 
DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA, ZELADORIA, SERVICOS E JARDINAGENS 

DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIAO, CNPJ n.09.238.124/0001-84, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS ROBERTO ALVES; celebram a 
presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 

trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

  

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período 
de 01º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026 e a data-base da categoria 

em 01º de janeiro. 

  

  

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

  

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
TRABALHADORES EM SERVIÇOS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA, 

ZELADORIA, SERVIÇOS E JARDINAGEM, com 

abrangência territorial em Amaral Ferrador/RS, Anta Gorda/RS, Arroio do 
Meio/RS, Arroio do Tigre/RS, Arvorezinha/RS, Barros Cassal/RS, Bom Retiro do 
Sul/RS, Boqueirão do Leão/RS, Candelária/RS, Canudos do Vale/RS, 
Capitão/RS, Cerro Branco/RS, Chuvisca/RS, Colinas/RS, Coqueiro Baixo/RS, 
Cruzeiro do Sul/RS, Dom Feliciano/RS, Doutor Ricardo/RS, Encruzilhada do 
Sul/RS, Estrela Velha/RS, Estrela/RS, Fazenda Vilanova/RS, Forquetinha/RS, 
Gramado Xavier/RS, Herveiras/RS, Ibarama/RS, Ilópolis/RS, Imigrante/RS, 
Lagoão/RS, Lajeado/RS, Marques de Souza/RS, Mato Leitão/RS, Muçum/RS, 
Nova Bréscia/RS, Novo Cabrais/RS, Pantano Grande/RS, Paraíso do Sul/RS, 
Passo do Sobrado/RS, Paverama/RS, Poço das Antas/RS, Pouso Novo/RS, 
Progresso/RS, Putinga/RS, Relvado/RS, Rio Pardo/RS, Santa Clara do Sul/RS, 
Santa Cruz do Sul/RS, São José do Herval/RS, Segredo/RS, Sério/RS, 
Sinimbu/RS, Sobradinho/RS, Tabaí/RS, Taquari/RS, Teutônia/RS, 
Travesseiro/RS, Vale do Sol/RS, Vale Verde/RS, Venâncio Aires/RS, Vera 
Cruz/RS, Vespasiano Corrêa/RS e Westfália/RS. 

  

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO POR FUNÇÕES 

 

 

FUNÇÃO CBO SALÁRIO 
2026 

Almoxarife 4141 2.120,93 

Ascensorista - 180h 5141 1.782,40 

 

Atendente de chamado de alarme/suporte, 
orientador de shopping 

5174 2.126,25 

Auxiliar de almoxarifado 4141 1.765,86 
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Auxiliar de escritório em geral, auxiliar ou 
assistente administrativo (exceto contínuo ou 

office-boy) 

  

4110 

  

2.307,83 

Auxiliar de manutenção predial, servente de 
conservação predial 

5143 1.765,86 

Auxiliar nos serviços de alimentação, auxiliar 
de cozinha, saladeira 

  

5135 

  

1.765,86 

Contínuo, office-boy 4122 1.765,86 

Controlador de pragas, aplicador de inseticida e 
produtos agrotóxicos/domissanitários, 
aplicador de bactericida, desinsetizador 

  

5199 

  

1.942,30 

Copeiro 5134 1.765,86 

Cozinheiro geral, cozinheiro açougueiro, 
cozinheiro, merendeiro de escola/creche 

  

5132 

  

1.854,05 

Faxineiro, limpador, auxiliar de serviços gerais, 
auxiliar de limpeza, servente de limpeza, auxiliar 

de limpeza técnica em indústria automotiva 

  

5143 

  

1.765,86 

Guardador de veículos, orientador de 
estacionamento 

5199 1.765,86 

Jardineiro 6220 1.765,86 

Leiturista, leiturista de medidores de água e luz 5199 1.965,30 

Limpador alpinista 5143 2.243,81 

Monitor/atendente de creche ou albergue infantil 3341 1.875,95 

Monitor/Cuidador de alunos PcD 5162 2.161,05 

Operador de Rádio Chamada - Operador de 
Central de Monitoramento 

  

4227 

  

2.126,25 

Porteiro 5174 2.126,25 

Preparador terceirizado de materiais hospitalares 7842 2.161,05 

Recepcionista em geral, Recepcionista 4221 1.996,44 
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Repositor de mercadorias, Repositor 5211 1.936,78 

Sepultador 5166 2.126,25 

Técnico em Secretariado Terceirizado 3515-05 2.750,94 

Secretariado Executivo Terceirizado 2523-05 4.045,46 

Secretariado Executivo Bilíngue Terceirizado 2523-10 4.642,13 

  

 

 

Telefonista terceirizada 180hs. 4222 1.996,44 

Vigia, Guarda Patrimonial 5174 2.126,25 

Zelador 5141 2.151,89 

 

   

LIMPEZA URBANA - FUNÇÕES 

    

  

Catador de material reciclável, reciclador de 
lixo urbano 

  

5192 

  

1.967,29 

Coletor de lixo domiciliar, coletor, lixeiro - 
Limpeza Urbana 

5142 2.082,31 

Roçador limpeza urbana 6220 1.799,68 

Varredor de rua, gari, varredor – Limpeza 
Urbana 

5142 1.799,68 
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CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO NORMATIVO 

  

A partir de 01-01-2026, o salário normativo geral da categoria profissional passa a ser 
de R$1.765,86 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais com oitenta e seis 
centavos) para uma carga horária de 220 horas mensais e 44 horas semanais. 

  

  

  

CLÁUSULA QUINTA - SALÁRIO NORMATIVO EM JORNADA REDUZIDA 

  

O salário normativo do empregado que trabalha em jornada reduzida, ou seja, inferior 
a 44h (quarenta e quatro horas) semanais, será obtido através do seguinte cálculo: 
Dividir a duração do trabalho semanal (jornada” semanal contratada) por 6 (seis) dias 
da semana; após, multiplicar este resultado por 30 (trinta) dias do mês; finalmente, o 
produto desta operação multiplicar pelo valor equivalente a 1 (uma) hora de trabalho. 

A regra estabelecida no parágrafo anterior não se aplica àqueles trabalhadores 
contratados sob o regime especial de trabalho previsto pelo art. 59-A da CLT (jornada 
12 horas de trabalho por 36 de descanso). 

  

  

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA SEXTA - MAJORAÇÃO SALARIAL GERAL 

  

Os trabalhadores integrantes da categoria profissional, que percebam salário-base de 
até R$2.718,00 (dois mil e setecentos e dezoito reais) (FAIXA 1) terão os seus salários 
reajustados, em 1° de janeiro de 2026, em quantia equivalente a 6,79% (seis inteiros 
e setenta e nove centésimos por cento), enquanto que os trabalhadores integrantes 
da categoria profissional que percebam salário-base de R$2.718,01 (dois mil, 
setecentos e dezoito reais e um centavo) em diante (FAIXA 2) terão os seus salários 
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reajustados, em 1° janeiro de 2026, em quantia equivalente a 6,79% (seis inteiros e 
setenta e nove centésimos por cento). 

O percentual de reajuste incidirá sobre os salários do mês de janeiro de 2025, 
compensados, após, todos os aumentos espontâneos ou coercitivos havidos no 
período de 02-01-2025 até 31-12-2025, salvo se decorrentes do término de 
aprendizagem, implemento de idade, promoção por antiguidade ou merecimento, 
transferência de cargo ou função, estabelecimento ou localidade ou equiparação 
salarial determinada por sentença transitada em julgado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - MAJORAÇÃO SALARIAL PROPORCIONAL 

  

Os trabalhadores admitidos a partir de 1° de fevereiro de 2025 terão os seus salários 
reajustados proporcionalmente à razão de 1/12 (um doze avos) por mês trabalhado, 
observadas entrementes as regras de equiparação salarial estabelecidas pelo artigo 
461 da CLT. 

  

  

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DE SALÁRIO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

  

O pagamento dos salários e da rescisão contratual em sexta-feira e em véspera de 
feriados deverá ser realizado em moeda corrente, ressalvada a hipótese das 
empresas que efetuam o pagamento dos salários através de depósito bancário. 

Se o pagamento do salário ou rescisão contratual for realizado por meio de cheque, 
a empregadora garantirá ao trabalhador o tempo necessário para descontá-lo dentro 
do horário bancário do município onde se desenvolve o contrato de trabalho, tempo 
esse limitado a um máximo de 2 (duas) horas. 

Nos casos em que o pagamento dos salários e das férias ocorrer através de crédito 
em conta bancária do empregado, a comprovação do adimplemento dos salários e 
das férias poderá ser feita através da apresentação do recibo de salário sem 
assinatura, mas com a discriminação das parcelas/rubricas pagas e descontadas, 
acompanhado do comprovante do crédito bancário correspondente. 

O não pagamento dos salários no prazo de lei, salvo se o atraso decorrer de 
problemas operacionais do banco ou de problemas na própria conta do empregado, 
e depois de observado o prazo de tolerância de 3 dias úteis, importará na incidência 
de multa em favor do empregado no valor equivalente a 1/30 por dia de atraso, até o 
limite máximo de um salário-base do empregado. 
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CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DE DIREITOS RESCISÓRIOS 

  

O pagamento dos salários e demais encargos devidos pela rescisão do contrato de 
trabalho, inclusive a multa do FGTS, quando for o caso, será efetuado até dez dias 
contados a partir do término do contrato de trabalho, sob pena do empregador 
responder por multa de valor equivalente a 1(um) salário-base mensal do empregado, 
para atrasos de até 30 (trinta) dias, e mais a quantia equivalente a 1/30 (um trinta 
avos) do mesmo salário-base mensal por dia de atraso a partir do trigésimo dia de 
atraso, limitada ao valor máximo de 4 (quatro) salários-base mensais do empregado, 
salvo se o pagamento não se realizar por culpa do próprio empregado. 

A multa ora estabelecida, por ser mais benéfica ao trabalhador, substitui e tem 
prevalência sobre a multa estabelecida no parágrafo 8º do art. 477 da CLT, não 
deixando margem ou direito à cobrança concomitante das duas multas. 

As partes declaram expressamente que as penalidades previstas na presente 
cláusula serão exigíveis independentemente do valor atribuído às verbas rescisórias, 
afastando a incidência do disposto no art. 412 do CCB ou de qualquer outro 
dispositivo que venha regular a matéria. 

  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - RECIBO DE PAGAMENTO SALARIAL 

  

Os empregadores ficam obrigados a fornecer aos empregados cópia do contracheque 
de pagamento salarial até o quinto dia útil do mês, contendo, no mínimo, as seguintes 
especificações: 1) o nome da empresa empregadora; 2) o nome do empregado; 3) o 
local onde o empregado presta os seus serviços; 4) a discriminação das parcelas e 
respectivos valores pagos; 5) os títulos e valores dos descontos efetuados e 6) o valor 
a ser recolhido ao FGTS. 
O contracheque poderá ser encaminhado por e-mail, Whatsapp, via terminal bancário 
ou mediante entrega de uma cópia física. Caso o contracheque seja fornecido 
exclusivamente mediante cópia física, esta deverá ser entregue ao empregado no seu 
posto de trabalho, no prazo previsto no parágrafo anterior. 
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ISONOMIA SALARIAL 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

  

Admitido empregado para a função de outro empregado despedido sem justa causa, 
é garantido para o empregado substituto salário idêntico ao do empregado de menor 
salário ajustado na mesma função, sem considerar vantagens de natureza pessoal e, 
no caso de substituição temporária, salário idêntico ao do empregado substituído, 
também excluídas vantagens de natureza pessoal. 

  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EMPREGADO MAIS NOVO 

  

Não poderá o empregado mais novo na empresa receber pagamento de salário 
superior ao do empregado mais antigo que exercer a mesma função ou tarefa. 

  

  

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DESCONTOS SALARIAIS 

  

São válidos e permitidos descontos efetuados nos salários dos empregados, desde 
que por eles autorizados e desde que respeitado o limite do § Único do art. 82 da 
CLT, a título de refeições e ranchos fornecidos, convênios mantidos com farmácias e 
funerárias e de associações de empregados. 

As empresas, na medida em que comprovada a associação, ficam obrigadas a 
promover o desconto em folha de pagamento dos empregados associados ao 
sindicato, no valor da mensalidade social, devendo efetuar o repasse do valor até o 
dia 10 do mês subsequente. O não repasse do valor descontado até o dia 10 do mês 
subsequente importará na incidência de multa de 10% do valor não repassado, mais 
juros de mora à razão de 1% ao mês e correção monetária pela variação do IGP-M. 
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

13º SALÁRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GRATIFICAÇÃO DE NATAL 

  

Os empregados que não tenham requerido o pagamento da 1ª (primeira) parcela da 
Gratificação de Natal - 13º Salário - no mês de janeiro, terão a faculdade de requerer 
o pagamento até o dia anterior ao início do gozo das férias, recebendo o respectivo 
valor até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao retorno das férias, incluindo-se 
no cálculo o período de férias, até o limite de 50% (cinquenta por cento) dos 
duodécimos já vencidos. 

Os empregadores poderão pagar o 13º salário de seus empregados em parcela única 
até o 5º dia útil do mês de dezembro do respectivo exercício. 

O 13º salário poderá ser pago de forma antecipada e em até 11 parcelas mensais, 
vencendo-se a última no máximo no dia 20 de dezembro de cada ano, desde que 

autorizado mediante acordo escrito entre empregado e empregador. 

O não pagamento dos valores do 13º salário nas datas previstas em lei ou nas datas 
ajustadas com os empregados, salvo se o atraso decorreu de problemas operacionais 
do banco ou de problemas na própria conta do empregado, e depois de observado o 
prazo de tolerância de 3 dias úteis, importará na incidência de multa em favor do 
empregado no valor equivalente a 1/30 da parcela vencida e não paga por dia de 
atraso, até o limite máximo do próprio valor da respectiva parcela vencida e não paga. 

  

  

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FUNÇÃO GRATIFICADA 

  

O empregado que exercer cargo em comissão ou função gratificada por 10 (dez) 
anos ou mais, caso deixe de exercê-la, terá assegurado o pagamento do valor da 

comissão ou gratificação, que será incorporada ao seu salário 
 

básico. 
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ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - HORAS EXTRAS 

  

A jornada laboral excedente à fixada no contrato de trabalho, ou excedente à jornada 
legal, será paga com adicional de 50% (cinquenta por cento) do salário-hora normal, 
quanto às 1ª (primeira) e 2ª (segunda) horas e, nas superiores, por necessidade 
imperiosa ou motivo de força maior, com adicional equivalente a 100% (cem por 
cento) do salário-hora. 

Na medida em que reconhecido o direito ao adicional noturno para as horas 
prorrogadas após as 5:00 horas da manhã, também deverá ser observada a 
contagem reduzida para essas horas prorrogadas a partir das 5:00 horas da manhã. 

  

  

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INSALUBRIDADE 

  

As empresas da categoria econômica passarão a pagar, a partir de 01-01-2026, adicional 
de insalubridade: 

  

a)  em grau máximo (quarenta por cento) para: 

• os(as) trabalhadores que exerçam as funções/atividades de Aplicador de bactericida e 
Desinsetizador, Aplicador de inseticida e produtos agrotóxicos/domissanitários, auxiliar de 
limpeza técnica em indústria automotiva, higienização técnica de materiais hospitalares, 

auxiliares terceirizados de lavanderias de hospitais (CBO n°5163-45), preparador de 
materiais (CBO n°7842-05), Cuidador/Monitor de alunos PcD e Sepultador; 

• os(as) trabalhadores que limpem/higienizem instalações sanitárias de uso público ou 
coletivo de grande circulação, e na respectiva coleta de lixo, entendendo-se por 
“instalações sanitárias de uso público” aquelas em que o acesso independe da 

autorização do titular do estabelecimento e é livre ao público em geral, e entendendo-se 
por “instalações sanitárias de grande circulação aquelas utilizadas por mais de vinte 

pessoas ao dia; 
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• os(as) trabalhadores que limpem/higienizem hospitais, UPAs (Unidades de Pronto 
Atendimento) e UBSs (Unidades Básicas  de  Saúde);  esta  previsão  de  insalubridade  
em  grau  máximo  não  será  extensiva  aos demais estabelecimentos médicos, como 

clínicas, consultórios e congêneres; 

° os(as) trabalhadores que limpem/higienizem instalações sanitárias de escolas de 
ensino básico (nível fundamental e médio) e ensino superior (universidades), 
independentemente da instalação sanitária ser de uso público ou privado e 
independentemente da instalação sanitária ser de pequena ou grande circulação. 

  

  

b)  em grau médio (vinte por cento) para: 

•  os(as) trabalhadores que exerçam as funções/atividades de Copeira, Cozinheira, 
Auxiliar de Cozinha, Merendeira de  Escola/Creche,  Monitor  de  creche  e  albergue  

infantil,  Auxiliar  de  creche  e  albergue infantil, Faxineiro/Limpador/Auxiliar de 
limpeza/Servente de limpeza, Zelador de edifício (CBO n.º 5141-20) e Jardineiro (CBO nº 
6220-10), assim como o(a) Auxiliar de serviços gerais que execute serviços de limpeza; 

•  os(as) trabalhadores que limpem/higienizem instalações sanitárias que não sejam de 
uso público ou que não sejam coletivas de grande circulação, e na respectiva coleta de 

lixo; 

c)  especificamente para a limpeza urbana – em grau máximo (quarenta por cento) para 
todos os trabalhadores que exerçam funções/atividades operacionais na limpeza urbana. 

Os adicionais de insalubridade pagos aos empregados da categoria serão calculados 
com base no salário normativo da respectiva função. 

  

  

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - NÃO CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE 
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 

  

Ajustam os Sindicatos Convenentes que não haverá acumulação dos adicionais de 
insalubridade e de periculosidade, ainda que decorrentes de fatos geradores distintos 
e autônomos, aplicando-se aos casos concretos 

 

os preceitos do artigo 193, § 2º, da CLT. 
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PRÊMIOS 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ASSIDUIDADE 

  

Os empregados que tiverem 100% de assiduidade no mês farão jus a prêmio 
assiduidade mensal nos seguintes termos: 

I  – será considerado 100% assíduo o empregado que não faltar ao trabalho, não se 
atrasar para o trabalho e não sair mais cedo do trabalho em nenhum dia do mês; 

II  – o empregado que faltar, atrasar ou sair mais cedo do trabalho, ainda que de forma 
justificada, inclusive com atestado médico, não fará jus ao prêmio assiduidade; 

III  – o prêmio assiduidade será no valor mínimo de R$80,00 (oitenta reais) para aqueles 
que cumpram carga horária diária de trabalho superior a seis horas e       de no mínimo 

R$40,00 (quarenta reais) para aqueles que exercem jornada diária de trabalho de até seis 
horas; 

IV  – o prêmio assiduidade poderá ser fornecido, a critério do empregador, mediante vale 
alimentação, vale refeição, cartão multibenefícios ou cesta básica; 

V  – o prêmio assiduidade ora instituído possui natureza indenizatória e, na forma do 
parágrafo 4º do artigo 457 da CLT, não integra a remuneração para qualquer fim; 

VI  – o prêmio assiduidade deverá ser pago até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao 
mês de referência da assiduidade; 

VII  – em casos de admissão, rescisão, suspensão ou interrupção do contrato de trabalho 
no decorrer do mês, o prêmio assiduidade será devido de forma proporcional ao número 

de dias em que o contrato de trabalho esteve ativo no respectivo mês; 

VIII   – o cumprimento da presente cláusula poderá se dar mediante a continuidade de 
fornecimento de prêmio assiduidade já fornecido antes da instituição desta cláusula, 

desde que o prêmio assiduidade seja fornecido em condições iguais ou mais benéficas ao 
empregado do que as previstas nesta cláusula. 

  

  

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

  

Os empregadores, a partir de 1º de janeiro de 2026, proporcionarão aos empregados 
que cumpram jornada diária de trabalho superior a 6 (seis) horas, isto é, àqueles que 
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têm necessidade e direito a intervalo de uma hora para repouso ou alimentação na 
forma do artigo 71 da CLT, auxílio-alimentação sob a forma de ticket, cartão ou vale 
alimentação ou refeição, de forma antecipada e até o último dia do mês, em valor não 
inferior a R$27,15(vinte e sete reais com quinze centavos) por dia de efetivo trabalho. 

O auxílio alimentação, na medida em que o contrato de trabalho ultrapassar o período 
de experiência, será fornecido de forma antecipada e em parcela única mensal. 

O auxílio-alimentação poderá ser satisfeito mediante o fornecimento de refeição 
pronta, de quantidade e qualidades equivalentes a uma refeição de restaurante em 
valor não inferior a R$27,15(vinte e sete reais com quinze centavos) por dia 
efetivamente trabalhado. Na hipótese de o auxílio alimentação já fornecido pela 
empresa superar o valor mínimo previsto na presente cláusula, a refeição deverá ser 
de valor, qualidade e quantidades equivalentes ao valor diário do benefício já 
praticado pela empresa. Fica autorizado, em qualquer hipótese, o desconto nos 
salários dos empregados da quantia equivalente até 19,00% (dezenove por cento) do 
valor do auxílio-alimentação ora estabelecido. 

O valor do auxílio alimentação dos empregados com contrato de trabalho em vigor 
em 01/01/2026, e que desde então recebem auxílio alimentação, será reajustado em 
6,79% (seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento) em 01/01/2026, 
respeitado o valor mínimo de R$27,15(vinte e sete reais com quinze centavos), 
estabelecido no primeiro parágrafo desta cláusula, sendo autorizada a compensação 
dos aumentos espontâneos concedidos no período para o auxílio alimentação. 

O auxílio alimentação será devido em relação aos dias em que o empregado 
efetivamente trabalhar mais de 6 (seis) horas. Em relação aos dias em que o 
empregado trabalhar 6 (seis) horas ou menos - por qualquer motivo que seja -, não 
será devido o auxílio alimentação, mas sim o auxílio lanche previsto na cláusula 
seguinte. 

O auxílio alimentação não tem natureza salarial e os valores correspondentes não 
serão considerados como salário para nenhum fim. 

As entidades sindicais convenentes recomendam que os empregadores do segmento 
de asseio e conservação, na medida do possível, tentem sensibilizar seus tomadores 
de serviços para adotar a faculdade aberta pelo § 4o do art. 

 

5º-A da Lei nº 6.019/74 no sentido de estender ao trabalhador da empresa de 
prestação de serviços o mesmo atendimento de refeição destinado aos seus 
empregados, ou ao menos o uso do mesmo local destinado às refeições. 

  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO LANCHE 
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Os empregadores, a partir de 1º de janeiro de 2026, proporcionarão aos empregados 
que cumpram jornada diária de trabalho de até 6 (seis horas) auxílio lanche sob a 
forma de ticket, cartão ou vale alimentação ou refeição, de forma antecipada e até o 
último dia do mês, em valor não inferior a R$13,57(treze reais com cinquenta e sete 
centavos) por dia de efetivo trabalho, ou auxílio lanche mediante o fornecimento de 
lanche em restaurante/lanchonete própria ou de terceiros de valor não inferior a 
R$13,57(treze reais com cinquenta e sete centavos) por dia de efetivo trabalho, ou 
ainda mediante o fornecimento de lanche pronto, de quantidade e qualidades 
equivalentes a um lanche de restaurante/lanchonete no valor de R$13,57(treze reais 
com cinquenta e sete centavos), autorizado, em qualquer hipótese, o desconto nos 
salários dos empregados da quantia equivalente até 19,00% (dezenove inteiros por 
cento) do valor do auxílio lanche ora estabelecido. 

O auxílio lanche, na medida em que o contrato de trabalho ultrapassar o período de 
experiência, será fornecido de forma antecipada e em parcela única mensal. 

O auxílio lanche não tem natureza salarial e os valores correspondentes não serão 
considerados como salário para nenhum fim. Convencionam as partes que o tempo 
despendido pelo empregado para o registro do ponto, seja mecânico, manual ou 
eletrônico, contados 5 (cinco minutos) anteriormente e posteriormente à hora exata 
para o início e término da respectiva jornada trabalho, não será computado para a 
definição/cálculo da jornada diária de trabalho para os fins previstos nesta cláusula, 
isto é, para apurar se a jornada diária foi ou não superior a 6 (seis) horas. 

O valor do auxílio lanche dos empregados com contrato de trabalho em vigor em 
01/01/2026, e que desde então recebem auxílio lanche, será reajustado em 6,79% 
(seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento) em 01/01/2026, respeitado o 
valor mínimo de R$13,57(treze reais com cinquenta e sete centavos), estabelecido no 
primeiro parágrafo desta cláusula, sendo autorizada a compensação dos aumentos 
espontâneos concedidos no período para o auxílio lanche. 

O auxílio lanche ora instituído, independentemente da carga horária diária cumprida, 

não se somará e será excludente em relação auxílio alimentação estabelecido na 

cláusula anterior, e vice-versa, de modo que o trabalhador em hipótese alguma fará 

jus ao auxílio alimentação e ao auxílio lanche concomitantemente no mesmo dia de 

trabalho. 

  

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - VALE TRANSPORTE 

  

Os empregadores são obrigados a fornecer, antecipadamente e até o último dia do 
mês, vale-transporte para os seus empregados atenderem suas necessidades de 
transporte coletivo da residência ao local de trabalho e vice- versa. 
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Os empregadores, como ressarcimento do custo dos vales transporte, poderão 
descontar dos salários a quantia mensal de até 6% (seis por cento) do valor bruto do 
salário normativo mensal da função desempenhada pelo empregado ou, caso o 
empregado cumpra jornada de trabalho reduzida e receba salário proporcional à 
jornada reduzida, do valor bruto do salário mensal contratado. 

Durante o prazo de vigência do contrato de experiência o vale transporte poderá ser 
fornecido de forma diária no local da prestação dos serviços, enquanto que a partir do 
término da vigência do contrato de experiência o vale transporte será fornecido no 
local da prestação dos serviços e em periodicidade mínima semanal. 

Nas localidades onde não há a comercialização/sistema de fichas, ticket ou cartão 
magnético de vale-transporte ou nas localidades onde o empregador não tenha filial 
ou escritório, o empregador terá a faculdade de cumprir a obrigação de concessão de 
vale-transporte mediante a antecipação em dinheiro da quantia necessária a permitir 
o deslocamento do empregado da residência para o trabalho e vice-versa. 

O valor da antecipação em dinheiro, que corresponde ao excedente à participação do 
empregado, de 6% (seis por cento) do valor do salário normativo da função 
desempenhada pelo empregado, não tem natureza salarial, não se incorpora à 
remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição 
previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e nem se configura 
como rendimento tributável do trabalhador. 

 

Havendo interesse do(a) empregado(a), concordância do empregador e formalização 
mediante acordo escrito entre as partes, fica autorizado que as necessidades de 
transporte dos trabalhadores da residência ao local de trabalho e vice-versa sejam 
atendidas (a) através da concessão de cartão combustível pelo empregador no valor 
equivalente à soma das passagens diárias do transporte público respectivo que o(a) 
empregado(a) usaria por dia de efetivo trabalho em cada mês, com a possibilidade de 
desconto nos salários da quantia mensal de até 6% (seis por cento) do valor do salário 
do empregado(a); (b) através de convênio a ser celebrado entre o empregador e 
postos de combustíveis que assegure a concessão ao(à) empregado(a) da 
quantidade de combustível equivalente à soma das passagens diárias do transporte 
público respectivo que o(a) empregado(a) usaria por dia de efetivo trabalho em cada 
mês, com a possibilidade de desconto nos salários da quantia mensal de até 6% (seis 
por cento) do valor do salário do empregado(a), e (c) através da disponibilização pelo 
empregador do uso de aplicativos de transporte, também com a possibilidade de 
desconto nos salários da quantia mensal de até 6% (seis por cento) do valor do salário 
do empregado. 

Havendo incompatibilidade entre os horários do transporte público regular e os 
horários de início e/ou término da jornada de trabalho, e desde que o empregador não 
forneça transporte, desde que na localidade seja aceito “Cartão combustível” e desde 
que haja pedido escrito do empregado, a empregadora concederá “cartão 
combustível” no valor equivalente à soma das passagens diárias do transporte público 
respectivo que o(a) empregado(a) usaria por dia de efetivo trabalho em cada mês, 
com a possibilidade de descontos nos salários da quantia mensal de até 6º (seis por 
cento) do valor do salário do empregado. 
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AUXÍLIO EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - MATERIAL ESCOLAR 

  

VER CLAÚSULA 31ª DO PLANO DE BENEFÍCIO FAMILIAR. 

  

  

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AUXÍLIO INVALIDEZ 

  

VER CLAÚSULA 31ª DO PLANO DE BENEFÍCIO FAMILIAR. 

  

  

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - AUXÍLIO FUNERAL DO TRABALHADOR 

  

VER CLAÚSULA 31ª DO PLANO DE BENEFÍCIO FAMILIAR. 

  

  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL CÔNJUGE / COMPANHEIRO (A) 

  

VER CLAÚSULA 31ª DO PLANO DE BENEFÍCIO FAMILIAR. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AUXÍLIO FUNERAL DO FILHO 

  

VER CLAÚSULA 31ª DO PLANO DE BENEFÍCIO FAMILIAR. 

  

  

AUXÍLIO MATERNIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AUXÍLIO BABÁ 

  

VER CLAÚSULA 31ª DO PLANO DE BENEFÍCIO FAMILIAR. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - AUXÍLIO NATALIDADE 

  

VER CLAÚSULA 31ª DO PLANO DE BENEFÍCIO FAMILIAR. 

  

  

  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AUXÍLIO FARMÁCIA PARA O BEBÊ 

  

VER CLAÚSULA 31ª DO PLANO DE BENEFÍCIO FAMILIAR. 

  

  

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PLANO DE BENEFÍCIO FAMILIAR 

  

As Entidades Convenentes prestarão, indistintamente a todos os trabalhadores e 
empregadores subordinados a esta Norma Coletiva de Trabalho, o plano Benefício 
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Social Familiar e Empresarial, definido e discriminado no Manual de Orientação e 
Regras, parte integrante desta cláusula, através de organização gestora 
especializada e aprovada. 

O plano será administrado pela FEEAC/RS - Federação dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul, sendo gerido 
por empresas especializadas que garantam o fiel cumprimento dos auxílios e 
benefícios, abaixo estabelecidos e que sejam previamente auditadas e autorizadas 
em conjunto pela FEEAC/RS e o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação 
do Estado do Rio Grande do Sul – SINDASSEIO/RS 

Parágrafo Primeiro – A prestação do plano Benefício Social Familiar e Empresarial 
iniciará a partir do primeiro dia do mês do vencimento do custeio, informado no 
parágrafo segundo deste, e terá como base para os procedimentos necessários ao 
atendimento dos trabalhadores e empregadores, o Manual de Orientação e Regras 
disponibilizado no website www.beneficiosocial.com.br/manuais-orientacao. 

Parágrafo Segundo – Para efetiva viabilidade financeira do plano Benefício Social 
Familiar e Empresarial e com expresso consentimento das entidades convenentes, 
as empresas, pagarão a título de custeio, até o dia 10 (dez) de cada mês, desde que 
a Convenção Coletiva de Trabalho esteja assinada e produzindo efeitos,o valor total 
de R$25,52 (vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos), por trabalhador 
registrado no E-social como empregado no mês imediatamente anterior, inclusive os 
intermitentes, exclusivamente por meio de boleto disponibilizado pela gestora no 
website www.beneficiosocial.com.br e será de responsabilidade integral das 
empresas, ficando vedado qualquer desconto nos salários dos trabalhadores, de 
modo a atender recomendação do Ministério Público do Trabalho. Com o intuito de 
regular e dirimir possíveis dúvidas, dos procedimentos na prestação dos benefícios 
as Disposições Gerais, Manual de Orientação e Regras, e Tabela de Benefícios são 
registrados em cartório. 

I-                Os trabalhadores admitidos farão jus aos benefícios de imediato, e seu custeio 
será devido apenas no mês subsequente. 

II-              Os trabalhadores não terão direito a benefícios cujos fatos geradores 
ocorrerem a partir da data da rescisão dos respectivos contratos de trabalho. 

III-               O valor mensal de custeio do trabalhador será devido inclusive no mês da 
rescisão do respectivo contrato de trabalho. 

Sendo assim, o custeio dos trabalhadores admitidos será suprido pelos trabalhadores 
demitidos, mesmo que a quantidade não seja similar. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de afastamento de trabalhador motivado por doença 
ou acidente, o empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o 
afastamento do empregado seja por período superior a 12 (doze) meses, o 
empregador fica desobrigado ao recolhimento deste custeio a partir do décimo 
terceiro mês, ficando garantido ao trabalhador afastado todos os benefícios sociais 
previstos nesta cláusula e no Manual de Orientação e Regras, até seu efetivo retorno 

http://www.beneficiosocial.com.br/manuais-orientacao
http://www.beneficiosocial.com.br/manuais-orientacao
http://www.beneficiosocial.com.br/
http://www.beneficiosocial.com.br/
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ao trabalho, quando então o empregador retomará o recolhimento relativo ao 
trabalhador afastado. 

Parágrafo Quarto – Devido à natureza social, emergencial e de apoio, dos benefícios 
sociais definidos pelas entidades, na ocorrência de qualquer evento que gere direito 
de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o 

 

empregador deverá preencher o comunicado disponível no website da gestora, no 
prazo máximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias a contar do fato gerador e, no 
caso de nascimento de filhos, este prazo será de até 150 (cento e cinquenta) dias. O 
empregador que não observar estes prazos, poderá arcar com sanções pecuniárias 
em favor do trabalhador ou família prejudicada, como se inadimplente estivesse. Caso 
a empresa não efetue o comunicado junto à gestora, o trabalhador e seus 
beneficiários, não perderão o direito ao benefício, devendo a entidade efetuar tal 
comunicado, não eximindo o empregador de suas responsabilidades e sanções 
previstas. 

I - Nos casos em que haja mais de 1(um) beneficiário, a ordem de pagamento dos 
valores para os beneficiários será: 

1º  -  cônjuge ou companheira (o) reconhecida (o) 

2º -   filhos, na inexistência do 

cônjuge ou companheira; 3º  -   

 pais, inexistindo cônjuge, 

companheira(o) e filhos; 

4°  -   herdeiros legais, inexistindo o cônjuge ou companheira, (o)os filhos e os 
pais. 

Parágrafo Quinto– O empregador que estiver inadimplente ou efetuar recolhimento 
por valor inferior ao devido, perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados, até 
sua regularização. Nesses casos, na ocorrência de qualquer evento que gere direito 
de atendimento aos trabalhadores e seus familiares, estes não perderão direito aos 
benefícios e serão atendidos normalmente pela gestora, a mando das entidades, com 
exceção dos benefícios prestados por empresas terceirizadas que possuam 
faturamento unitário mensal. Neste caso, o trabalhador e seus familiares perderão o 
direito ao recebimento ou prestação desses benefícios. Assim, o empregador 
responderá, perante o empregado e/ou a seus dependentes, a título de indenização, 
o equivalente a 120% (cento e vinte por cento) dos valores dos respectivos auxílios 
em favor do trabalhador ou seus beneficiários, além de reembolsar às Entidades os 
valores devidos à que os trabalhadores e seus beneficiários têm direito e que estão 
descritos nessa cláusula. Caso o empregador regularize seus débitos no prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, após o recebimento de comunicação de débito feita por e-
mail, pela gestora, ficará isento desta indenização. 
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Parágrafo Sexto: O não pagamento do custeio previsto nesta cláusula, até o dia 10 
(dez) de cada mês ou primeiro dia útil seguinte em casos em que dia 10 cair em dia 
que não haja expediente bancário, acarretará a incidência em multa de 10% (dez por 
cento) pelo atraso do pagamento, e juros mensais de 1% (um por cento), conforme 
previsão legal, além das demais penalidades previstas nesta norma coletiva, podendo 
ainda, o empregador ter seu nome incluso em órgãos de proteção ao crédito, bem 
como seu registro nos cartórios de protestos competentes. 

Parágrafo Sétimo – Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas 
repactuações de contratos, devido a fatos novos constantes nesta norma coletiva, e 
em consonância à instrução normativa em vigência, nestes casos, obrigatoriamente, 
deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando 
o patrimônio jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT. 

Parágrafo Oitavo – Estará disponível no website da gestora, a cada recolhimento 
mensal, o Comprovante de Regularidade específico para atendimento da cláusula do 
plano Benefício Social Familiar e Empresarial, referente aos últimos 5 (cinco) anos, a 
ser apresentado ao contratante, as entidades sindicais, e a órgãos fiscalizadores, 
quando solicitado. 

Parágrafo Nono – O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se 
constituir em contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser 
eminentemente assistencial e emergencial. A mando das Entidades Convenentes e 
com recursos financeiros oriundos desta clausula, a(s) empresa(s) gestora(s) 
deverá(ão) garantir o fiel cumprimento dos auxílios aqui definidos, e, em atenção à 
recomendação do MPT, caso os benefícios não sejam disponibilizados, as entidades 
sindicais convenentes, com recursos próprios e paritariamente, garantirão e 
proporcionarão aos respectivos beneficiários os auxílios propostos pelo Plano de 
Benefício Social Familiar. 

Parágrafo Décimo – Fica desde já consignado e aceito entre as partes, que o envio 
e usos de dados dos empregados é para o fim exclusivo da disponibilização dos 
benefícios contratados e objetos da presente prestação de serviços, nos termos da 
Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, e demais legislações 
pertinentes à confidencialidade. 

Parágrafo Décimo Primeiro – Na hipótese de este instrumento coletivo de trabalho 
perder sua eficácia, e em caso de a empresa não dar continuidade dos pagamentos 
para cumprimento desta cláusula, todos os direitos do plano Benefício Social Familiar 
e Empresarial emergentes de fatos geradores ocorridos a partir da perda da eficácia 
do instrumento coletivo de trabalho ficarão suspensos até o restabelecimento da plena 
eficácia do instrumento coletivo de trabalho. 

Caso as empresas entendam e optem pela continuidade do pagamento para manter 
o cumprimento desta cláusula específica, devido ao seu baixo custo, caráter social, 
emergencial, apoio, natureza alimentar e solidário, prestado aos trabalhadores e seus 
familiares, bem como cientes da redução de custos operacionais e agilidade na 
gestão da empresa, terão seus direitos aqui descritos preservados, observando que 
a disponibilização, valores e parcelas dos 
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benefícios sociais está vinculada pelo valor pago, independente de eventual reajuste 
em futura convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

Quando da renovação deste instrumento coletivo, em havendo um período em que a 
CCT anterior ficou vencida (ultratividade), as empresas deverão recolher de uma 
única vez, os valores em aberto desta cláusula específica constante na CCT anterior, 
até a disponibilização do novo boleto com o novos benefícios e valores, a não ser que 
haja disposições específicas em contrário. 

Todos e quaisquer avisos informativos ou de cobranças emitidos pelas entidades ou 
sua gestora, vinculados a esta cláusula recebidos pelas empresas neste período de 
vacância, terão caráter meramente informativo, com o intuito de evitar passivos e 
discussões judiciais. 

Parágrafo Décimo Segundo– Para lisura e transparência na prestação dos 
benefícios, segue abaixo um resumo e breve descritivo da forma em que eles serão 
disponibilizados. Tal procedimento é necessário para que não haja desvio de 
finalidade dos benefícios a serem disponibilizados e deverá ser rigorosamente 
observado, devido ao seu caráter social, emergencial e de natureza alimentícia. 

A íntegra do Manual de Orientação e Regras e decisões  judiciais em âmbito 
nacional, que validam os procedimentos implementados pela gestora contratada, 
aprovada e detentora das marcas Benefício Social Familiar 

B.S.F. do seu sindicato e Benefício Social Familiar - BSF, estão disponíveis nos links 
www.beneficiosocial.com.br e www.beneficiosocial.com.br/info/decisoesjudiciais 

  

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.beneficiosocial.com.br/
http://www.beneficiosocial.com.br/
http://www.beneficiosocial.com.br/
http://www.beneficiosocial.com.br/info/
http://www.beneficiosocial.com.br/info/
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RESUMO DOS BENEFÍCIOS DISPONÍVEIS PARA TRABALHADORES E 

EMPREGADORES 

BENEFÍCIOS PARA OS TRABALHADORES 

BENEFICIOS 
FORMA DE 

PRESTAÇÃO 

DESCRITIVO 

  

  

  

  

  

  

BENEFÍCIO 
NATALIDADE 

  

  

  

  

  

  

1X 

  

  

  

  

  

  

R$ 
550,00 

EM CASO DE NASCIMENTO DE 
FILHO DE TRABALHADOR(A) OU 
DE ADOÇÃO DE CRIANÇA COM 
MENOS DE OITO ANOS DE IDADE, 
SERÁ DISPONIBILIZADO UMA 
VERBA À FAMÍLIA DO RECÉM- 
NASCIDO OU ADOTADO EM 
CARTÃO DE DÉBITO PRÉ-PAGO 
OU OUTRO MEIO, A CRITÉRIO DA 
GESTORA, PARA CONTRIBUIR 
COM O CONFORTO E ADAPTAÇÃO 
NA CHEGADA DO NOVO MEMBRO 
FAMILIAR,   SEM   QUALQUER 

COMPROVAÇÃO DE GASTO. 

  

  

  

  

BENEFÍCI
O 

FARMÁCI
A 

NATALIDADE 

  

  

  

  

  

1X 

  

  

  

  

  

R$ 
200,00 

EM CASO DE NASCIMENTO DE 
FILHO DE TRABALHADOR(A), 
SERÁ DISPONIBILIZADO UM 
CARTÃO PARA DESCONTOS EM 
REDE CREDENCIADA DE 
FARMÁCIAS, COM OBJETIVO DE 
FACILITAR O ACESSO FAMILIAR A 
MEDICAMENTOS, PODENDO SER 
DISPONIBILIZADO UMA VERBA 
ADICIONAL, PARA QUE OS 
MEDICAMENTOS  NÃO  TENHAM 

CUSTOS. 

BENEFÍCIO 
MANUTENÇÃ
O DE RENDA 

FAMILIAR 

  

6x 

  

R$475,08 

EM CASO DE INCAPACITAÇÃO 
PERMANENTE OU FALECIMENTO 
DE TRABALHADOR(A), SERÁ 
DISPONIBILIZADO A ELE OU AOS 
FAMILIARES,  UM  CARTÃO  DE 
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DÉBITO PRÉ-PAGO OU OUTRO 
MEIO, A CRITÉRIO DA GESTORA. 
ESTE BENEFÍCIO NÃO PODERÁ 
SER DISPONIBILIZADO DE FORMA 
INTEGRAL, PARA QUE NÃO HAJA 

DESVIO DE SUA FINALIDADE. 

  

12X 

  

R$237,54 

  

  

  

  

BENEFÍCIO 
ALIMENTAR 

  

  

  

  

  

6X 

  

  

  

  

  

R$880,00 

EM  CASO  DE  INCAPACITAÇÃO 

PERMANENTE OU FALECIMENTO 

DE TRABALHADOR(A), SERÁ 

ENCAMINHADO           À         

 SUA RESIDÊNCIA OU DA 

FAMÍLIA, ALIMENTOS DE 

QUALIDADE E VARIEDADE OU 

OUTRO MEIO, A CRITÉRIO DA 

GESTORA. ESTE BENEFÍCIO NÃO 

PODERÁ SER DISPONIBILIZADO 

DE FORMA INTEGRAL, PARA QUE 

NÃO HAJA DESVIO DE SUA 

FINALIDADE. 

  

  

  

  

  

  

BENEFÍCIO 
SERVIÇO 
FUNERAL 

  

  

  

  

  

  

  

1X 

  

  

  

  

  

  

  

R$4.500,00 

EM CASO DE FALECIMENTO DE 
TRABALHADOR(A),                  
 SERÁ DISPONIBILIZADO UM 
AGENTE HABILITADO QUE 
TOMARÁ AS PROVIDÊNCIAS                               
 E 

ACOMPANHAMENTOS 

NECESSÁRIOS AO FUNERAL, 

INDEPENDENTE DA CAUSA, 

LOCAL OU HORÁRIO DO 

FALECIMENTO. CASO A FAMÍLIA 

OPTE POR SERVIÇO DE MENOR 

CUSTO OU NÃO UTILIZE O 

AGENTE, O VALOR TOTAL OU O 

SALDO REMANESCENTE SERÁ 

ENCAMINHADO AO ARRIMO DA 

FAMÍLIA. 
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BENEFÍC
IO 

CONT
A 

CORRENTE 
VIRTUAL 

  

  

  

  

SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO AOS 
TRABALHADORES DO SEGMENTO 
ACESSO AO SISTEMA BANCÁRIO 
ELETRÔNICO, ATRAVÉS DE UM 
APLICATIVO                              
 PARA GERENCIAMENTO DE 
SEUS GASTOS. COM INTUITO DE 
REDUZIR  AS  DESPESAS  DO 
TRABALHADOR COM TARIFAS 

BANCÁRIAS. 

BENEFÍCIO 
RECOLOCAÇÃO 

SIM 
PARA FACILITAR A 
RECOLOCAÇÃO DO                           
 TRABALHADOR 
DESEMPREGADO, O “PLANO 
BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR” 
DISPONIBILIZARÁ UMA REDE DE 
RELACIONAMENTO PARA 
CADASTRAMENTO                    
 DOS TRABALHADORES 
DENOMINADA “BENEFÍCIO 
RECOLOCAÇÃO”, CUJA BASE DE 
DADOS DOS TRABALHADORES 
DISPONÍVEIS FICARÁ  À  
DISPOSIÇÃO  DAS 

  

 

 

    
EMPRESAS DO SEGMENTO E 

DOS 

SINDICATOS. 

  

  

BENEFÍCIO 
PSICOSSOCIAL 
E NUTRICIONAL 

  

  

  

SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO APOIO 
PSICOLÓGICO, SOCIAL E 
NUTRICIONAL, A TODOS OS 
TRABALHADORES                       
 DO SEGMENTO, ATRAVÉS 
DE ATENDIMENTO ON-LINE, POR 
PROFISSIONAIS   LEGALMENTE 

CAPACITADOS. 
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BENEFÍCIO 
AUXÍLIO 

CRECHE - 
TRABALHADOR

A 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

6X 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$145,00 

EM CASO DE NASCIMENTO DE 
FILHOS             VIVOS,            
 FICA 
ASSEGURADO            À          
 MÃE TRABALHADORA 
REGISTRADA EM EMPRESA 
PARTICIPANTE DA CATEGORIA               
  ECONÔMICA ABRANGIDA         
 POR          ESTA 
CONVENÇÃO COLETIVA O 
“AUXÍLIO CRECHE”, QUE SERÁ 
CONCEDIDO DURANTE 6 (SEIS) 
MESES, COM VALOR MENSAL DE 
R$ 145,00 (CENTO E QUARENTA E 
CINCO REAIS). O PAGAMENTO 
PODERÁ                            
 SER            FEITO 
DIRETAMENTE A EMPREGADA, EM 
CHEQUE NOMINAL, CONTA 
CORRENTE OU EM CARTÃO DE 
DÉBITO PRÉ-PAGO, PARA 
AUXILIAR NAS DESPESAS COM 
CRECHE E OU CUIDADORA, 
DEVENDO                                            
  SER 
DISPONIBILIZADOS APÓS O 
ENCERRAMENTO DO AUXÍLIO 
MATERNIDADE. 

COMO O AUXÍLIO CRECHE TEM A 

INTENÇÃO DE AUXILIAR A 

EMPRESA NO ATENDIMENTO À 

LEGISLAÇÃO, ESTE BENEFÍCIO SÓ 

SERÁ PRESTADO SE A EMPRESA                                              

 ESTIVER DEVIDAMENTE 

CADASTRADA E EM SITUAÇÃO 

REGULAR COM AS 

CONTRIBUIÇÕES, DO CONTRÁRIO 

A EMPRESA TERÁ QUE ATENDER 

AO EXIGIDO NA LEGISLAÇÃO. 
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BENEFÍCIO 
CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL 
(TRABALHADOR

) 

  

  

  

SIM 

SERÁ                 
 DISPONIBILIZADO, 
EMPRESA                 
 LEGALMENTE 
HOMOLOGADA                        
 PARA CERTIFICAÇÃO 
DIGITAL, COM VALORES ABAIXO 
DO MERCADO, COM  
ATENDIMENTO  EM  REDE 
CREDENCIADA, VIRTUAL OU EM 

DOMICÍLIO. 

BENEFÍCIO 
ATENDIMENTO 

SIM 
SERÁ      DISPONIBILIZADO      

 ÀS TRABALHADORAS                       
 DO 

  

 
MÉDICO 

ONLINE 
GESTANT

E 

  
SEGMENTO, CONSULTA MÉDICA 
ON-LINE, COM ESPECIALISTA, 
SEM CUSTO, DURANTE SUA 
GESTAÇÃO, PROPORCIONANDO 
UM ATENDIMENTO ÁGIL E 
MODERNO, ATRAVÉS DE UM 
APLICATIVO QUE SEGUE TODAS 
AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

    
SERÁ      DISPONIBILIZADO      

 ÀS 

    
TRABALHADORAS                       

 DO 

    
SEGMENTO,        SERVIÇO       

 DE 

    
ATENDIMENTO PSICOLÓGICO ON- 

BENEFÍCIO 
  

LINE,      SEM     CUSTO,     

 COM 

PSICOLÓGICO 
SIM 

PROFISSIONAIS       

 LEGALMENTE 
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GESTANTE 
  

CAPACITADOS, DESDE O INÍCIO 

    
DA GESTAÇÃO ATÉ 1 (UM) ANO 

    
CONTADO DA DATA DO PARTO, 

    
PROPORCIONANDO                   

 UM 

    
ATENDIMENTO ÁGIL E 

MODERNO. 

    
SERÁ      DISPONIBILIZADO      

 ÀS 

    
TRABALHADORAS                       

 DO 

    
SEGMENTO,        SERVIÇO       

 DE 

    
ATENDIMENTO NUTRICIONAL ON- 

BENEFÍCIO 
  

LINE,      SEM     CUSTO,     

 COM 

NUTRICIONAL 
SIM 

PROFISSIONAIS       

 LEGALMENTE 

GESTANTE 
  

CAPACITADOS, DESDE O INÍCIO 

    
DA GESTAÇÃO ATÉ 1 (UM) ANO 

    
CONTADO DA DATA DO PARTO, 

    
PROPORCIONANDO                   

 UM 

    
ATENDIMENTO ÁGIL E 

MODERNO. 

CONSULTA 
SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO 5 (CINCO) 



 

   

  Página 110 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

MÉDICA 

ONLINE   
CONSULTAS  MÉDICAS  ON-

LINE 

    
COM    CLÍNICO     GERAL   

 AOS 

    
TRABALHADORES E PESSOAS DE 

    
SEU  RELACIONAMENTO,   

 PELO 

    
PERÍODO DE 12 MESES A 

CONTAR 

    
DO   PRIMEIRO    ATENDIMENTO, 

    RENOVANDO 

AUTOMATICAMENTE 

    
AO  TÉRMINO  DESTE  PERÍODO, 

    
SEM          NENHUM         

 CUSTO, 

    
PROPORCIONANDO                   

 UM 

    
ATENDIMENTO ÁGIL, MODERNO E 

    
DESBUROCRATIZADO,   

 ATRAVÉS 

    
DE  APLICATIVO   QUE  

 SEGUE 

    
TODAS             AS            

 NORMAS 

    
REGULAMENTADAS                

 PELO 

    
MINISTÉRIO DA SAÚDE. TAMBÉM 

    
FICARÁ DISPONÍVEL UMA REDE 
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DE                          

 LABORATÓRIOS 

    
CONVENIADOS                        

 PARA 

    
REALIZAÇÃO  DE EXAMES

 COM 

    
CUSTO ABAIXO DA

 MÉDIA DE 

    
MERCADO.   A  

 CONSULTA   DE 

    RETORNO  PARA  CONTINUIDADE 

 

    
REALIZADA DENTRO DE 
15 DIAS E NA MESMA 
PATOLOGIA, NÃO SERÁ 
COMPUTADA NO LIMITE 
DE 
CINCO CONSULTAS 

MÉDICAS ANUAIS. 

 

  

 
BENEFÍCIOS PARA OS CÔNJUGES E FILHOS 

 
 
 

BENEFÍCIOS         FORMA DE 

PRESTAÇÃO                          

 

DESCRITIVO 

BENEFÍCIO 
 FINANCEIRO    
 CÔNJUGE 

1 x R$ 3.333,00 SERÁ ACIONADA UMA 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PROVIDENCIAS DE 
SEPULTAMENTO,CASO 
A FAMÍLIA OPTE  POR
 SERVIÇO    DE   
 MENOR CUSTO            
 OU   NÃO 
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 UTILIZE NOSSO 
PRESTADOR DE 
SERVIÇOS, O VALOR 
TOTAL   OU   O   SALDO 
SERÁ ENCAMINHADO 
AO ARRIMO DA FAMÍLIA. 

 
 

BENEFÍCIO  

FINANCEIRO      

FILHOS 

     1 X R$ 2.222,00   
SERÁ ACIONADA UMA 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PROVIDENCIAS DE 
SEPULTAMENTO, CASO A 
FAMÍLIA OPTE POR
 SERVIÇO DE
 MENOR  CUSTO 
 OU  NÃO
 UTILIZE  
NOSSO  
PRESTADOR DE 
SERVIÇOS, O VALOR 
TOTAL   OU   O   SALDO   
SERÁ 
ENCAMINHADO AO 
ARRIMO DA FAMÍLIA. 
  
 

   

 
 

 
 

BENEFÍCIOS PARA AS EMPRESAS 

BENEFICIOS 
FORMA DE 

PRESTAÇÃO 

DESCRITIVO 
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BENEFÍCIO 
REEMBOLSO 

RESCISÃO 

  

  

  

  

  

1X 

  

  

  

  

  

R$4.000,00 

EM CASO DE INCAPACITAÇÃO 
PERMANENTE OU FALECIMENTO 
DE TRABALHADOR(A), SERÁ 
DISPONIBILIZADO UMA VERBA ATÉ 
O VALOR LIMITE DEFINIDO PELAS 
ENTIDADES. O BENEFÍCIO SERÁ 
ENCAMINHADO          À        
 CONTA CORRENTE 
BANCÁRIA DA EMPRESA OU POR 
OUTRO MEIO, A CRITÉRIO DA 
GESTORA, APÓS RECEBIMENTO 
DOS DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS. 

BENEFÍCIO 
REEMBOLSO 

LICENÇA 
PATERNIDADE 

1X R$900,00 EM CASO DE NASCIMENTO DE 
FILHO DE TRABALHADOR, SERÁ 
DISPONIBILIZADO UMA VERBA ATÉ 
O VALOR LIMITE DEFINIDO PELAS 
ENTIDADES. O BENEFÍCIO SERÁ 
ENCAMINHADO          À        
 CONTA CORRENTE 
BANCÁRIA DA EMPRESA OU POR 
OUTRO MEIO, A CRITÉRIO  DA  
GESTORA,  APÓS 

 

      
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS 
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BENEFÍCIO 
MEDICINA 

E 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ESTRUTURAL 
OU 

REEMBOLSO 
ASO 

SERÁ DISPONIBILIZADO SEM 
CUSTOS OS EXAMES CLÍNICOS – 
ASO (ADMISSIONAIS, PERIÓDICOS, 
DEMISSIONAIS, RETORNO AO 
TRABALHO E MUDANÇA DE 
FUNÇÃO). JÁ O PCMSO, PPRA, 
ANÁLISES TÉCNICAS, EXAMES 
COMPLEMENTARES E DEMAIS 
LAUDOS GANHAM DESCONTOS 
SIGNIFICATIVOS. 

CASO A EMPRESA OPTE EM 
PERMANECER COM SUA ATUAL 
CLÍNICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS,  PODERÁ  SOLICITAR, 
EM ATÉ 60 (sessenta dias) O 
REEMBOLSO DOS EXAMES ASO NO 
VALOR, DE R$ 15,00 (QUINZE REAIS) 
CADA, BASTANDO PARA ISSO 
ENCAMINHAR OS LAUDOS 
EFETUADOS ATRAVÉS DA 
PLATAFORMA ONLINE, DISPONIVEL 
NO SITE DA GESTORA. O PRAZO DE 
RESSARCIMENTO SERÁ DE ATÉ 
10 DIAS ÚTEIS A CONTAR DO 

RECEBIMENTO. 

  

  

  

  

  

BENEFÍCI
O 

CONECT
A 

EMPRES
A 

  

  

  

  

  

  

SIM 

PARA FACILITAR A COMUNICAÇÃO 
DAS EMPRESAS DO SETOR COM 
SEUS TRABALHADORES, O PLANO 
BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 
DISPONIBILIZARÁ O “BENEFÍCIO 
CONECTA EMPRESA” POR MEIO DE 
UM APLICATIVO, POSSIBILITANDO 
O ENVIO DE NOTÍCIAS E AVISOS DE 
FORMA                RÁPIDA                
 E DESBUROCRATIZADA, 
AGILIZANDO O PROCESSO DE 
COMUNICAÇÃO DAS EMPRESAS 
COM SEUS TRABALHADORES  E  
REDUZINDO 

SEUS CUSTOS. 
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BENEFÍCIO 
MURAL DE 
EMPREGO
S 

  

  

  

  

  

  

SIM 

VISANDO O PREENCHIMENTO DE 
VAGAS DISPONIBILIZADAS E 
OFERECIDAS PELAS EMPRESAS 
DO SEGMENTO, O “PLANO 
BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR” 
DISPONIBILIZARÁ O DENOMINADO 
“BENEFÍCIO                                
 MURAL           DE 
EMPREGOS”, QUE OFERECERÁ UM 
CANAL DE COMUNICAÇÃO ENTRE 
EMPRESAS, TRABALHADORES E 
SINDICATOS, DE UMA FORMA MAIS 
ÁGIL E MODERNA, ATRAVÉS DA 

WEB. 

 
 

    
PLATAFORMA PARA FACILITAR   

 E 

    
AGILIZAR      O      REGISTRO     

 E 

BENEFÍCIO 
REGISTRO DE 

PONTO REMOTO 

  

SIM 

CONTROLE DE PONTO DOS 

COLABORADORES INTERNOS OU 

EXTERNOS,               COM             

 A DISPONIBILIZAÇÃO DE

 UM 

    
APLICATIVO       INSTALADO      

 NO 

    
CELULAR  DOS

 TRABALHADORES 

    DO SEGMENTO. 

    
SERÁ      DISPONIBILIZADO       

 UM 

    
SISTEMA             ON-LINE            

 DE 

BENEFÍCIO 
FOLHA DE 

PAGAMENTO 
VIRTUAL 

  

SIM 

CADASTRAMENTO E PAGAMENTO, 

JUNTAMENTE COM O BENEFÍCIO 

CONTA CORRENTE VIRTUAL. 

VISANDO AGILIZAR O ENVIO DAS 
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REMUNERAÇÕES                        

 AOS 

    COLABORADORES DAS EMPRESAS 

    
SERÁ DISPONIBILIZADO UMA REDE 

    
DE       FORNECEDORES,        

 COM 

BENEFÍCIO 
COMPRA DIRETA 

SIM 
DESCONTOS SIGNIFICATIVOS 

 EM SEUS PRODUTOS  E 

 SERVIÇOS, 

    
DEVIDO    A   INEXISTÊNCIA    

 DE 

    INTERMEDIÁRIOS. 

    
SERÁ DISPONIBILIZADO SISTEMA 

    
ON-LINE   PARA  AS   EMPRESAS 

    
ENCAMINHAREM  OS

 ATESTADOS 

BENEFÍCIO 
  

MÉDICOS       RECEBIDOS      

 DOS 

TRIAGEM DE SIM TRABALHADORES,                       TAIS 

ATESTADO 
  

ATESTADOS     PASSARÃO     

 POR 

    
TRIAGEM  RESULTANDO  EUM 

    
LAUDO        ENCAMINHADO      

 AS 

    
EMPRESAS. 

    
SERÁ DISPONIBILIZADO, EMPRESA 
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BENEFÍCIO 
CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL 
(EMPRESA) 

  

  

SIM 

LEGALMENTE HOMOLOGADA PARA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL, COM 

VALORES ABAIXO DO MERCADO, 

COM ATENDIMENTO EM REDE 

CREDENCIADA,  VIRTUAL  OU  EM 

    DOMICÍLIO. 

 
 

    
SERÁ      

 DISPONIBILIZADO        ÀS 

    
EMPRESAS,        5       

 CONSULTAS 

    
MENSAIS   SEM   CUSTOS,  

 COM 

    
INFORMAÇÕES      

 PRECISAS       E 

    
ATUALIZADAS   SOBRE 

 PESSOAS 

    
FÍSICAS     PARA   

 TOMADA     DE 

BENEFÍCIO 
  

DECISÕES. TAIS CONSULTAS 

SEM 

SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

SIM 
CUSTOS ESTÃO LIMITADAS ÀS 

75 PRIMEIRAS   

 SOLICITAÇÕES     DO 

PESSOA 

FÍSICA   
MÊS.   EM   EXCEDENDO  

 ESTAS 

    
FRANQUIAS,    CASO   

 SEJA    DE 

    
INTERESSE DA EMPRESA 

PODERÁ 

    
SER        CONTRATADA       

 NOVAS 

    
CONSULTAS AO CUSTO DE R$ 

25,00 



 

   

  Página 118 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

    
CADA, PAGAS DIRETAMENTE 

AO 

    PRESTADOR. 

    
SERÁ      

 DISPONIBILIZADO        ÀS 

    
EMPRESAS,        5       

 CONSULTAS 

    
MENSAIS   SEM   CUSTOS,  

 COM 

    
INFORMAÇÕES      

 PRECISAS       E 

    
ATUALIZADAS   SOBRE 

 PESSOAS 

    
JURÍDICAS   PARA 

 TOMADA   DE 

BENEFÍCIO 
  

DECISÕES. TAIS CONSULTAS 

SEM 

CONSULTA 

CADASTRAL 

SIM 
CUSTOS ESTÃO LIMITADAS ÀS 

75 PRIMEIRAS   

 SOLICITAÇÕES     DO 

PESSOA 

JURÍDICA   
MÊS.   EM   EXCEDENDO  

 ESTAS 

    
FRANQUIAS,    CASO   

 SEJA    DE 

    
INTERESSE DA EMPRESA 

PODERÁ 

    
SER        CONTRATADA       

 NOVAS 

    
CONSULTAS AO CUSTO DE R$ 

25,00 

    
CADA, PAGAS DIRETAMENTE 

AO 

    PRESTADOR. 
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Parágrafo Décimo Terceiro – Em havendo judicialização desta clausula, apenas os 
benefícios destinados às empresas ficam suspensos até decisão judicial transitada 
em julgado ou quitação do débito existente. 

Parágrafo Décimo Quarto - A critério da gestora, poderão ser disponibilizados outros 
benefícios para redução do custo operacional das empresas e o bem-estar dos 
trabalhadores e seus beneficiários, desde que não onerem o custo mensal do 
benefício aqui praticado. 

Parágrafo Décimo Quinto - Caso a empresa opte por uma prestação de serviço não 
gerida por entidade contratada pelos sindicatos, deverá, antes da contratação, 
encaminhar à FEEAC/RS a apresentação do programa/sistema de benefícios, bem 
como a minuta do respectivo contrato, com a discriminação da forma de operação e 
prestação de todos os benefícios e serviços aqui pactuados, cuja contratação deverá 
ser autorizada por escrito pela FEEAC/RS. 

Parágrafo Décimo Sexto - No ato da homologação dos contratos de trabalho o 
empregador deverá apresentar ao sindicato profissional as guias comprobatórias do 
recolhimento das contribuições para o custeio do "Plano de Benefício Social Familiar", 
juntamente com o CAGED ou documento equivalente de cada mês. 

Parágrafo Décimo Sétimo - BENEFÍCIO SOCIAL DE AUXÍLIO EDUCACIONAL 

Os filhos(as) de empregados(as) registrados em empresas participantes da categoria 
econômica, desde que matriculados em pré-escola ou no ensino fundamental e que 
tenham até 14(quatorze) anos de idade, os filhos com qualquer idade matriculados 
em instituições/escolas que atendam crianças/pessoas com necessidades especiais 
(APAE), bem como os(as) empregados(as) que estiverem estudando em instituições 
de ensino regular de todos os graus autorizadas pelo MEC, receberão anualmente 
um kit escolar composto por materiais essenciais para o uso de alunos matriculados. 
A entrega dos kits ocorrerá no período a ser definido entre as partes, de acordo com 
regulamento específico a ser estabelecido pela FEEAC. 

 

Parágrafo Décimo Oitavo - DEMAIS BENEFÍCIOS SOCIAIS E AUXÍLIOS 

O “Plano Benefício Social Familiar” também disponibilizará ao segmento o “Benefício 
Conecta Entidades” com objetivo de conectar as Entidades Convenentes com as 
empresas e trabalhadores do setor, através de aplicativo, para envio de notícias e 
aviso de interesses do segmento. 
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Com intuito de proporcionar melhor atendimento ao segmento será disponibilizado o 
“Benefício Gestão e Cobrança” com objetivo de proporcionar maior facilidade na 
geração e impressão de boletos e cobrança, realizando a cobrança e gerando maior 
controle aos Sindicatos. 

  

  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CONVÊNIO FARMÁCIA 

  

As empresas do segmento econômico terão a faculdade de estabelecer convênios 
com farmácias para atendimento de seus empregados, limitando o valor mensal de 
compras em 20% do salário-base mensal e com o desconto em folha dos respectivos 
valores gastos pelos empregados. 

  

  

  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CONSULTA MÉDICA ON LINE 

  

VER CLÁUSULA 31ª DO PLANO DE BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

  

  

  

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - READMISSÃO 

  

Readmitido o empregado no prazo de 1 (um) ano a contar da rescisão do contrato 
anterior, será vedada a celebração de novo contrato de experiência caso a 
readmissão seja para a mesma função antes exercida e desde que o empregado na 
vigência do contrato anterior tenha cumprido integralmente o prazo de contratação 
por experiência. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO 

  

As empresas, no ato da admissão, deverão fornecer aos empregados cópia do 
contrato de trabalho, mediante protocolo. 

  

  

  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - HOMOLOGAÇÃO DOS DIREITOS RESCISÓRIOS 

  

As rescisões de contrato de trabalho com mais de ano de vigência serão homologadas 
pelo Sindicato Profissional, nos termos e condições adiante apresentadas. 

1-  As homologações dos direitos rescisórios serão realizadas de forma presencial 
exclusivamente para os contratos de trabalho executados na cidade sede do sindicato dos 
trabalhadores (sindicato laboral). 

1.1.  Nas homologações presenciais, o empregador deverá promover o agendamento da 
homologação junto ao sindicato de trabalhadores no prazo de até cinco dias após a 
concessão do aviso prévio ou do pedido de demissão. Uma vez recebido o pedido de 
agendamento, a entidade sindical terá cinco dias para efetuar confirmação da data, 
garantindo-se o intervalo mínimo de dez dias entre a data de confirmação pela entidade 
laboral e a data de realização da homologação. 

1.2.  Na hipótese de homologação presencial, a empregadora deverá comparecer no 
Sindicato Profissional na data agendada para a homologação do respectivo TRCT, o que 
deverá ocorrer obrigatoriamente até o 20º dia após o recebimento pelo Sindicato do pedido 
de agendamento apresentado pelo empregador, sob pena de aplicação de 

 

multa em favor do empregado no valor equivalente a um (01) salário-base, sem 
prejuízo da multa estabelecida para o caso de atraso no pagamento das parcelas 
rescisórias. Não haverá a incidência da multa se a mesma não se realizar no prazo 
ora estabelecido em razão do não comparecimento do empregado, por falta de 
agenda do Sindicato Profissional ou, ainda, por negativa infundada de 
assinatura/homologação por parte do empregado ou do Sindicato Profissional. 

1.3.  O Sindicato Profissional registrará no verso no Recibo de Rescisão Contratual: (a) a 
data agendada pelo Sindicato Profissional para a homologação da rescisão contratual; (b) 



 

   

  Página 122 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

eventual ausência do empregado na data agendada para homologação; (c) o motivo da 
eventual não homologação da rescisão e a presença da empregadora no dia e hora 
agendados. 

1.4.  O Sindicato Profissional assume o compromisso de assinar e registrar/carimbar a 
homologação em todas as páginas/folhas do recibo de rescisão contratual. 

1.5.  Caso a entidade laboral não tenha agenda ou não consiga realizar a homologação da 
rescisão contratual no prazo de até 20 dias a contar do recebimento do pedido de 
agendamento apresentado pelo empregador, a homologação passará automaticamente 
para o módulo “Homologação Virtual”, disponível no site da FEEAC - Federação dos 
Empregados em Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul 
https://www.feeacrs.com.br/homologacoes/, não sendo mais aplicáveis e não havendo mais 
a incidência das previsões dos subitens “1.2”, “1.3” e “1.4.” 

1.6.   Caso o empregado manifeste expressamente sua vontade de não ir ao Sindicato 
Profissional para a homologação presencial, a respectiva homologação será realizada no 
módulo “homologação virtual”, na forma das regras estabelecidas no item “2” desta 
cláusula. 

1.6.1.   A manifestação expressa de que trata o subitem 1.6 será apresentada ao 
empregador através de um dos seguintes meios: (a) por escrito de próprio punho ou por 
formulário assinado pelo empregado; (b) por e-mail enviado pelo empregado ao 
empregador. 

1.6.2.   Para que a troca do módulo de homologação efetivamente se opere, o empregador, 
no prazo de até cinco dias após a concessão do aviso prévio ou do pedido de demissão, 
deverá (a) enviar e-mail ao Sindicato Profissional com a informação de que o empregado 
não quis a homologação presencial, anexando cópia em PDF da manifestação expressa do 
empregado em tal sentido, ou (b) reencaminhar o e-mail em que o empregado manifestou 
o não interesse pela homologação presencial. 

2.  Nas demais localidades da base territorial do sindical laboral, que não a localidade sede 
do sindicato laboral, as homologações serão realizadas exclusivamente através do sistema 
informatizado denominado “Homologação Virtual”, disponível no site da FEEAC - 
Federação dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio 
Grande do Sul https://www.feeacrs.com.br/homologacoes/ 

2.1.  Os empregadores deverão encaminhar o pedido de homologação virtual no prazo de 
até dez dias após o pagamento das parcelas rescisórias, sob pena de aplicação de multa 
em favor do empregado no valor equivalente a um (01) salário-base, sem prejuízo da multa 
estabelecida para o caso de atraso no pagamento das parcelas rescisórias. 

2.2.   A partir do recebimento do e-mail enviado pelo empregador pedindo a homologação 
de determinada homologação, o Sindicato Laboral, através da FEEAC, confirmará a 
homologação ou apresentará as inconformidades para a não homologação no prazo de até 
5 dias. 

https://www.feeacrs.com.br/homologacoes/
https://www.feeacrs.com.br/homologacoes/
https://www.feeacrs.com.br/homologacoes/
http://www.feeacrs.com.br/homologacoes/
http://www.feeacrs.com.br/homologacoes/
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2.3.  A confirmação da homologação se dará através da remessa do TRCT em PDF com a 
assinatura do representante da FEEAC. 

3. O agendamento de homologação de rescisão de contrato de trabalho que demande a 
apresentação dos exames demissionais “Hepatite – HVA”, Hepatite HBSGA”, “ECG” ou 
“EEG”, deverá observar e se adequar aos prazos especiais praticados para a entrega dos 
resultados dos exames especiais. 

4. A homologação da rescisão contratual, não representará exigência ou condição para o 
levantamento do FGTS ou para a solicitação e recebimento do seguro desemprego. 

5. A homologação da rescisão contratual representa direito assegurado a todos os 
trabalhadores com mais de ano de contrato, independentemente de ser associado ou de 
estar em dia com as contribuições para do Sindicato Profissional. 

6.  No momento da Homologação, desde que expressamente autorizado pelo trabalhador, 

as informações pessoais lançadas no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, serão 

utilizadas para formação de cadastro de reserva, sendo disponibilizadas às empresas do 

segmento sempre que houver a necessidade de contratação de pessoal. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DOCUMENTOS 

  

No ato da homologação presencial da rescisão contratual, o empregador deverá 
apresentar/entregar os seguintes documentos: 1 - carta de aviso prévio; 2 - Termo de 
Rescisão do Contrato de Trabalho em 5 (cinco) vias; 3 - Ficha ou Livro de Registro de 
Empregados devidamente atualizado; 4 – Cópia da guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social (GFIP), com os respectivos depósitos nos últimos 
6 (seis) meses, bem como a comprovação do depósito de 40% (quarenta por cento) 
devida pela rescisão, quando for o caso; 5 - Extrato do FGTS atualizado; 6 – 
Comprovante de entrega da CTPS; 7 – Extrato detalhado do Banco de Horas quando 
for o caso; 8 - Exame Médico Demissional, na forma da Portaria n.º 3.214, de 08-06-
78, com a redação que a Portaria SSMT n.º 12, de 06- 06-83 deu à NR-7 -; 9 -Cópia 
de entrega da Chave de Identificação referente ao FGTS; 10 - Comprovante de 
pagamento da rescisão contratual; 11 – PPP (Perfil Previdenciário Profissional). No 
caso do empregado receber remuneração variável (horas extras, adicional de horas 
extras, adicional noturno, etc.), fazer no verso do Termo de Rescisão do Contrato de 
Trabalho, demonstrativo para efeitos das integrações e apresentar os devidos recibos 
de pagamento salarial para comprovação do demonstrativo referido. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DESPESAS DE DESLOCAMENTO PARA 
RESCISÕES CONTRATUAIS 

  

Os empregadores ficam obrigados a cobrir as despesas efetuadas pelos 
empregados que forem chamados para acerto de contas fora da localidade onde 
prestam seus serviços, a saber: alimentação, transporte e, quando for o caso, 
estadia, desde que efetuados sob orientação e determinação da empresa. 

  

  

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE DEMISSÃO 

  

O Sindicato Profissional fica obrigado a dar assistência sindical e a homologar os 
pedidos de demissão a ele submetidos, salvo se constatado algum vicio formal ou 

de vontade. 

  

  

  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

  

Os Sindicatos Convenentes, com amparo nos preceitos dos artigos 611-A e 611-B da 
CLT, ajustam que a multa do artigo 9º da Lei 7.238/84 não terá aplicação e não terá 
eficácia em relação aos contratos de trabalho mantidos entre empregados e 
empregadores do segmento de asseio e conservação no Estado do Rio Grande do 
Sul. 

  

  

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CARTA AVISO PRÉVIO 
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A comunicação da rescisão contratual, quer de parte do empregador ou quer de parte do 
empregado, será feita através de carta aviso (aviso prévio) e, se for por justa causa, com 

a especificação do motivo desta. 

  

  

  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DISPENSA DO TRABALHO NO 
PERÍODO DO AVISO PRÉVIO 

  

O empregado que for despedido sem justa causa ou que pedir demissão, poderá pedir 
a dispensa do cumprimento do aviso prévio e o empregador terá a faculdade de 
dispensá-lo ou não do cumprimento do aviso prévio. 

Caso o empregador decida dispensar o empregado do cumprimento total ou parcial do 
aviso prévio trabalhado: 

a)               deverá o empregador registrar a concessão da dispensa no verso do aviso ou 
em documento próprio, fornecendo ao empregado cópia do aviso prévio ou cópia do 
documento próprio onde constou a dispensa do 

 

cumprimento do aviso prévio; 

b)            deverá pagar as verbas rescisórias até o 1º (primeiro) dia útil seguinte à data 
inicialmente prevista para o término do aviso (data do término do aviso prévio se não 
houvesse a dispensa); 

c)          ficará o empregador automaticamente desonerado do pagamento dos dias restantes 
do aviso prévio. 

  

  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO AVISO PRÉVIO 

  

O aviso prévio será suspenso se no seu curso o empregado entrar em gozo de 
benefício previdenciário, complementando-se os dias faltantes do aviso prévio 
quando o empregado retornar do benefício. 
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - REGISTRO DA FUNÇÃO NA CTPS 

  

Os empregadores sujeitos ao E-Social anotarão os dados e as atualizações do 
contrato de trabalho na CTPS digital do empregado, enquanto que os empregadores 
não sujeitos ao E-Social seguirão anotando na CTPS física os dados e atualizações 
do contrato de trabalho, inclusive a função e o código correspondente da 
"Classificação Brasileira de Ocupações - CBO". 

  

  

  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - INCENTIVO A MANUTENÇÃO DO 
EMPREGO 

  

Em vista das peculiaridades da terceirização de serviços, fica facultada a celebração 
de acordo triangular entre (1) a empresa que está perdendo determinado contrato de 
prestação de serviços, (2) a empresa que está assumindo o mesmo contrato de 
prestação de serviços e (3) o empregado, este necessariamente sob a assistência de 
seu sindicato, com as seguintes condições: (a) a empresa que está assumindo o 
contrato de prestação de serviços admite o empregado e a ele concede garantia de 
emprego pelo prazo de 6 (seis) meses; (b) o empregado será admitido na empresa 
que está assumindo o contrato de prestação de serviços com o mesmo salário e no 
dia imediatamente seguinte ao de seu desligamento da empresa que está perdendo 
o contrato, e (c) a empresa- empregadora que está perdendo o contrato de prestação 
de serviços, de um lado, ficará desonerada do pagamento do aviso prévio, vez que o 
empregado seguirá empregado e sem perder salário, e, de outro, recolherá em favor 
do empregado demitido a multa de 40% sobre o montante dos depósitos realizados 
e/ou devidos por conta de seu Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

  

  

  

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E 

ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CURSOS 

  

Os cursos promovidos pelo empregador, quando a frequência ou comparecimento 
forem obrigatórios, serão realizados dentro da respectiva jornada de trabalho. No caso 
de exceder a jornada de trabalho, os empregados deverão receber o pagamento das 
horas excedentes acrescidas do adicional de horas extras de 50% (cinquenta por 
cento). 

As horas superiores à jornada de trabalho contratada, consumidas/investidas pelos 
trabalhadores em cursos de aprimoramento profissional ministrados ou administrados 
pelo SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial e outras entidades 
credenciadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, de interesse do empregador e 
sem custos para o empregado, não serão computadas na jornada de trabalho e não 
serão consideradas como horas de trabalho para nenhum fim. 

  

  

TRANSFERÊNCIA SETOR/EMPRESA 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - TRANSFERÊNCIA DE POSTO DE 
TRABALHO 

  

Havendo disponibilidade de vaga para o exercício de função equivalente na mesma 
cidade, fica assegurada a troca de posto de trabalho para a mulher vítima de 
comprovada violência no ambiente de trabalho, desde que a violência seja 
denunciada através de boletim de ocorrência policial e desde que haja pedido formal 
da própria empregada para a troca do posto de trabalho. 

  

  

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO TRABALHO 

  

Os empregadores são obrigados a fornecer para os seus empregados os materiais 
ou ferramentas necessárias para a execução do trabalho. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - QUEBRA DE MATERIAL 

  

Não será permitido o desconto salarial por quebra de material, salvo nas hipóteses de 
dolo ou recusa de apresentação dos objetos danificados. 

  

  

IGUALDADE DE OPORTUNIDADES 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE 

  

Os Sindicatos Convenentes reforçam que são vedadas quaisquer formas de 
discriminação de trabalhadores e trabalhadoras na contratação e no ambiente de 
trabalho, seja por cor, raça, deficiência, crença religiosa, nacionalidade, naturalidade 
sexo, orientação sexual e identidade de gênero, e incentivam e recomendam o 
implemento de ações positivas no sentido da promoção da diversidade e da inclusão. 

  

  

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - APOSENTADORIA 

  

O trabalhador que (a) contar com pelo menos 4 (quatro) anos de serviço ininterrupto 
para o mesmo empregador, que (b) estiver a 01 ano, ou menos, para obter as 
condições legais necessárias à concessão da aposentadoria não especial, que (c) for 
despedido sem justa causa e que (d) comprovar ao empregador, no prazo de até 30 
dias após a comunicação da despedida sem justa causa, que atende os requisitos 
das letras “a” e “b” supra, adquirirá direito à estabilidade provisória no emprego até a 
data do implemento das condições necessárias à concessão da aposentadoria, salvo 
cometimento de falta grave. 

A comprovação do atendimento das exigências das letras "a" e "b" deverá ser feita 
preferencialmente através da apresentação do CNIS – CADASTRO NACIONAL DE 
INFORMAÇÕES SOCIAIS. 



 

   

  Página 129 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

O implemento das condições asseguram-lhe o direito à reintegração no emprego nas 
mesmas bases anteriores. 

Não haverá direito à estabilidade provisória prevista nesta cláusula: (1) no caso de 
pedido de demissão ou de despedida por justa causa; (2) caso a despedida sem justa 
causa decorra de comprovada perda, pelo empregador, do contrato de prestação de 
serviços em que o empregado executava seus serviços, desde que tal contrato seja 
o único mantido pelo empregador na localidade ou (3) caso a despedida sem justa 
causa decorra de comprovada perda, pelo empregador, do contrato de prestação de 
serviços em que o empregado executava seus serviços, cumulada com a recusa do 
empregado de passar a trabalhar em outro posto de serviço na mesma localidade e 
sob as mesmas condições de salário e horário. 

  

  

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO 
TRABALHO 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - 
LIMPADOR ALPINISTA 

  

O exercício da função de limpador alpinista, assim entendidos os trabalhadores que 
exerçam suas atividades em altura superior a dois metros com risco de queda (NR 
35), somente será autorizado mediante a comprovação de cumprimento das medidas 
estipuladas na norma técnica, constituindo-se em obrigação do empregador: 

a)   garantir o treinamento do trabalhador; 

b)   avaliação prévia de riscos; 

c)         realização de exame médico voltado às patologias que poderão originar mal súbito 
e queda de altura, considerando também os fatores psicossociais; 

d)   Fornecimento de EPIs. 

§ Único: Fica garantido ao trabalhador o direito de recusa sempre que constatar 
evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 
pessoas. 

  

  

OUTRAS ESTABILIDADES 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADES PROVISÓRIAS 
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Os salários decorrentes das estabilidades provisórias reconhecidas e concedidas pelo 
presente ato Coletivo de Trabalho serão devidos apenas pelo período do afastamento 
até o limite de tempo previsto para o término da respectiva estabilidade. Tais 
estabilidades provisórias não prevalecerão no caso de pedido de demissão, término 
de contrato por prazo determinado e de comprovada ou confessada justa causa. 

  

  

  

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DURAÇÃO DOS INTERVALOS NA 
JORNADA 

  

Considerando a especificidade dos serviços de asseio e conservação prestados às 
pessoas jurídicas de direito público e/ou privado, que não podem coincidir ou 
prejudicar o andamento normal destas outras atividades, fica permitido, 
independentemente de acordo escrito entre empregador e empregado, que o intervalo 
entre turnos da mesma jornada de trabalho seja superior a 2h (duas horas) e até o 
máximo de 4h (quatro horas). 

  

  

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - JORNADA COMPENSATÓRIA 

  

É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito 
ou escrito, para a compensação das horas no mesmo mês, na forma do § 6º, do art. 
59 da CLT. 

Fica autorizada a adoção do horário de trabalho de 12 horas seguidas por trinta e seis 
horas ininterruptas de descanso de que trata o art. 59-A da CLT. 

A jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso seguirá plenamente 
válida quando o (a) empregado (a) porteiro (a) laborar eventualmente fora/além de 
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sua escala, considerando-se como trabalho fora/além de sua escala para tal fim a 
quantidade igual ou inferior a três dias por trimestre. 

Aos trabalhadores contratados sob o regime especial de trabalho do art. 59-A da CLT 
(jornada 12 horas de trabalho por 36 de descanso), fica assegurado o pagamento do 
piso salarial da respetiva função previsto na Clausula Quarta da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, não se admitindo remuneração inferior ao piso de 220h, vedada 
a contratação na condição de horista. 

 

Dada as peculiaridades do serviço, fica autorizada, mediante acordo individual escrito, 
a adoção de intervalo intrajornada mínimo de 30 minutos na jornada compensatória 
de 12 horas seguidas de trabalho por 36 horas seguidas de descanso de que trata o 
art. 59-A da CLT para os trabalhadores lotados na execução dos serviços de 
portaria/recepção/vigia/guarda e similares. 

Excetuam-se da exigência da licença prévia de que trata o artigo 60 da CLT o regime 
de compensação de horas semanal, o regime de compensação de jornada autorizado 
pelo § 6º, do art. 59 da CLT e o horário de trabalho de 12/36 horas autorizado pelo 
art. 59-A da CLT. 

  

  

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - BANCO DE HORAS 

  

Os empregadores e os empregados ficam autorizados a implementar o sistema legal 
denominado “BANCO DE HORAS”, na forma do § 2º do art. 59 da CLT e dos critérios 
estabelecidos nesta cláusula. 

A duração da jornada de trabalho poderá ser prorrogada sem que haja qualquer 
acréscimo salarial, mesmo em atividades insalubres, caso ocorra a correspondente 
diminuição da duração da jornada de outro dia, de tal maneira que não exceda, no 
período máximo de seis meses, à soma das jornadas semanais de trabalho legais 
previstas. 

As horas do “Banco de Horas” não poderão ser descontadas ou compensadas com 
as férias dos empregados e as ausências legais estabelecidas no artigo 473 da CLT. 

As horas trabalhadas para compensação serão sempre consideradas na paridade de 
1h (uma hora) para 1h (uma hora). 

Fica assegurado, em qualquer caso, o gozo de repouso semanal remunerado de 24h 
(vinte e quatro horas) coincidente com um domingo por mês e o gozo de intervalo de 
11h (onze horas) entre duas jornadas de trabalho. 

Salvo a fixação do repouso semanal remunerado noutro dia da semana, o trabalho 
prestado em domingo ou feriado será remunerado com adicional de 100% (cem por 
cento). 
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As horas extras prestadas e não compensadas no período de seis meses serão 
remuneradas com base no salário- hora vigente na época do pagamento, acrescidas 
do respectivo adicional de horas extras. 

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
compensação integral da jornada extraordinária, na forma indicada nesta cláusula, o 
trabalhador fará jus ao pagamento das horas extras não compensadas na forma do 
parágrafo terceiro do artigo 59 da CLT. 

  

  

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DESLOCAMENTO DO EMPREGADO 

  

Quando o intervalo entre um turno de trabalho e o turno seguinte for superior a 2h 
(duas horas) e até o limite de 4h (quatro horas), e houver deslocamento do 
empregado, a mando do empregador, para cumprir o 2º (segundo) turno em outro 
endereço ou outro tomador dos serviços, necessitando de transporte de ida, o 
empregador fornecerá para o empregado, antecipadamente, o dinheiro necessário 
para o pagamento das passagens de ida e volta, ou, alternativamente, vale-
transporte, sem qualquer ônus para o empregado. 

  

  

DESCANSO SEMANAL 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - ATRASO - REPOUSO - COMPENSAÇÃO 

  

Será assegurado o repouso semanal remunerado ao empregado que chegar atrasado 
ao serviço e receber autorização do empregador para trabalhar normalmente, 
compensando-se o atraso no final da jornada de trabalho do próprio dia ou de outro 
dia da mesma semana. 

  

  

  

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DOMINGOS E FERIADOS 
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O trabalho em domingos poderá ser compensado com folga na mesma semana, e 
o trabalho em feriados com folga nos sete dias anteriores ou posteriores ao 
feriado. Caso não compensado, o trabalho em domingos e feriados terá um 

adicional de 100% (cem por cento) calculado sobre o salário-hora do empregado 
que trabalhar nestas condições. 

Não se incluem na regra da presente cláusula as jornadas 12/36, posto que os 
domingos e feriados já estão compensados, na forma do parágrafo único, do art.59-

A da CLT. 

Fica assegurado, em qualquer caso, o gozo de 11h (onze horas) entre duas 
jornadas de trabalho e o gozo de repouso semanal remunerado de 24h (vinte e 
quatro horas) coincidente com um domingo por mês para o empregado do sexo 
masculino e com dois domingos por mês para a empregada do sexo feminino. 

  

  

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - REGISTRO DO PONTO 

  

Convencionam as partes que não será considerado trabalho extraordinário o tempo 
despendido pelo empregado para o registro do ponto, seja mecânico, manual ou 
eletrônico, contados 5min (cinco minutos) anteriormente e posteriormente à hora 
exata para o início e término dos respectivos turnos de trabalho de cada jornada. 

Para efeito de aplicação do art. 74 da CLT, considerar-se-á como estabelecimento, 
tendo em vista as peculiaridades do segmento, não as sedes dos empregadores, mas 
sim os postos ou frentes de trabalho onde os trabalhadores estejam executando seus 
serviços. 

Fica autorizada a adoção, mediante acordo coletivo de trabalho, de sistemas 
alternativos eletrônicos de ponto que atendam as seguintes condições: 

a)             a utilização do sistema não poderá gerar para os trabalhadores custos 
associados à aquisição do aparelho celular móvel e à banda de telefonia/ franquia de 

internet; 

b)                   o empregado poderá fazer os registros através de aparelho celular próprio 
ou de terceiros, ou, ainda, através de aparelho disponibilizado pela empresa nos locais 

de prestação dos serviços, vez que o acesso ao sistema deverá ser por “usuário” e 
“senha” específico para cada trabalhador; 

c)              o sistema deve possibilitar a visualização eletrônica pelo empregado das 
marcações por ele realizadas; 
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d)              o sistema deve gerar extrato impresso mensal em duas vias, sendo uma para 
assinatura do empregado e arquivo da empregadora e outra para controle do 

empregado; 

e)              o sistema deve garantir o absoluto sigilo da senha criada pelo empregado. 

O Sindicato Profissional formalizará os acordos coletivos relativos a sistemas 
alternativos eletrônicos de ponto no prazo de até 10 dias da solicitação da empresa 
para a adoção do sistema alternativo que atenda as condições ora definidas. 

  

  

  

  

FALTAS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - FALTAS LEGAIS - COMUNIÇÃO PRÉVIA 

  

O empregado fica obrigado a comunicar ao empregador, até o dia útil imediatamente 
anterior, as faltas ao trabalho pelos motivos relacionados nos incisos II, III (no caso 
de parto agendado), IV a VIII do artigo 473 da CLT. 

O empregado, sempre que possível, comunicará ou solicitará que terceiros 
comuniquem à empregadora, pessoalmente, por telefone, e-mail ou carta, a 
necessidade e o tempo de afastamento do trabalho por motivos outros que não os 
indicados no artigo 473 da CLT, tais como, mas não se resumindo, a afastamento por 
doença e acidente. 

  

  

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - EXAMES ESCOLARES DO TRABALHADOR 

 

São consideradas faltas justificadas aquelas decorrentes de exames ou provas 
obrigatórias que coincidirem com o horário de trabalho do empregado, desde que 
realizadas em cursos oficiais ou oficializados, mediante prévio comunicado por escrito 
ao empregador, com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas) e, no prazo 
de 72h (setenta e duas horas), comprovadas através de atestado expedido pelo 
respectivo estabelecimento de ensino. 
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FÉRIAS E LICENÇAS 

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - 
PAGAMENTO DAS FÉRIAS 

  

Condicionado à concordância do empregado, que deverá ser manifestada por escrito, 
o pagamento do valor relativo ao período de férias poderá ser efetuado da seguinte 
forma: 

a)               o valor do 1/3 de férias devido e o valor integral do abono de férias, se houver, 
obrigatoriamente até dois dias antes do início do gozo das férias, 

b)              e o valor dos dias de férias gozados como se salários fossem, isto é, com o 
pagamento dos dias de férias gozados em um determinado mês até o dia do vencimento 
do salário do respectivo mês. 

  

  

LICENÇA REMUNERADA 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - SAQUE DO PIS 

  

Os empregadores que não pagarem diretamente o PIS, deverão dispensar os seus 
empregados, que tenham jornada de trabalho coincidente com o horário de 
funcionamento dos bancos, durante 1 (um) dia para saque do PIS, sem prejuízo dos 
salários e demais direitos do trabalhador que comprove que realizou o saque no dia 
da dispensa. 

  

  

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - FÉRIAS PROPORCIONAIS 
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O empregado que se demitir antes de completar 12 (doze) meses de serviço tem 
direito a férias proporcionais, com o acréscimo do terço (1/3) constitucional. 

  

  

  

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ATENDIMENTO DOS FILHOS 

  

O pai, a mãe e o responsável legal de criança de até 14(quatorze) anos de idade que 
tiver que faltar ao serviço para atender problemas de saúde de seu filho ou 
representado ou que tiver que faltar ao serviço para acompanhar filho ou representado 
em apresentação de boletim escolar, na medida em que comprovar a necessidade e 
o efetivo atendimento médico-hospitalar ou o efetivo acompanhamento em 
apresentação de boletim escolar, terá as respectivas horas devidamente abonadas 
pelo empregador, assegurado o abono de no mínimo um turno de trabalho e no 
máximo de um dia de trabalho por atendimento médico e no máximo um turno de 
trabalho para recebimento de boletim, até o limite máximo de 8(oito) eventos por ano 
de vigência do respectivo contrato de trabalho, entendendo- se por “evento” cada um 
dos atendimentos médico-hospitalares ou cada um dos recebimento de boletins. 

O mesmo direito é assegurado ao pai, à mãe e ao responsável legal de pessoa de 
qualquer idade que seja portadora de deficiência que a impossibilite de buscar sozinha o 

atendimento médico-hospitalar que necessita. 

O limite máximo de 8(oito) faltas abonadas por ano não é cumulativo, de modo que 
cada ano novo de vigência do contrato assegurará apenas 8(oito) faltas abonadas, 
mesmo que no(s) ano(s) anterior(es) o empregado não tenha atingido o limite máximo 
de 8(oito) faltas abonadas. 

O abono da falta será concedido a apenas um acompanhante por atendimento médico-
hospitalar ou acompanhamento de entrega de boletim. 

 

O abono da falta não abrangerá e não assegurará a concessão do vale transporte 

e nem do auxílio alimentação. Para os empregados que trabalham em jornada 

12/36, o abono será de meio turno de trabalho por evento. 

  

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

UNIFORME 
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - UNIFORME 

  

Se exigido uniforme de trabalho, este será fornecido e pago pelo empregador. A 
higiene e conservação do uniforme é encargo do empregado, que o devolverá limpo 
no ato da rescisão do contrato de trabalho. A higiene e conservação de uniformes 
especiais é encargo do empregador. 

Em não havendo a entrega do uniforme no ato da rescisão contratual ou no caso de 
comprovada má conservação do uniforme, o empregador ficará autorizado a 
descontar os respectivos valores do empregado. 

Os uniformes de trabalho, quando exigidos, deverão oferecer segurança e conforto, 
inclusive térmico, e se adequarem ao ambiente e às atividades desenvolvidas pelos 
trabalhadores. 

  

  

EXAMES MÉDICOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - PRAZOS DE VALIDADE 

  

As empresas do segmento, na forma do subitem 7.4.3.5.2, da NR 07 da Portaria 
3214/78, ficam autorizadas a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional em até mais 90(noventa) dias. 

  

  

  

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - ALTA PREVIDENCIÁRIA 

  

O empregado deverá se apresentar ao trabalho até o segundo dia seguinte ao da alta 
previdenciária, entregando à empregadora o competente documento da alta 
previdenciária. Caso o empregado resolva recorrer da alta previdenciária e opte por 
não trabalhar durante a tramitação do recurso, deverá ele comunicar sua intenção por 
escrito ao empregador no prazo de 5 dias da efetiva interposição do recurso 
administrativo. 
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ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - ACEITAÇÃO DE ATESTADOS 

  

Os empregadores reconhecerão como válidos os atestados médicos e odontológicos 
fornecidos por profissionais que prestem serviços ao Sindicato profissional e pelos 
profissionais da rede pública e particular, desde que conste nos atestados o nome do 
profissional e seu número de inscrição no respectivo Conselho. 

Os atestados médicos certificados digitalmente serão aceitos e reconhecidos como 
eficazes por empregados e empregadores. 

Os empregados deverão entregar/encaminhar os atestados médicos aos 
empregadores no prazo mais curto possível e no máximo até o dia do retorno ao 
serviço, de modo a permitir a necessária substituição de pessoal e de modo a permitir 
a adequação da folha de pagamento. 

  

  

PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - SESMET COLETIVO 

  

O Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul 
fica autorizado, para efeito das previsões do subitem 4.14.3, da NR 04 da Portaria 
3214/78, a constituir, organizar e administrar “Serviços 

 

Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho” comuns ou 
coletivos (SESMT comum ou coletivo). 

Os trabalhadores do segmento ficam autorizados a participar dos SESMT’s dos 
tomadores de serviços de suas empregadoras (subitem 4.5.3 da NR 4 da Portaria 
3214/78). 

  

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - INCENTIVO AO EXAME PRÉ-NATAL 

  

A trabalhadora que comunicar ao empregador, por escrito e com antecedência 
mínima de 5(cinco) dias, a necessidade de afastamento do trabalho em um dia por 
mês para a realização de exame pré-natal, além de assegurar a dispensa do trabalho 
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no respectivo dia, fará jus ao vale transporte e ao auxílio alimentação do respectivo 
dia, este se a trabalhadora cumprir jornada diária de trabalho superior 6(seis) horas, 
desde que comprove a efetiva realização do exame até o segundo dia útil 
imediatamente seguinte. 

  

  

  

RELAÇÕES SINDICAIS 

COMISSÃO DE FÁBRICA 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - COMISSÃO DE EMPRESA 

  

É facultativa a constituição da comissão prevista pelo art. 510-A da CLT, sendo que 
a referida comissão não substituirá a função do sindicato de defender os direitos e os 
interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas, hipótese em que será obrigatória a participação dos sindicatos em 
negociações coletivas de trabalho, nos termos dos inciso III e VI do caput art. 8º da 
Constituição. 

  

  

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - DISPENSA DE DIRIGENTES SINDICAIS 

  

Os empregadores se obrigam a dispensar os membros efetivos da diretoria do 
sindicato profissional, sem prejuízos dos respectivos salários, por 15 (quinze) dias 
alternados no período de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, 
desde que a dispensa seja requisitada com 48h de antecedência e que tenha por 
finalidade o atendimento de interesses do sindicato profissional. 

  

  

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO DA 
ATIVIDADE SINDICAL PATRONAL 
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Por decisão da Assembleia Geral da Categoria, tomada com amparo no preceito da 
alínea “e” do art. 513 da CLT, todas as empresas representadas pelo Sindicato das 
Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul - SINDASSEIO, 
recolherão compulsoriamente aos cofres do Sindicato, a título de Contribuição de 
Custeio da Atividade Sindical Patronal, a importância de R$22,50 (vinte e dois reais e 
cinquenta centavos) por empregado com contrato de trabalho em vigor no mês de 
janeiro de 2026 e devidamente comprovado. O valor da Contribuição para custeio da 
atividade sindical patronal será recolhido em parcela única até o dia 10 (dez) de 
fevereiro de 2026, ou em até 09 (nove) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 
desde que não resultem parcelas inferiores a R$500,00 (quinhentos reais) cada uma 
e desde que a primeira parcela seja quitada espontaneamente até dia 10 (dez) de 
fevereiro de 2026, e as demais nos dias 10 (dez) dos meses imediatamente seguintes. 

As empresas que desejarem boleto bancário para pagamento, poderão solicitar pelo 
e-mail sindasseio@sindasseio.org.br, até dia 30/01/2026, bastando informar o CNPJ, 
razão social e o número de trabalhadores registrados. 

Em caso de mora ou inadimplência, parcial ou total, haverá a incidência de cláusula 
penal de 10% (dez por cento) sobre o saldo devido já atualizado monetariamente pela 
variação mensal do IGP-M (Fundação Getúlio Vargas) e acrescido de juros de mora 
de 1% ao mês. 

 

O Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul 
– SINDASSEIO - fica autorizado a contratar empresa especializada para a operação 
do sistema de cobrança da Contribuição de Custeio da Atividade Sindical Patronal, 
ajustando a forma e os prazos de cobrança com vistas a melhor operacionalizar o 
sistema. 

As Contribuições de Custeio da Atividade Sindical Patronal serão creditadas para o 
Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul - 
SINDASSEIO. A Assembleia Geral da Categoria que instituiu as contribuições é 
datada de 04 de novembro de 2025. Esta cláusula entra em vigor na data de 01 de 
janeiro de 2026. 

  

  

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO DA 
ATIVIDADE SINDICAL LABORAL 

  

As empresas componentes da categoria suscitada, por força de autorização 
expressamente concedida pela decisão da ASSEMBLEIA GERAL da categoria 
profissional realizada no dia 02 de outubro de 2025, na cidade de Santa Cruz do Sul, 
descontarão dos empregados, associados ou não do sindicato, o valor de R$ 45,00 
(quarenta e cinco) reais nos meses de: fevereiro, abril, julho e setembro de 2026, 
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devendo os valores descontados serem recolhidos ao Sindicato Profissional até o dia 
10 (dez) do mês subsequente ao desconto. A contribuição é devida à entidade que 
representa a base territorial onde o trabalhador exerce suas atividades profissionais. 
As empresas da categoria econômica deixando de proceder ao recolhimento da 
Contribuição Assistencial nos prazos fixados, pagarão às suas próprias expensas, 
além do valor integral devido, juros de 1% (um por cento) ao mês, atualização 
monetária e multa de 10% (dez por cento) sobre o total devido já corrigido. 

§ ÚNICO: A empregadora que descontar do empregado e não repassar para o 
Sindicato os valores da Contribuição para Custeio da Atividade Sindical Laboral ou de 
mensalidades associativas até o dia 10 do mês subsequente ao do desconto, 
incorrerá em multa de valor equivalente a 20% do valor descontado e não repassado, 
sem prejuízo da obrigação de repassar o valor descontado e sem prejuízo das 
penalidades previstas em lei para o ato. 

  

  

DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SÉTIMA - DIREITO DE OPOSIÇÃO AO CUSTEIO DA 

ATIVIDADE SINDICAL LABORAL 

  

Fica assegurado aos trabalhadores, exclusivamente aos não sócios do Sindicato 
Profissional, o direito de oposição ao desconto da Contribuição para o Custeio da 
Atividade Sindical que poderá ser exercido nas seguintes condições: 
a) - Após o registro da Convenção Coletiva de Trabalho pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) o Sindicato Profissional promoverá ampla divulgação do instrumento 
coletivo, através de boletim informativo a ser distribuído na categoria; b) - Após a 
divulgação do boletim, os interessados em exercer o direito de oposição deverão 
encaminhar carta, escrita de próprio punho, manifestando o direito individual ao 
Sindicato (exceção feita aos analfabetos que poderão servir-se de terceiro para 
apresentar manifestação). A carta poderá ser entregue diretamente no sindicato 
profissional ou postada via correio. c) - No momento da entrega da carta de oposição 
(ou do recebimento por correio) o Sindicato signatário verificará a efetividade do 
recolhimento aos cofres do Sindicato do desconto efetuado na folha do trabalhador 
(a). Comprovado o recolhimento o Sindicato providenciará a imediata restituição do 
valor descontado da folha de pagamento do trabalhador (a). d) - Após os necessários 
registros em banco de dados (instituído para o controle dos trabalhadores 
contribuintes) o Sindicato laboral enviará à empresa com a qual o trabalhador mantém 
vínculo contratual mensagem formal comunicando que contribuições futuras não 
devem ser descontadas do específico (a) trabalhador (a). Na hipótese do envio da 
carta ser feito por postagem o trabalhador deve informar seu nome completo, CPF, o 
Banco, agência, conta e operação (quando for o caso) para que a restituição possa 
ser realizada ou, de outra forma, informar contato para que seja o trabalhador 
informado da disponibilização da restituição da contribuição. A empresa suspenderá 
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o desconto da contribuição após o recebimento da comunicação emitida pelo 
Sindicato Profissional. Caso comprovada a prática do patrocínio ou campanha pelas 
empresas no sentido de levar os seus empregados a exercer o direito o direito de 
oposição, esta prática será considerada inválida e ineficaz, remanescendo para 
empresa a obrigação de descontar dos empregados e repassar ao Sindicato 
Profissional os valores das contribuições, com acréscimos, as expensas da empresa, 
dos juros de mora, correção monetária e multa. O Sindicato Profissional, caso decida 
pela desconsideração das oposições, deverá comunicar o fato às respectivas 
empresas a fim de prevenir responsabilidades e resguardar direitos. 

§ ÚNICO 

Se o direito de oposição for apresentado a entidade até o trigésimo dia após a data 
do primeiro desconto, o trabalhador terá direito a restituição integral do valor. Em caso 
contrário, a oposição implicará no cancelamento dos lançamentos futuros, sem efeito 
retroativo. 

 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA OITAVA - OPOSIÇÃO A CONTRIBUIÇÃO DE 
CUSTEIO DA ATIVIDADE SINDICAL PATRONAL 

  

As empresas não associadas ao Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do 
Estado do Rio Grande do Sul 

- SINDASSEIO, terão o direito de se opor à Contribuição de Custeio da Atividade 
Sindical Patronal instituida na cláusula 75ª no prazo decadencial de 10 (dez) dias úteis 
a contar do registro da presente Convenção Coletiva do Trabalho no Sistema 
Mediador do Ministério do Trabalho e Emprego. 

O direito de oposição deverá ser exercido, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar 
do registro da presente Convenção Coletiva do Trabalho no Sistema Mediador do 
Ministério do Trabalho e Emprego, através de documento assinado pelo(s) 
representante(s) legal(is) da empresa, indicando a razão social, CNPJ e endereço da 
empresa e o nome, CPF, RG e endereço do(s) signatário(s) do documento, 
acompanhado da última alteração do contrato social ou do estatuto social. Referido 
documento poderá ser entregue diretamente na sede do SINDASSEIO que dará 
recebimento ou encaminhado por carta registrada/sedex com aviso de recebimento 
ao endereço do SINDASSEIO, a saber, Av. Paraná, nº 999, cidade de Porto Alegre / 
RS, CEP 90.240-600, considerada, para efeito da contagem do prazo decadencial, a 
data da postagem da correspondência. 

  

  

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA NONA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL 
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As entidades sindicais convenentes, inclusive para os efeitos dos artigos 607 e 608 
da CLT, estarão autorizadas a emitir “Certidão de Regularidade Sindical” em favor 

das empresas da categoria econômica. 

A emissão da “Certidão de Regularidade Sindical” estará condicionada a: 

a)         quitação das Contribuições de Custeio da Atividade Sindical 
estabelecidas nesta Convenção Coletiva de Trabalho; 

b)         cadastro regular e atualizado perante a entidade sindical; 

c)         situação regular junto ao Plano de Benefício Social Familiar administrado 
pela FEEAC (Federação Laboral). 

As certidões de regularidade sindical serão emitidas individualmente, com prazo de 
validade máximo de 90(noventa) dias. 

  

  

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA - LIMITES POR EMPRESA 

  

O sindicato profissional convenente compromete-se a observar o limite máximo de 

indicação e de eleição de 3 (três) candidatos aos cargos de Diretoria e Conselho Fiscal 

por empresa da categoria econômica. 

A critério da entidade sindical laboral, havendo necessidade de convocação de 

membro da diretoria eleita, titular ou suplente, para o exercício de suas atividades 

junto ao sindicato, a entidade sindical deverá requisitar o dirigente eleito através de 

pedido escrito à empresa, ficando assegurada a cedência do empregado pelo período 

correspondente à requisição, respeitado o prazo de duração do respectivo mandato 

sindical. 

Em se verificando a requisição e a cedência, o contrato de trabalho será suspenso e 
a entidade sindical assumirá todos os encargos referentes ao período da cedência, 
incluindo mas não se limitando a salários, vantagens, auxílios e contribuições 
incidentes sobre a folha de pagamento e eventual rescisão do contrato de trabalho. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA PRIMEIRA - CAMARA DE CONCILIAÇÃO 

 

Os Sindicatos Convenentes, com amparo nos artigos 625-A, 625-C, 625-E e 611-A 
da CLT, ajustam neste ato a constituição de Comissão Intersindical de Conciliação 
Prévia para a solução de conflitos individuais do trabalho entre trabalhadores e 
empregadores. 

A Comissão Intersindical de Conciliação Prévia reger-se-á pelas seguintes regras gerais: 

a)        a apresentação do conflito à Câmara de Conciliação será facultativa; 

b)           a Comissão terá um representante nomeado pelo Sindicato Profissional e outro 
nomeado pelo Sindicato Patronal; 

c)        os acordos celebrados, a critério das partes, poderão conceder eficácia liberatória 
em relação aos valores e direitos expressamente transacionados ou poderão ser 

submetidos à homologação judicial, na forma da alínea “f”, do art. 652 da CLT, para 
quitação parcial ou geral do contrato de trabalho; 

d)    os termos de acordo terão efeito de título executivo extrajudicial; 

e)         o acesso à Câmara de Conciliação será gratuito aos trabalhadores 
e empregadores associados às respectivas entidades sindicais; 

f)          haverá uma taxa de sucesso de 10% sobre o valor do acordo celebrado, a 
ser paga pelo empregador; 

g)         as regras de funcionamento da Comissão serão definidas em seu 
Regimento Interno. 

  

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICIDADE DO ATO COLETIVO DE 
TRABALHO 

  

Os empregadores ficam obrigados a afixar em local visível e de fácil acesso aos 
empregados, pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua firmatura, cópia da 
íntegra da Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo de Trabalho e, ainda, da 
Sentença Normativa vigente. 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho deverá ser disponibilizada pelas 
entidades signatárias em local visível e de fácil acesso aos integrantes da categoria, 
podendo ser disponibilizada em endereço eletrônico (sitio) internet com acesso livre. 
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DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA TERCEIRA - DUMPING SOCIAL E MULTAS 

  

COMBATE AO DUMPING SOCIAL E INCENTIVO ÀS BOAS PRÁTICAS 
TRABALHISTAS 

As partes se comprometem a adotar políticas permanentes de combate ao DUMPING 
SOCIAL no segmento de prestação de serviços terceirizados de Asseio e 
Conservação no RS, assim entendidas as práticas reiteradas de conduta que 
orientadas pelo objetivo de estabelecer concorrência desleal, atentem contra as 
disposições expressas no presente instrumento coletivo, que representa o esforço 
conjunto dos convenentes na regulamentação do segmento no estado do RS, ao 
mesmo tempo em que reafirmam o compromisso com a valorização do trabalho 
decente e das boas práticas de gestão. 

Com o objetivo de valorizar as boas práticas de gestão e coibir condutas 
incompatíveis com as disposições expressas na Convenção Coletiva de Trabalho, as 
partes convencionam a aplicação das penalidades adiante previstas 

O empregador que descumprir as previsões desta convenção coletiva de trabalho 
especificamente em relação a (a) salários normativos e reajustes normativos, (b) 
adicional de tempo de serviço, (c) adicional de insalubridade, (d) auxílio alimentação, 
(e) auxílios previstos no plano de benefício familiar, (f) entrega da Relação de 
Empregados Admitidos e cópia da RAIS, (g) fornecimento de cópia do contrato de 
trabalho, (h) 13° salário, desde que tais irregularidades sejam apuradas e confirmadas 
pelos sindicatos convenentes, incorrerá em multa de quantia equivalente a 10% (dez 
por cento) do salário do empregado prejudicado e a favor do empregado prejudicado, 
por previsão descumprida, e, no caso de reincidência, multa de 20% (vinte por cento) 
do salário do empregado prejudicado e a favor do empregado prejudicado, por 
previsão descumprida. 

O empregador que, em até 10(dez) dias da formalização da rescisão de contrato de 
trabalho com menos de ano de vigência, não entregar ao empregado sua CTPS 
devidamente atualizada, incorrerá em multa a favor do empregado 

 

prejudicado em quantia igual ao seu salário básico. 

O empregador que obrigar ou coagir seus empregados a fazer a opção pela não 
homologação da rescisão contratual pelo módulo presencial, conforme facultado no 
item 1.6 da Cláusula Trigésima Quinta desta convenção (Homologação dos Direitos 
Rescisórios), incorrerá em multa em favor do empregado prejudicado de quantia igual 
a um salário mensal do próprio empregado. 
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O procedimento a ser observado pelos sindicatos convenentes para a apuração das 
irregularidades e confirmação da incidência das multas será o seguinte: 

1)- Constatada/denunciada a irregularidade, o sindicato profissional convenente 
encaminhará notificação escrita à empresa com a descrição da irregularidade, com a 
abertura de prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de defesa escrita e 
apresentação de documentos, e com a orientação no sentido de que a 
defesa/justificativa deva ser encaminhada tanto ao sindicato profissional, como ao 
sindicato patronal; 

2)- No prazo de 10 (dez) dias a contar do término do prazo para a apresentação da 
defesa/justificativa, Comissão Especial, formada por dois representantes nomeados 
pela FEEAC-RS - Federação dos Empregados em Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado do Rio Grande do Sul e dois representantes nomeados pelo 
Sindicato patronal convenente, reunir-se-á para examinar os argumentos e 
documentos apresentados, decidir pela realização de diligência ou deliberar no 
sentido da confirmação ou não da incidência da multa; 

3)- Se a Comissão Especial decidir pela realização de alguma diligência, nova reunião 
deverá acontecer no prazo de até 20 (vinte) dias para a deliberação acerca da 
confirmação ou não da incidência da multa; (4) serão lavradas atas das decisões da 
Comissão Especial. 

As multas ora estabelecidas somente serão devidas e somente poderão ser cobradas 
se a Comissão Especial, por maioria dos seus integrantes, decidir pela confirmação 
da irregularidade e pela aplicação da multa. 

As multas ora estabelecidas, desde que a Comissão Especial tenha decidido pela 
confirmação da irregularidade e pela aplicação da multa, poderão ser cobradas 
judicial ou extrajudicialmente pelo empregado prejudicado ou pelo sindicato 
profissional em nome e representação do empregado prejudicado. 

As multas estabelecidas nesta cláusula não excluem as multas por atraso nas 

homologações e no pagamento dos direitos rescisórios e nem as demais penalidades 

fixadas em outras cláusulas desta convenção. 

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO E REVISÃO 

  

O Sindicato Profissional obriga-se a formular proposta para o Sindicato Patronal, com 
as bases da prorrogação, denúncia ou revogação total ou parcial da presente 
Convenção, até o dia 30 de outubro de 2026. O Sindicato Patronal, por sua vez, 
compromete-se a realizar a sua Assembleia Geral no prazo de 05 dias úteis da 
apresentação da proposta e a reunir-se com o Sindicato Profissional no prazo de 03 
dias úteis a contar da realização da Assembleia Geral para apresentação da 
contraproposta. 



 

   

  Página 147 | 150 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

As negociações previstas no item anterior deverão ultimar-se até a data de 
16.12.2026, inclusive na fase administrativa perante a Superintendência Regional do 
Trabalho. 

  

  

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA QUINTA - INCENTIVO À ADESÃO AO PROGRAMA 
EMPRESA CIDADÃ 

  

As empresas, cujo enquadramento tributário fiscal permitir o acesso ao “Programa 
Empresa Cidadã”, ficam orientadas a, facultativamente, adotar as medidas 
necessárias à adesão ao programa, de modo a possibilitar a ampliação de benefícios 
a trabalhadores, dentre eles, em especial, a concessão de licença maternidade de 
seis meses. 

  

  

  

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA SEXTA - ACORDOS COLETIVOS 

  

Os acordos coletivos de trabalho firmados a partir desta data, para ter validade e 
eficácia, não poderão conter previsões que reduzam os direitos assegurados em lei 
e/ou na presente convenção coletiva de trabalho e deverão 

 

ter a anuência e assinatura conjunta do Sindicato Profissional e do Sindicato Patronal. 

  

  

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA SÉTIMA - CADASTRO JUNTO AO SESC 

  

As empresas do segmento econômico, sempre que houver requerimento de seus 
trabalhadores, ficam obrigadas a cadastrar-se junto ao Serviço Social do Comércio – 
SESC para que os trabalhadores gozem dos benefícios de associados. 
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CLÁUSULA OCTAGÉSIMA OITAVA - DIA DO GARI 

  

Os empregadores se obrigam a conceder no “Dia do Gari” (dia 16 de maio) uma 
unidade extra de auxilio alimentação ou uma unidade extra de auxílio lanche, 
dependendo da carga horária, tal como previsto nas cláusulas 20ª e 21ª desta 
Convenção, a todos os trabalhadores(as) lotados(as) em atividades operacionais da 
limpeza urbana(garis, varredores, roçadores, coletores, catadores e recicladores) que 
efetivamente laborarem no “Dia do Gari”. 

  

  

  

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA NONA - ASSÉDIO MORAL 

  

Os Sindicatos Convenentes reforçam a importância e recomendam fortemente que as 
empresas do segmento adotem e promovam boas práticas voltadas à consolidação 
de cultura que contribua para redução e erradicação do assédio moral no ambiente 
de trabalho terceirizado. 

 

  

  

ADRIANA MAIA 
MELLO 

PRESIDENTE 
SIND DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERVACAO DO EST DO R G S 

  

  

  

CARLOS 
ROBERTO ALVES 

PRESIDENTE 
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SINDIASSEIO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVICOS DE ASSEIO, 
CONSERVACAO, LIMPEZA, ZELADORIA, SERVICOS E JARDINAGENS DE 

SANTA CRUZ DO SUL E REGIAO 

  

  

ANEXOS 

ANEXO I - ATA LABORAL 

  

  

Anexo (PDF) 

ANEXO II - ATA PATRONAL 

   

Anexo (PDF) 

  

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio 
do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR000825_20262026_01_09T08_43_07.pdf
https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR000825_20262026_01_09T08_43_07.pdf
https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR000825_20262026_01_09T08_44_33.pdf
https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR000825_20262026_01_09T08_44_33.pdf
http://www.mte.gov.br/
http://www.mte.gov.br/
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IFSUL RIO GRANDENSE /CAMPUS VENANCIO AIRES

Estudo Técnico Preliminar 5/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23356.001259.2025-18

2. Descrição da necessidade

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, com
fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos, justifica-se pela necessidade de manter as
condições adequadas de   das instalações do órgão.salubridade, higiene e conservação

 

Da Essencialidade do Objeto (Art. 3º, Decreto 8.540/2015)

A prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação é considerada essencial e de natureza contínua, pois visa
garantir condições adequadas de salubridade, higiene e segurança sanitária nas dependências do órgão. A
interrupção deste serviço comprometeria diretamente o funcionamento das atividades administrativas (atividade-meio)
e o atendimento ao público (atividade-fim), expondo servidores e usuários a riscos biológicos e à deterioração do
patrimônio público.

Do Relevante Interesse Público

O interesse público justifica-se pela necessidade de manter um ambiente de trabalho saudável e digno, conforme
normas de saúde ocupacional. Além disso, a manutenção constante preserva a vida útil dos bens móveis e imóveis,
evitando gastos maiores com reparos corretivos decorrentes da falta de conservação, o que atende ao princípio da
eficiência e economicidade.
 

Da Racionalização do Gasto

Em observância às diretrizes de contenção de despesas, a contratação baseia-se em estudos que demonstram a
vantajosidade econômica da terceirização em relação à execução direta, permitindo que a Administração foque em
suas competências principais enquanto utiliza mão de obra especializada com custos previsíveis

Tal medida de terceirização da prestação de serviços, em atividades-meio, visa otimizar a gestão pública, permitindo
a concentração de esforços na    da instituição, em consonância com os princípios da eficiência,atividade-fim
economicidade e legalidade previstos na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021, seguindo as diretrizes dos
órgãos federais e a jurisprudência consolidada do TCU.

A Lei n.º 9.632, de 7 de maio de 1998, publicada no DOU em 08/05/1998 dispôs sobre a extinção de cargos no âmbito
da Administração Pública Federal Direta, suas autarquia e fundações estando incluso dentre os cargos em extinção e
para os quais não mais seriam realizados concurso público a função de servente de limpeza, o que motiva a presente
contratação por meio de execução indireta.

UASG 151964
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Para proporcionar um ambiente saudável à sua comunidade, o IFSUL Campus Venâncio Aires necessita que seja
realizada de forma contínua a limpeza, asseio e conservação de seus múltiplos espaços garantindo um ambiente
salubre e higiênico para plena fruição nas dependências do Campus pelo público usuário, abrangendo alunos,
servidores e demais pessoas da comunidade escolar.

A contratação será efetuada mediante certame licitatório de ampla concorrência, na modalidade Pregão Eletrônico,
visando à contratação de empresa especializada na prestação de serviço contínuo com dedicação exclusiva de mão
de obra de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de materiais/insumos sob demanda.

Para a execução dos serviços, a Administração não disponibilizará ferramental, veículos para locomoção das equipes
ou transporte de materiais, equipamentos de segurança, uniformes, insumos ou bens necessários à execução do
contrato. A Contratada deverá incluir estes, na previsão dos custos nas Planilhas de Custo e Formação de Preços.

A referida licitação englobará todos os insumos, materiais e equipamentos necessários a execução do contrato
justificado, dentre outros os motivos, pelos seguintes:

- dificuldade temporal que se tenha outro contrato de fornecimento que "acompanhe" o contrato do serviço; e

- falta de espaço para estocagem/armazenagem bem como de servidores para controle.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Administração Carolina Jantsch

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

  Requisitos da Contratação:

Objetiva-se a contratação de empresa para fornecimento de mão de obra contínua com dedicação exclusiva e
adicionalmente responsável por equipamentos, insumos, EPI's, EPC's e uniformes.

A Contratada será responsável pelo fornecimento de materiais/insumos, conforme demanda por parte da Contratante.

A jornada de trabalho será de 40 (quarenta  horas semanais - Instrução Normativa (IN) nº 381/2025-  de segunda a
sexta-feira, em horários a serem definidos posteriormente.

Todos os postos de Servente de Limpeza realizarão, além das atividades inerentes ao cargo, a limpeza dos banheiros
do Campus IFSUL, fazendo jus aos pagamentos de insalubridade em seu grau máximo, ou seja, 40% (quarenta por
cento) sobre o piso salarial, conforme a CCT vigente em 2026, conforme indicado na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -
INSALUBRIDADE da CCT RS000095/2026, em que cita:

" os(as) trabalhadores que limpem/higienizem instalações sanitárias de escolas de ensino básico (nível fundamental e 
médio) e ensino superior (universidades), independentemente da instalação sanitária ser de uso público ou privado e 

independentemente da instalação sanitária ser de pequena ou grande circulação.".

A duração inicial do contrato deverá ser por 12 (doze) meses, após este prazo, poderá ser prorrogado havendo a 
vantajosidade e economicidade para a administração,  até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133,

.de 2021

Dada a complexidade das instalações do Campus e a continuidade do serviço, a figura do preposto é essencial como
elo administrativo entre a Administração e a Contratada. Tal medida visa coibir a subordinação direta entre servidores
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e terceirizados, mitigando riscos de vínculo empregatício. Além disso, assegura celeridade na reposição de insumos e
na substituição de pessoal, garantindo a regularidade das atividades acadêmicas e administrativas. Ressalta-se que o
preposto deve integrar a equipe alocada para esta contratação.

A Contratada deverá realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem.

Não há a necessidade da Contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas.

Será exigida comprovação de aptidão por período não inferior a 3 (três) anos, deste modo justifica-se pela natureza
contínua do serviço e pela necessidade de assegurar que a contratada detém estrutura logística e saúde financeira
compatíveis com a complexidade do Campus. Tal medida visa prevenir a interrupção precoce das atividades de
asseio e conservação, bem como resguardar a Administração Pública de eventuais passivos trabalhistas decorrentes
de má gestão de pessoal, em estrita observância ao princípio da eficiência e à Súmula nº 263 do TCU.

Para levantamento das estimativas, foram utilizadas as metragens topográficas da edificação do Campus e
empregado como parâmetro o anexo da IN 05/2017.

O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço objetivado, dentro da Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO) é o seguinte:   

Servente de LimpezaOcupação: 
5143-20CBO: 

A tabela com as áreas e metragens do Campus, bem como, os índices de produtividade adotados, conforme IN 05
/2017, constarão no Termo de Referência.

 

 

5. Levantamento de Mercado

Foram analisadas licitações realizadas por outros Câmpus do IFSUL no anos de  2022 até 2025 (apostilamentos) bem 
o contrato atualmente executado no câmpus.

Processo 23340.000656.2022-91 - Câmpus Bagé

 Valor mensal: R$ 34.050,36 (apostilado em 22/04/2025)

Área: 11.497,66 metros

 

 Processo 23163.000987.2022-19 - Câmpus Lajeado:​​​​​​

Valor mensal: R$ 48.244,9 (apostilado em 01/08/2025)

Área: 18.526,01 metros

 

 Processo 23163.000987.2022-19 - Câmpus Sapiranga:​​​​​​

Valor mensal: R$ 48.244,9 (apostilado em 01/08/2025)

Área: 26.734,60 metros
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Processo 23339.000882.2023-91 - Câmpus Camaquã:

Valor Mensal: 42.175,22 (apostilado em 27/08/2025)

Área:  28.259,93

 

Processo 23356.001270.2024-99 - Câmpus Venâncio Aires

Valor mensal: R$ 38.252,54 (apostilado em 10/07/2025)

Área: 31.059,21 metros²

 

* Nos valores dos respectivos processo acima já estão incluso o valor do último apostilamento como 
indicado.

 

Com base nessas contratações, foi observado que possuímos um custo similar a ser contratado para nossa 
Instituição, conforme abaixo:

Área: 31.059,21 metros²

Valor estimado mensal: R$ 38.252,54 (apostilado em 10/07/2025)

Após essa análise, verificou-se que a contratação de serviços continuados de limpeza e conservação predial
com fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos deverá ser realizada por meio de pregão
eletrônico e o valores referenciais deverão observar os valores constantes do Caderno Técnico do Estado do
rio Grande do Sul, relativo a limpeza e conservação predial.

6. Descrição da solução como um todo

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de limpeza e conservação predial
com fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos, visa a obtenção de adequadas condições de
salubridade e higiene para o seu bom funcionamento, garantindo a saúde do público usuário da instituição. Não
existe, dentro dos cargos inerentes ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense   -
IFSUL, servidor que possa ser contratado e designado para exercer tais funções, por isso, a terceirização dos
serviços de limpeza e conservação predial torna-se necessária.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para os serviços de limpeza, asseio e conservação predial serão contratados em observação às áreas físicas a serem
limpas, asseadas e conservadas estabelecendo-se uma estimativa de custo por metro quadrado, observadas as
peculiaridades, a produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço. O cálculo de áreas para
serviços de limpeza conforme a Instrução Normativa nº 05/2017 baseia-se na produtividade por metro quadrado, de
forma a medir a produtividade real e tal estudo é crucial para definir a produtividade real, uso de equipamentos e a
tecnologia empregada, influenciando diretamente o cálculo final dos postos.

Seguem informações de metragens (tendo por base o mês 11/2025),  produtividade e demais quantitativos, :

 

       Parâmetros de Rendimento:

          I - Área interna:
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a) Áreas internas - Pisos acarpetados 1200 m²

b) Áreas internas - Pisos frios 1200 m²

c) Áreas interna - Almoxarifado/depósitos 2500 m²

d) Áreas internas - Áreas com espaços
livres - saguão, hall e salão

1500 m²

 

           II) Esquadria interna:

a) Face Interna 380 m²

 

           III) Área externa:

 

a) Área Externa - Pisos pavimentados adjacentes
/contíguos às edificações e pátio

2700 m²

b) Varrição de passeios e arruamentos 9000 m²

c) Pátios e áreas verdes com baixa frequência 2700 m²

 

            IV) Esquadria Externa:

a) Face Externa com exposição a
situação de risco

160m²

b) Face Externa sem exposição a
situação de risco

380m²

 

           V) Sanitários

a) Banheiros 300m²

 

           ÁREAS x MEDIDAS: 
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a.  

b.  

I Área Interna – Servente

 
TIPO DE SERVIÇO: limpeza e
conservação predial

Quantidade

I

a) Área interna - Piso frio 3702,03m²

b) Área interna - Piso frio -
saguão, hall e corredores

613,47m²

c) Área interna - Piso
acarpetado

395,31 m²

d) Áreas internas - Pisos
vinílico

194,48 m²

e) Área interna – Escadas 17,5 m²

f) Área interna - Esquadrias de
alumínio e vidros - janelas
internas 655,53 m²

h) Área interna – Oficinas 680,84 m²

   

TOTAL DA ÁREA INTERNA 6259,16m²

 

II

Área interna - Banheiros 259,89 m²

   

TOTAL DA ÁREA
SANITÁRIOS 259,89 m²

 

erventeIII Área Externa - S

 

 

 

a) Área externa - Calçadas e
arruamentos 3484,16m²

Área externa- quadra
esportiva
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c.  

d.  

e.  

f.  

  1056,00m²

 

Áreas externas - Coleta
de detritos em pátios e
áreas verdes com
frequência diária 20.000 m2

 

III

Face Externa com
exposição a situação de
risco 48,49 m²

 
Face Externa sem
exposição a situação de
risco 607,04 m²

 
Caixa d’água com
capacidade para 15.000
litros 4 unidades

  TOTAL DA ÁREA EXTERNA 24.540,16 m²

 

Quantidades a serem atendidas:

 

Descrição Quantidade

Servidores 89

Andares 1

Cozinhas 2

Copas 1

Refeitório Não há

Banheiros 23

Pias 59

Bacias sanitárias (vaso) 68

Mictórios 14
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Tendo em vista a grande quantidade de itens de limpeza que compõe o escopo do contrato, se realizou uma pesquisa
de mercado, a qual segue. Em relação aos equipamentos, materiais e insumos previstos, foi tomado por base a lista
da útlima contratação, Contrato 32/2025. Segue a lista com a descrição e os quantitativos apurados, bem como o
valor estimado para cada item (verificado através da Pesquisa de Preço feita em sites e pelo sistema Comprasgov):

Item CATMAT Item Descrição Uni Qtd
Valor 
méd 
unitário

Valor médio 
total MENSAL -
DEPRECIAÇÃO 
10% ao ano

1 438641
Ponto 
Cartográfico

Os registradores eletrônicos de ponto biométrico devem atender a 
especificação prevista em legislação (Portaria MTE 1.510/2009 e 
demais aplicáveis). Além disso os relógios devem ser aprovados 
pelo INMETRO para garantir que registrem fielmente as 
marcações de ponto, com fonte para tensão de 220 volts.
Dispositivos Eletrônicos com programas/aplicativos 
(computadores, notebooks, celulares, etc) que viabilize a emissão 
de relatórios mensais, para controle das atividades dos 
funcionários

Uni 1
R$ 
1.403,40

R$ 10,53

2 601914
Lavadora de 
alta pressão

Deve possuir vazão mínima de 360 litros/hora e no mínimo 1900 
Lbs de pressão; bivolt ou 220v.

Uni 1
R$ 
1.439,07

R$ 10,79

3 441196
Enceradeira 
de piso 
profissional

Bivolt, ou 220v; com no mínimo 0,75Hp e escova de no mínimo 
350mm.

Uni 1
R$ 
2.669,99

R$ 20,02

4 607095
Aspirador de 
pó e água

Bivolt ou 220v; filtro lavável; tanque mínimo de 30 litros; potência 
mínima 1600w; potência de bomba mínima de 0,50 L/min.
 

Uni 1
R$ 
2.545,55

R$ 19,09

5 344887

Extratora 
lavadora 
profissional 
para carpete

Bivolt ou 220v; filtro lavável; tanque mínimo de 30 litros; potência 
mínima 1600w; potência de bomba mínima de 0,50 L/min.
 

Uni 1
R$ 
1.651,20

R$ 12,38

6 449998
Lavadora de 
Roupas

Bivolt ou 220v; Capacidade mínima de 15kg; Eficiência Energética 
A; Cesto em inox. Marca: Eletrolux, brastemp.

Uni 1
R$ 
1.994,75

R$ 14,96

7 402404
Escada com 
sete degraus

Escada dupla de alumínio (tipo cavalete ou de abrir) com no 
máximo 2m de altura e no máximo 7 degraus. Degraus e pés 
antiderrapantes e/ou emborrachados. Com limitador de abertura 
contendo sistema antibeliscão e obedecendo ao estabelecido nas 
Recomendações Técnicas de Procedimentos RTP04/NR18 do 
Ministério do Trabalho e Emprego (Fundacentro/2005) e 
posteriores atualizações.

Uni 7
R$ 
243,57

R$ 1,83

  R$ 0,00

8 451652
Extensões 
elétricas

Extensão de cabo PP; bitola 2x2,5mm ; conector macho de 3 
pinos;montada com pelo menos 01 tomada fêmea de 3 pinos. 
Comprimento de 50 metros .

Uni 2
R$ 
601,85

R$ 4,51

9 447421
Mangueira de 
água Jardim.

Mangueira de água Jardim 1/2, com extensão de 50 metros em 
silicone de alta durabilidade, com engates rápidos macho e fêmea 
e com enrolador com rodinhas.

Uni 2
R$ 
397,00

R$ 2,98

10 307406
Placas 
Sinalizadoras

Produzidas em polipropileno injetado de alta resistência na cor 
amarela, que representa atenção. Com os seguintes textos de 
advertência: a)              Cuidado Limpeza em Andamento 
(Português/Inglês); b)               Cuidado Piso Molhado (Português
/Inglês);e c)               Banheiro Fora de Uso (Português/Inglês). 
*06 uni de cada tipo.

Uni 18
R$ 
49,17

R$ 0,37

11 307857
MOP 
Completo 
Seco (Pó)

Conjunto completo fornecido com: Cabo de alumínio anodizado.
Armação injetada em Polipropileno. Refil composto por fios 100% 
microfibra com sistema inovador de fios tramados que não soltam 
fiapos, na cor azul ou outra em tom escuro. Alto poder de retenção 
e abrasividade na limpeza. Indicado para áreas hospitalares, 

Uni 7
R$ 
66,14

R$ 0,50
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laboratoriais e salas limpas. Refil confeccionado em sistema de 
looping. Tamanhos aprox: 40cm e 60cm; 06 unidades de cada 
tamanho.

12 307874
MOP 
completo 
úmido

MOP úmido com cabo em madeira rosqueado, em tiras de 
algodão alvejado. Marcas sugeridas: Alklin, Arqplast, Mox Pó, 
similar ou superior.

Uni 7
R$ 
43,56

R$ 0,33

13 229905
MOP tipo 
carrinho

Carrinho MOP limpeza, com cabo esfregão.
Capacidade de 30 litros
Com espremedor onde escoamento da água suja é feita através 
de um dreno que está situado na parte traseira do balde, para 
facilitar a troca de água para a limpeza.
Previne a contaminação de mãos e ambientes.
- Sistema de espremedor com pressão superior
- Dreno de escoamento de água suja - facilitando a eliminação da 
água encontrada no balde;

- Divisória de água limpa e suja injetada no próprio balde;

-Baldes duas águas com capacidade aprox dos baldes de : 12 e 
18 litros;;
- Rodízios projetados para fácil manutenção e higienização

- Pode usar mop plano/vertical com acessório opcional;
Dimensões aprox. do produto:
Comprimento: 77cm
Largura: 38,5cm
Altura: 37,5cm
Dimensão do Cabo para Balde Espremedor
Altura Cabo 1,40 Mts
Diâmetro 22mm
Dimensão aprox. do Refil para Balde Espremedor
Comprimento 35cm
Largura 17cm
Altura 7cm
90% Algodão
10% Sintético
Itens Inclusos:
1 Carrinho Balde Espremedor Conjunto Doblô 30 Litros Flex
1 Cabo Avulso 1,40m de Alumínio
1 Garra Amarela
1 Refil Espremedor
Marcas sugeridas: Bralimpia, Perfect Pro, similar ou superior.

Uni 7
R$ 
496,72

R$ 3,73

14 307408
Baldes 
plásticos

Com capacidade aproximada de 4 litros. Alça em metal. Uni 14 R$ 5,68 R$ 0,04

15 355561
Desentupidor 
de pia

Confeccionado em borracha, com cabo de no mínimo 15cm. 
Marcas sugeridas: Bettanin, Noviça, similar ou superior.

Uni 6 R$ 7,30 R$ 0,05

16 241711
Desentupidor 
de vaso 
sanitário

Confeccionado em borracha macia, com cabo de madeira de 
50cm.Marcas sugeridas: Bettanin, Western, similar ou superior.

Uni 6
R$ 
27,47

R$ 0,21

17 448502
Escova de 
mão

Escova multiuso em nylon com cabo plástico e formato anatômico.

Marcas sugeridas: Bettanin, Noviça, Condor, similar ou superior
Uni 7 R$ 9,93 R$ 0,07

18 333358

Escova tipo 
“vassourinha” 
para vaso 
sanitário

Escova tipo “vassourinha” para limpeza de vaso sanitário com 
cerdas em nylon.
Marcas sugeridas: Bettanin, Noviça, Condor, similar ou superior

Uni 14
R$ 
24,90

R$ 0,19

19 477057
Pá de lixo 
plástico

Pá de lixo em plástico, cabo longo Uni 7
R$ 
24,90

R$ 0,19

Rodo de alumínio com duas borrachas para limpeza geral.
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20 471300 Rodo em 
alumínio

tamanho 50cm
 

Uni 7 R$ 
37,79

R$ 0,28

21 229933
Rodo especial 
para limpeza 
de vidros

Rodo limpa vidros e janelas multidirecional, extensível até no 
mínimo 1 metro.

Uni 7
R$ 
50,45

R$ 0,38

22 481234 Vassoura
Vassoura de nylon 30cm com cabo de madeira plastificado ou 
metal.
Marcas sugeridas: Dalcin, Noviça , Bettanin, similar ou superior

Uni 7
R$ 
20,70

R$ 0,16

23 338108
Vassoura de 
palha

Vassoura de palha reforçada, 5 fios com cabo de madeira 120 cm Uni 7
R$ 
36,70

R$ 0,28

24 451753

Varal portátil 
de metal para 
secagem dos 
panos de 
limpeza

Varal portátil com abas, em metal para secagem dos panos de 
limpeza. Com suporte de no mínimo 8kg. Tamanho P (medidas 
aprox. de 143 x 49 x 90 cm)

Uni 6
R$ 
135,33

R$ 1,01

25 487341
Botas de 
borracha

Bota de PVC Cano Extra Longo com Polaina 40cm. Com 
numeração de acordo com cada funcionária. 01 par / funcionária

Par 7
R$ 
72,63

R$ 0,54

26 260280
Capas 
impermeáveis

Destinadas para uso nas lavagens das paredes externas. 
Tamanho P, M, G ou GG (de acordo com a demanda)

Uni 7
R$ 
29,91

R$ 0,22

27 462369

Extensão 
telescópica 
para limpeza 
em altura

Tipo telescópica; em alumínio; com no mínimo 5m de comprimento Uni 6
R$ 
98,68

R$ 0,74

28 397489 Disco limpador
Disco limpador de fibra sintética compatível com as especificações
/medidas da enceradeira ( item 03 da tabela de equipamentos)

Uni 2
R$ 
19,02

R$ 0,14

29 332415 Disco lustrador
Disco lustrador de fibra sintética compatível com as especificações
/medidas da enceradeira ( item 03 da tabela de equipamentos)

Uni 2
R$ 
16,43

R$ 0,12

30 630614
Dispenser de 
Papel Toalha

Dispenser Porta Papel Toalha Interfolha P/ Banheiro unid 4
R$ 
31,17

R$ 0,23

31 600953
Dispenser de 
Papel 
Higiênico

Dispenser Suporte Porta Papel Higienico Rolao 300/500 Metros 
Branco

unid 4
R$ 
27,35

R$ 0,21

32 299605

Água sanitária 
concentrada 
para limpeza 
pesada

Água sanitária concentrada (CLORADA) para limpeza pesada 
(composição química hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto, teor cloro ativo 5% , classe corrosivo classe 8, número 
risco 85, risco saúde 3, corrosividade 1, peso molecular cloro 
74,50, densidade de 1,20 a 1 g/l, cor amarela esverdeada 
bastante fraca, aplicação lavagem e alvejante de roupas, 
banheiras, pias, tipo comum), bombona de 5 litros. Marcar 
sugeridas: Audax, Butterfly, similar ou superior

Bombona

3
R$ 
32,36

R$ 97,08

  R$ 0,00

33 299605
Água sanitária 
comum

Água sanitária (composição química hipoclorito de sódio, hidróxido 
de sódio, cloreto, teor cloro ativo de 2 a 2,50%, classe corrosivo 
classe 8, número risco 85, risco saúde 3, corrosividade 1, peso 
molecular cloro 74,50, densidade de 1,20 a 1 g/l, cor amarela 
esverdeada bastante fraca, aplicação lavagem e alvejante de 
roupas, banheiras, pias, tipo comum), bombona de 5 litros. Marcas 
sugeridas: Audax, Butterfly, similar ou superior

Bombona 14
R$ 
13,05

R$ 182,70

34 481012

Álcool 70° 
(álcool etílico 
limpeza de 
ambientes)

Álcool 70° (álcool etílico limpeza de ambientes, tipo etílico 
hidratado, aplicação limpeza, características adicionais liquido
/incolor/peso molecular 46,07 g/mol, concentração 90º gl). Galão 
5l.

Galão 14
R$ 
29,92

R$ 418,88

35 429225

Álcool gel 
(álcool etílico, 
tipo hidratado, 
teor alcoólico 
70% (70¨gl), 
apresentação 
gel).

Álcool gel (álcool etílico, tipo hidratado, teor alcoólico 70% (70¨gl), 
apresentação gel).

Litro 7
R$ 
11,60

R$ 81,20

Desinfetante de uso geral (composição à base de quaternário de 
amônio, princípio ativo cloreto alquildimetilbenzil amônio + 
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36 473431 Desinfetante 
uso geral

tensioativos, teor ativo solução concentrada, teor ativo em torno 
de 50%, forma física solução aquosa, característica adicional com 
aroma). Galão com 5 litros. Marca sugeridas: Classlimp, similar ou 
superior

Galão 14 R$ 
12,75

R$ 178,50

37 457804

Desodorizador 
de ar de 360 
ml (tipo 
aerossol.

Desodorizador de ar de 360 ml (tipo aerossol, acondicionado em 
embalagem metálica de aproximadamente 360 mL com tampa 
possuindo lacre de segurança. Descrição complementar: Ação 
esperada: neutralizar odores, purificar e perfumar o ar. Princípio 
ativo: Cloreto de AlquilDimetilBenzil Amônio ou álcool etílico. 
Propelente atóxico, biodegradável e isento de clorofluorcarbono 
(CFC). O produto deverá constar como Saneante Notificado, com 
notificação válida (dentro do prazo), na Consulta a Banco de 
Dados da ANVISA, através do link http://www.ANVISA.gov.br
/saneantes/banco.htm. O produto deverá estampar no rótulo a 
frase Produto notificado na Anvisa/MS ou número do registro no 
Ministério da Saúde; o nome do fabricante ou importador, 
endereço completo, nome do técnico responsável pelo produto, 
composição química e o número de telefone do Serviço de 
Atendimento ao Consumidor (SAC). Número de lote, data da 
fabricação e prazo de validade do produto presentes no corpo ou 
no rótulo da embalagem. Prazo de validade não inferior a 12 
(doze) meses a contar da data de entrega pelo fornecedor. Marca 
registrada).

Uni 14
R$ 
12,26

R$ 171,64

38 481020
Esponja dupla 
face.

Esponja dupla face, pacote com 10 unidades (material fibra 
sintética, formato retangular, abrasividade alta, aplicação 
utensílios domésticos, características adicionais dupla face).

Pct 2 R$ 7,80 R$ 15,60

39 481021
Flanela 
(material 
algodão)

Flanela (material algodão, comprimento 40 cm, largura 60 cm, cor 
amarela).

Uni 21 R$ 2,73 R$ 57,33

40 601034
Limpa vidros, 
líquido

Limpa vidros (aspecto físico líquido, composição tensoativos 
aniônicos/ sequestrantes/ hidróxido). Galão com 5 litros; Marcas 
sugeridas: RCD Ambientare, Classlimp, similar ou superior

Litro 7
R$ 
15,01

R$ 105,07

41 467158 Limpa carpete.
Limpa carpete com alto nivel de espuma e detergência, 
desenvolvido para limpeza de estofados, tapetes e carpetes. 
Galão com 5 litros

Galão 1
R$ 
50,20

R$ 50,20

42 382741
Limpador 
multiuso.

Limpador multiuso (composição básica água sanitária, alvejante e 
desinfetante, aspecto físico líquido, aplicação limpeza geral, 
características adicionais tampa dosadora de fluxo). Frasco com 
500ml. Marcas sugeridas: Facilita, Becker, similar ou superior

Frasco 21 R$ 5,59 R$ 117,39

43 307355
Lustra móveis 
200 ml.

Lustra móveis 200 ml (componentes ceras naturais, aplicação em 
móveis e superfícies lisas).

Frasco 10 R$ 8,66 R$ 86,60

44  

Pano de 
limpeza de 
piso (saco 
branco).

Pano de limpeza de piso (saco branco). Espessura grossa; 
ensacado duplo; material algodão. 60x 30 cm

uni 14 R$ 6,24 R$ 87,36

45 449786

Pano de 
limpeza de 
piso (saco 
xadrez).

Pano de limpeza de piso (saco xadrez). Espessura grossa; 
ensacado duplo; material algodão, 60cm x 40cm.

Uni 14 R$ 3,13 R$ 43,82

46 297836
Papel 
higiênico.

Papel higiênico, de alta qualidade, fardo de 8 rolos de 300 m x 10 
cm. Marcas sugeridas: Indaial, superior ou similar.

Fardo 30
R$ 
29,96

R$ 898,80

47 436328

Papel toalha 
100% 
celulose 
interfolhado

Papel toalha 100% celulose interfolhado com 1.000 folhas 23cm x 
20cm, 3 dobras. Fardo com 1000 folhas.Marcas sugeridas: Novo, 
similar ou superior.

Fardo 112
R$ 
11,20

R$ 1.254,40
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48 311420

Sabão em 
barra

Sabão em barra (Sabão em barra glicerinado e perfumado, 
acondicionado em embalagem plástica (preferencialmente à base 
de etanol de cana-de-açúcar) unidades de 200g cada. Descrição 
complementar: Composição: sais, ácido graxo e glicerina. O 
produto deverá constar como Saneante Notificado ou Registrado, 
com notificação ou registro válido (dentro do prazo), na Consulta a 
Banco de Dados da ANVISA, através do link http://www.ANVISA.
gov.br/saneantes/banco.htm. Aplicação: lavagem e limpeza em 
geral. Ação esperada: apresentar boa formação de espuma e bom 
rendimento, ser capaz de remover resíduos gordurosos, possuir 
aroma agradável, ser inócuo à pele, apresentando completa 
solubilidade em água. O produto deverá estampar no rótulo a 
frase Produto notificado na ANVISA/MS ou o número de registro 
no Ministério da Saúde, o nome do fabricante ou importador, 
endereço completo, nome do técnico responsável pelo produto, 
composição química e o número de telefone do Serviço de 
Atendimento ao Consumidor (SAC). Número de lote, data da 
fabricação e prazo de validade do produto presentes no corpo ou 
no rótulo da embalagem), pacote com 5 unidades. Marcas 
sugeridas: Sol, similar ou superior.

Pct 2

R$ 
10,22

R$ 20,44

49 436764 Sabão em pó.
Sabão em pó. Pacote com 800g; Marcas sugeridas: Ypê, Girando 
Sol, similar ou superior.

Pct 5
R$ 
11,19

R$ 55,95

50 604234
Sabonete 
líquido

Sabonete líquido (aspecto físico líquido viscoso cremoso, 
compatível com as saboneteiras para sabonetes líquidos já 
existente na Instituição, características adicionais refil, aroma 
suave); Marcas sugeridas: AllClean, Doce Aroma, similar ou 
superior; Galão com 5 litros

Galão 7
R$ 
27,87

R$ 195,09

51 470833
Saco para lixo 
100 litros

Saco para lixo 100 litros (Saco plástico reforçado para lixo, classe 
I, tipo D, com capacidade para 100 litros, cores da coleta seletiva 
(marrom, verde, azul, vermelho e amarelo) acondicionado em 
embalagens plásticas (preferencialmente à base de etanol de 
cana-de-açúcar). Descrição complementar: Produto em 
conformidade com a norma ABNT NBR 9191. Confeccionado em 
resina termoplástica reciclada biodegradável) de alta densidade. O 
produto deverá apresentar solda contínua, homogênea e 
uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, e não permitindo 
a perda de conteúdo durante o manuseio. Deverá ainda 
possibilitar fácil separação e abertura das unidades, sem provocar 
danos. A embalagem deverá informar claramente a quantidade, 
capacidade de carga nominal, volume, matéria-prima, classe e 
tipo do produto, bem como nome e CNPJ do fabricante. 
Dimensões aprox: 75x 85 x 30 cm com variação máxima de 1cm. 
Com pelo menos 12 micras. Capacidade mínima de carga 20kg. 
Marca registrada. Pacote com 100 sacos. Marcas sugeridas: Up 
Mais, Fortpel, similar ou superior.

Pct 7
R$ 
39,83

R$ 278,81

R$ 0,00

52 470832
Saco para lixo 
60 Litros

Saco para lixo 60 Litros (Saco plástico reforçado para lixo, classe 
I, tipo D, com capacidade para 60 litros, cores da coleta seletiva 
(marrom, verde, azul, vermelho e amarelo), acondicionado em 
embalagens plásticas (preferencialmente à base de etanol de 
cana-de-açúcar). Descrição complementar: Produto em 
conformidade com a norma ABNT NBR 9191. Confeccionado em 
resina termoplástica reciclada biodegradável) de alta densidade. O 
produto deverá apresentar solda contínua, homogênea e 
uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, e não permitindo 
a perda de conteúdo durante o manuseio. Deverá ainda 
possibilitar fácil separação e abertura das unidades, sem provocar 
danos. A embalagem deverá informar claramente a quantidade, 
capacidade de carga nominal, volume, matéria-prima, classe e 
tipo do produto, bem como nome e CNPJ do fabricante. 
Dimensões aprox: 60x 70 x 25 cm com variação máxima de 1cm. 
Com pelo menos 12 micras. Capacidade mínima de carga 8kg. 

Pct 7
R$ 
17,33

R$ 121,31
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Marca registrada. Pacote com 100 sacos. Marcas sugeridas: Up 
Mais, Fortpel, similar ou superior.

53 471943
Saco para lixo 
40 Litros

Saco para lixo 40 Litros (Saco plástico reforçado para lixo, classe 
I, tipo D, com capacidade para 40 litros, cores da coleta seletiva 
(marrom, verde, azul, vermelho e amarelo), acondicionado em 
embalagens plásticas (preferencialmente à base de etanol de 
cana-de-açúcar). Descrição complementar: Produto em 
conformidade com a norma ABNT NBR 9191. Confeccionado em 
resina termoplástica reciclada biodegradável) de alta densidade. O 
produto deverá apresentar solda contínua, homogênea e 
uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, e não permitindo 
a perda de conteúdo durante o manuseio. Deverá ainda 
possibilitar fácil separação e abertura das unidades, sem provocar 
danos. A embalagem deverá informar claramente a quantidade, 
capacidade de carga nominal, volume, matéria-prima, classe e 
tipo do produto, bem como nome e CNPJ do fabricante. 
Dimensões: 45 x 60 x 25cm com variação máxima de 1cm. Com 
pelo menos 8 micras. Capacidade mínima de carga 8kg. Marca 
registrada. Pacote com 100 sacos. Marcas sugeridas: Up Mais, 
Fortpel, similar ou superior.

Pct 7
R$ 
14,24

R$ 99,68

54 355268
Saco para lixo 
20 Litros

Saco para lixo 20 Litros (Saco plástico reforçado para lixo, classe 
I, tipo D, com capacidade para 20 litros, cores da coleta seletiva 
(marrom, verde, azul, vermelho e amarelo), acondicionado em 
embalagens plásticas (preferencialmente à base de etanol de 
cana-de-açúcar). Descrição complementar: Produto em 
conformidade com a norma ABNT NBR 9191. Confeccionado em 
resina termoplástica reciclada biodegradável) de alta densidade. O 
produto deverá apresentar solda contínua, homogênea e 
uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, e não permitindo 
a perda de conteúdo durante o manuseio. Deverá ainda 
possibilitar fácil separação e abertura das unidades, sem provocar 
danos. A embalagem deverá informar claramente a quantidade, 
capacidade de carga nominal, volume, matéria-prima, classe e 
tipo do produto, bem como nome e CNPJ do fabricante. 
Dimensões: 40 x 50 x 25 cm com variação máxima de 1cm. Com 
pelo menos 8 micras. Capacidade mínima de carga 8kg. Marca 
registrada Pacote com 100 sacos.

Pct 7
R$ 
11,84

R$ 82,88

55 397370
Saponáceo 
líquido

Saponáceo líquido, frasco com 450 ml Marcas sugeridas: Bom 
bril, similar ou superior.

Frasco 14
R$ 
12,55

R$ 175,70

56 366697
Luva de 
borracha

Luva de borracha (cano longo, tamanho grande, 100% látex 
(borracha) natural, íntegro e uniforme. Características adicionais: 
uso doméstico, ambidestra, formato anatômico, com palma e 
dedos antiderrapantes e interior forrado com flocos de algodão. 
Em concordância com a norma da ABNT NBR 13.393. O produto 
deverá estar acondicionado em embalagem plástica 
(preferencialmente à base de etanol de cana-de-açúcar) com a 
composição, o nome do fabricante ou importador, endereço 
completo e o número de telefone do Serviço de Atendimento ao 
Consumidor (SAC). Marca registrada). Marcas sugeridas: Volk 
Brasi, similar ou superior. Tamanhos P, M ou G, conforme 
solicitação.

Par 7
R$ 
11,42

R$ 79,94

57 307513
Óleo de 
peroba 200 ml.

Óleo de peroba 200 ml. Marcas sugeridas: Jatobá, similar ou 
superior.

Frasco 1
R$ 
14,57

R$ 14,57

58 229929
Refil de MOP 
seco, 
retangular

Refil de MOP seco, retangular. Cor azul, ou similar escura, 
Fechamento por botões. TAMANHO 40CM E 60CM

Uni 4
R$ 
31,29

R$ 125,16
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59 270626
Refil de mop 
úmido, em 
tiras

Refil de MOP úmido, retangular. Cor azul, ou similar escura, 
Fechamento por botões.
Tamanhos G e P (7 UNI DE CADA).
Compatível com o MOP completo descrito no item 05 da tabela de 
Materiais
Marcas sugeridas: Bettanin, Dalcin, Bralimpia, similar ou superior.
 

Uni 4
R$ 
27,72

R$ 110,88

60 456534
Cera líquida 
incolor

Cera líquida incolor para piso de alto tráfego. Galão com 5 litros; 
Marcas sugeridas: Cera Wax, AUDAX, similar ou superior.

Galão 4
R$ 
41,96

R$ 167,84

61 351157

Cera líquida 
incolor para 
piso de 
madeira.

Cera líquida incolor para piso de madeira. Com função de reavivar 
cores, efeito antipó e proteção contra riscos; Embalagem com 
750ml; Marcas sugeridas: Brilho Fácil, Wax, Becker, similar ou 
superior

Frasco 1
R$ 
34,79

R$ 34,79

62 603517
Detergente 
neutro líquido 
concentrado.

Detergente neutro líquido concentrado; Marcas sugeridas: 
AUDAX, Waltrick, similar ou superior; Galão com 5 litros

Galão 6
R$ 
27,51

R$ 165,06

63 481018
Esponja de lã 
de aço

Esponja de lã de aço. Pacote com no mínimo 6 unidades; Marcas 
sugeridas: Assolan, Gota Limpa, similar ou superior

Pct 4 R$ 2,67 R$ 10,68

64   Saboneteira saboneteira pump refil de 1 litros de plástico transparente unid 5 R$ 3,28 R$ 16,40

65   Borrifador 
multiuso

Borrifador Pulverizador 500ml Spray multiuso unid 5 R$ 4,90 R$ 24,50

8. Estimativa do Valor da Contratação

O custo mensal estimado para a contratação é de R$ 38.252,54, totalizando R$ 459.030,48 (quatrocentos e cinquenta
e nove mil e trinta reais e quarenta e oito centavos) para o período de 12 (doze) meses. Foi levado em consideração a
contratação anterior, contrato 32/2025.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O critério de julgamento das propostas será o menor preço global com adjudicação por .ITEM

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No momento, não foram identificadas contratações correlatas e/ou interdependentes à contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação objetivada está prevista no atual Plano Anual de Contratações do Campus para o ano de 2024.

I)  ID PCA no PNCP: 10729992000146-0-000007/2026;

II)      Data de publicação no PNCP: 30/04/2025;

III)    Id do item no PCA: 88;

IV)    Classe/Grupo: 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA;
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V)     Identificador da Futura Contratação: 151964-18/2026;

 

 

 

 

12. Resultados Pretendidos

Dentre os inúmeros benefícios que a contratação trará temos:

Garantia das condições de higiene básicas necessárias para a realização das atividades educacionais e
administrativas;
Fornecimento de materiais/insumos e  quadro de pessoal necessário para a correta execução dos serviços
objetivados, possibilitando, dessa forma, que o Campus direcione seus recursos para sua atividade a fim;
Garantia da saúde, higiene e segurança dos discentes, servidores e do público em geral que frequenta o
Campus;
Garantia do zelo e conservação da Instituição.

13. Providências a serem Adotadas

Com relação à adequação dos ambientes, não foram identificadas providências necessárias a serem adotadas pela
Administração previamente à celebração do contrato.  

Referente à  fiscalização do serviço em questão, os fiscais já foram definidos previamente e integram a Equipe de
Planejamento deste ETP.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Com vistas a mitigar os possíveis impactos ambientais, a empresa a ser contratada deve atender os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Fornecimento, aos empregados, dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários para execução dos 
serviços;

Dar preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local a serem utilizados durante a execução 
do contrato;

Maior eficiência na utilização de recursos naturais (água e energia), bem como o uso de materiais com características 
sustentáveis (biodegradáveis, reciclados, atóxicos, de fabricação nacional, etc);

Geração de empregos preferencialmente com mão de obra local;

Uso de inovações/tecnologias que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

Realizar a destinação adequada dos resíduos tóxicos ou perigosos decorrentes da execução dos serviços, nos 
termos da legislação em vigor.

Nos termos da Lei n° 12.305, de 2010, do Decreto nº 7.404, de 2010 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19
/01/2010, a contratada deverá adotar as seguintes providências:
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Realizar o adequado acondicionamento dos resíduos recicláveis descartados pela Administração.

Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, 
para fins de disponibilização ao sistema de coleta seletiva ou logística reversa porventura estabelecido.

Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes medidas, dentre 
outras:

Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA;

Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água 
tratada;

Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, 
para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes;

Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de desperdícios e poluição;

Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja 
certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);

Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e legislação correlata, quanto aos equipamentos de limpeza que 
gerem ruído no seu funcionamento;

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 
sólidos.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Este ETP apresenta as justificativas para a viabilidade da contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CAROLINA JANTSCH DE SOUZA
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 13/02/2026 às 10:45:45.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANDERSON CAMARGO PONSI
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 13/02/2026 às 10:51:34.

 

 

 

 

 

 

VANESSA FONTOURA
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 13/02/2026 às 10:49:56.

 

 

 

 

 

 

ANDRE RUSCHEL DE ASSUMPCAO
Membro da equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 13/02/2026 às 10:48:56.

 

 

 

 

 

 

JULIANO RAFAEL PETERSEN
Agente de contratação
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO  

E CONTRATAÇÃO DIRETA 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Sul Rio Grandense câmpus Venâncio 

Aires, com sede no(a) [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato 

representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada 

no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], 

na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e 

função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos 

autos], tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de serviços contínuos 

de Limpeza de Conservação nas dependências do Instituto Federal Sul-rio-grandense câmpus 

Venâncio Aires, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 Posto de Servente De 

Limpeza (CBO: 5143) 

24023 Posto xxx xxx Planilha de 

Custo Anexa 

ao TR  
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Ordem de Serviço, com 

início em ____ e encerramento em ____, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 

dos serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse 

na prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 

habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do 

setor público federal (Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 

comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da 

prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes 

necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

2.8. Em caso de prorrogação do contrato, de acordo com o TCU no Acórdão nº 1.186/2017  

Plenário, a parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 

1,94% no primeiro ano, e, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de 

prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, 
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conforme a Lei 12.506/2011" (Enunciado do Boletim de Jurisprudência nº 176/2017), devendo-

se atentar  para as orientações da Nota Técnica nº 652/2017 - MP. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ 

xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive 

quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do 

Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1. As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto 

contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, 

total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais 

como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 60 

dias; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do 

projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;  

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação 

direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 
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9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC),quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.35. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.36. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

9.37. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo 

de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.38. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale-transporte; 

9.39. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a 

conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, o CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que 

a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.40. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.41. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 

turno imediatamente subsequente; 
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9.42. Realizar o planejamento das férias dos colaboradores terceirizados, desde o início do contrato 

administrativo, a fim de viabilizar a previsibilidade das férias, estabelecida no inciso I do art. 3º 

do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, e permitir o acompanhamento pela 

fiscalização do contrato, observando integralmente o disposto na Instrução Normativa 

Seges/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025; 

9.43. Desenvolver e implementar políticas institucionais de enfrentamento do assédio e da 

discriminação em suas relações de trabalho e na sua gestão, observando as diretrizes 

estabelecidas na Portaria MGI nº 6.719, de 13 de setembro de 2024, e promovendo práticas 

respeitosas e humanizadas no ambiente laboral; 

9.44. Implementar ações de formação e capacitação para todas as suas empregadas e empregados 

sobre prevenção e combate ao assédio moral, sexual e à discriminação, garantindo ambiente 

de trabalho seguro e respeitoso; 

9.45. Estabelecer canais de denúncia e procedimentos claros para recebimento, apuração e 

tratamento de casos de assédio e discriminação, assegurando a proteção dos denunciantes 

contra retaliações; 

9.46. Promover a divulgação das políticas de combate ao assédio e discriminação para todos os 

trabalhadores alocados na execução contratual, mediante campanhas educativas e 

informativos específicos; 

9.47. Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatórios sobre as medidas adotadas e os 

resultados alcançados na implementação das políticas de enfrentamento ao assédio e 

discriminação; 

9.48. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 

ocorrência de assédio ou discriminação envolvendo trabalhadores alocados na execução 

contratual, informando as medidas adotadas para apuração e correção; 

9.49. Garantir que as políticas de combate ao assédio e discriminação sejam extensivas a eventuais 

subcontratados, quando permitida a subcontratação. 

9.50. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.51. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.52. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.53. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

9.54. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 
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9.55. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006;  

9.55.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de 

exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao 

da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 

31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.55.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO 

deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, 

com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura 

do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação. 

 

9.56. Considerando que se trata de contrato com número inferior a vinte e cinco colaboradores, não 

há a previsão do percentual para o emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas 

de violência doméstica. O Decreto nº 12.516, de 2025, estabelece a obrigatoriedade de reserva 

de, no mínimo, 8% das vagas de emprego, em contratos de serviços terceirizados firmados no 

âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar, condicionando sua aplicabilidade aos contratos que 

possuam 25 (vinte e cinco) ou mais postos de trabalho.No caso da presente contratação, o 

quantitativo estimado de profissionais necessários para a execução do objeto é inferior a 25 

(vinte e cinco) trabalhadores, não atendendo, portanto, ao critério objetivo estabelecido pelo 

referido Decreto para a imposição da reserva de vagas.Dessa forma, verifica-se a 

inaplicabilidade da exigência de reserva mínima de 8% das vagas, nos termos do Decreto nº 

12.516/2025, por ausência do pressuposto fático-normativo relacionado ao número mínimo de 

empregados no contrato. 

9.57. Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado compatível com o 

número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, apresentando, quando 

solicitada, a respectiva documentação comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização 

contratual.  

 

9.58. realizar o adequado acondicionamento dos resíduos recicláveis descartados pela 

Administração. 

9.58.1.  os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser 

acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, para fins de 

disponibilização à coleta seletiva.  

9.59. otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das 

seguintes medidas, dentre outras: 

9.59.1. racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou 

poluentes;  

9.59.2. substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 

toxicidade;  
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9.59.3. usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 

inanimados que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela ANVISA;  

9.59.4. racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar 

medidas para evitar o desperdício de água tratada. ;  

9.59.5. realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, 

nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de 

consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de 

produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes;  

9.59.6. treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas 

de redução de desperdícios e poluição; 

9.60. utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, 

poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes 

bacteriológicos, minas e outros); 

9.61. observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e legislação correlata, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

9.62. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 

a execução de serviços; 

9.63. respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos;  

9.64. desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, dentre os quais:  

9.64.1. pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos devem ser recolhidas e 

encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de 

assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 

aos fabricantes ou importadores;  

9.64.2. lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser 

separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação 

específica;  

9.64.3. pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes 

para destinação final, ambientalmente adequada, conforme disciplina 

normativa vigente. 

10. CLAÚSULA DÉCIMA - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

10.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução 

contratual em regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços 

prestados, será realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de 

setembro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e 

do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
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venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de 

aniversário do contrato, garantido um prazo mínimo de dois meses para 

ciência formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 

da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo. 

14.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na 

perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para 

o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

14.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.8.3. Das indenizações e multas. 

14.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.10. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

14.11. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

14.12. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO 

das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 
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realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho.  

14.13. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

14.13.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 

incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso 

dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 

rege a matéria; e  

14.13.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

14.14. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de 

recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, 

que poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido 

ao contratado. 

14.15. O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.15.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo 

CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme 

legislação que rege a matéria; e 

14.15.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 

prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 

da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 

do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

14.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

14.17. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em 

que se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou 

fraude no enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição 

de ônus financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXXX, Seção Judiciária de XXXXX para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
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2-  

 



​ANEXO III​

​Termo​ ​de​ ​ciência​ ​e​ ​concordância​ ​Por​ ​meio​ ​deste​ ​instrumento,​ ​.....................​ ​(identificar​ ​o​

​Contratado)​​declara​​que​​está​​ciente​​e​​concorda​​com​​as​​disposições​​e​​obrigações​​previstas​

​no​ ​Edital,​ ​no​ ​Termo​ ​de​ ​Referência​​e​​nos​​demais​​anexos​​a​​que​​se​​refere​​o​​responsabiliza,​

​sob​ ​as​ ​penas​ ​da​ ​Lei,​ ​pela​ ​veracidade​ ​e​ ​legitimidade​ ​das​ ​informações​ ​e​ ​documentos​

​apresentados durante o processo de contratação.​

​Local-UF, ........ de ................... de 20....​

​(Nome e Cargo do Representante Legal).​



​ANEXO IV​

​DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL​

​(Anexo​ ​VII-C​ ​da​ ​Instrução​ ​Normativa​ ​nº​ ​5,​ ​de​ ​26​ ​de​ ​maio​ ​de​ ​2017:​​(Redação​​dada​​pela​
​Instrução Normativa Seges/MGI N nº 190, de 2024)​

​DECLARO​ ​que​ ​a​ ​empresa___________________________________,​ ​inscrita​ ​no​ ​CNPJ​
​(MF)​ ​nº​ ​____________________,​ ​inscrição​ ​estadual​ ​nº​ ​________________________,​
​estabelecida​ ​em,​ ​________________________,​ ​está​ ​regulamente​ ​vinculada​ ​ao​ ​Sindicado​
​_________________________________,​ ​conforme​ ​Carta​ ​de​ ​Registro​ ​Sindical​ ​anexo,​ ​e​ ​é​
​integralmente​ ​responsável​ ​pela​ ​veracidade​ ​das​ ​informações​ ​prestadas​ ​quanto​ ​ao​ ​seu​
​regular​ ​enquadramento​ ​sindical,​ ​por​ ​eventuais​ ​erros​ ​ou​ ​fraude​ ​pela​ ​utilização​ ​de​
​instrumento​​coletivo​​incompatível​​com​​o​​enquadramento​​sindical​​declarado,​​e​​por​​qualquer​
​ônus​ ​decorrente​ ​de​ ​reenquadramentos​ ​que​ ​ocorram​ ​durante​ ​a​ ​vigência​ ​contratual,​
​aplicando-se​​as​​sanções​​previstas​​no​​art.​​156,​​incisos​​III​​e​​IV,​​da​​Lei​​nº​​14.133,​​1º​​de​​abril​
​de de 2021 em caso de irregularidades.​
​(Redação dada pela Instrução Normativa Seges/MGI N nº 190, de 2024)​

​________________, ___ de ____________ de 2026..​

​(assinatura do representante legal da licitante)​



Item
CATMA

T Item Descrição Uni Qtd Valor méd unitário
Valor médio total MENSAL -
DEPRECIAÇÃO 10% ao ano

1 438641
Ponto 

Cartográfico

Os registradores eletrônicos de ponto biométrico devem 
atender a especificação prevista em legislação (Portaria 

MTE 1.510/2009 e demais aplicáveis). Além disso os 
relógios devem ser aprovados pelo INMETRO para garantir 
que registrem fielmente as marcações de ponto, com fonte 

para tensão de 220 volts.Dispositivos Eletrônicos com 
programas/aplicativos (computadores, notebooks, 
celulares, etc) que viabilize a emissão de relatórios 

mensais, para controle das atividades dos funcionários Uni 1 R$ 1.403,40 R$ 10,53

2 601914
Lavadora de 
alta pressão 

Deve possuir vazão mínima de 360 litros/hora e no mínimo 
1900 Lbs de pressão; bivolt ou 220v. Uni 1 R$ 1.439,07 R$ 10,79

3 441196

Enceradeira 
de piso 

profissional
Bivolt, ou 220v; com no mínimo 0,75Hp e escova de no 

mínimo 350mm. Uni 1 R$ 2.669,99 R$ 20,02

4 607095
Aspirador de 

pó e água

potência mínima 1600w; potência de bomba mínima de 
0,50 L/min.

Uni 1 R$ 2.545,55 R$ 19,09

5 344887

Extratora 
lavadora 

profissional 
para carpete

Bivolt ou 220v; filtro lavável; tanque mínimo de 30 litros; 
potência mínima 1600w; potência de bomba mínima de 

0,50 L/min. Uni 1 R$ 1.651,20 R$ 12,38

6 449998
Lavadora de 

Roupas
Bivolt ou 220v; Capacidade mínima de 15kg; Eficiência 

Energética A; Cesto em inox. Marca: Eletrolux, brastemp. Uni 1 R$ 1.994,75 R$ 14,96 TOTAL R$87,78

8 451652
Extensões 
elétricas

Extensão de cabo PP; bitola 2x2,5mm ; conector macho de 
3 pinos;montada com  pelo menos 01 tomada fêmea de 3 

pinos. Comprimento de 50 metros . Uni 2 R$ 601,85 R$ 100,31

9 447421

Mangueira 
de água 
Jardim.

Mangueira de água Jardim 1/2, com extensão  de 50 
metros em silicone de alta durabilidade, com engates 

rápidos macho e fêmea e com enrolador com rodinhas. Uni 2 R$ 397,00 R$ 66,17

10 307406

Placas 
Sinalizadora

s

Produzidas em polipropileno injetado de alta resistência na 
cor amarela, que representa atenção. Com os seguintes 
textos de advertência: a)              Cuidado Limpeza em Uni 18 R$ 49,17 R$ 73,76

7 R$ 243,57

EQUIPAMENTOS

CC

7 402404
Escada com 
sete degraus

Escada dupla de alumínio (tipo cavalete ou de abrir) com 
no máximo 2m de altura e no máximo 7 degraus. Degraus e 
pés antiderrapantes e/ou emborrachados. Com limitador de 
abertura contendo sistema antibeliscão e obedecendo ao 

estabelecido nas Recomendações Técnicas de 
Procedimentos RTP04/NR18 do Ministério do Trabalho e Uni

307857

MOP 
Completo 
Seco (Pó)

Conjunto completo fornecido com: Cabo de alumínio 
anodizado.Armação injetada em Polipropileno. Refil 

composto por fios 100% microfibra com sistema inovador 
de fios tramados que não soltam fiapos, na cor azul ou 

outra em tom escuro. Alto poder de retenção e abrasividade Uni 7 R$ 66,1411

MOP 
completo 

MOP úmido com cabo em madeira rosqueado, em tiras de 
algodão alvejado. Marcas sugeridas: Alklin, Arqplast, Mox 

R$ 142,08

R$ 38,58



14 307408
Baldes 

plásticos Com capacidade aproximada de 4 litros. Alça em metal. Uni 14 R$ 5,68 R$ 6,63

15 355561
Desentupido

r de pia
15cm. Marcas sugeridas: Bettanin, Noviça, similar ou 

superior. Uni 6 R$ 7,30 R$ 3,65

16 241711

Desentupido
r de vaso 
sanitário

Confeccionado em borracha macia, com cabo de madeira 
de 50cm.Marcas sugeridas: Bettanin, Western, similar ou 

superior. Uni 6 R$ 27,47 R$ 13,74

18 333358

Escova tipo 
“vassourinha
” para vaso 

Escova tipo “vassourinha” para limpeza de vaso sanitário 
com cerdas em nylon.

Marcas sugeridas: Bettanin, Noviça, Condor, similar ou Uni 14 R$ 24,90 R$ 29,05

R$ 9,93 R$ 5,79

R$ 43,56 R$ 25,4112 307874
completo 

úmido
algodão alvejado. Marcas sugeridas: Alklin, Arqplast, Mox 

Pó, similar ou superior. Uni 7

229905
MOP tipo 
carrinho

Carrinho MOP limpeza, com cabo esfregão.
Capacidade de 30 litros 

Com espremedor onde escoamento da água suja é feita 
através de um dreno que está situado na parte traseira do 

balde, para facilitar a troca de água para a limpeza.
Previne a contaminação de mãos e ambientes.
- Sistema de espremedor com pressão superior

- Dreno de escoamento de água suja - facilitando a 
eliminação da água encontrada no balde;

- Divisória de água limpa e suja injetada no próprio balde;

-Baldes duas águas com capacidade aprox dos baldes de : 
12 e 18 litros;;

- Rodízios projetados para fácil manutenção e higienização

- Pode usar mop plano/vertical com acessório opcional;
Dimensões aprox. do produto:

Comprimento: 77cm
Largura: 38,5cm
Altura: 37,5cm

Dimensão do Cabo para Balde Espremedor
Altura Cabo 1,40 Mts

Diâmetro 22mm
Dimensão aprox. do Refil para Balde Espremedor

Comprimento 35cm
Largura 17cm

Altura 7cm
90% Algodão
10% Sintético
Itens Inclusos:

1 Carrinho Balde Espremedor Conjunto Doblô 30 Litros Flex 
1 Cabo Avulso 1,40m de Alumínio

1 Garra Amarela
1 Refil Espremedor

Marcas sugeridas: Bralimpia, Perfect Pro, similar ou Uni 7 R$ 496,72 R$ 289,7513

17 448502
Escova de 

mão

anatômico.

Marcas sugeridas: Bettanin, Noviça, Condor, similar ou 
superior

Uni 7



19 477057
Pá de lixo 
plástico Pá de lixo em plástico, cabo longo Uni 7 R$ 24,90 R$ 14,53

20 471300
Rodo em 
alumínio

Rodo de alumínio com duas borrachas para limpeza geral.
tamanho 50cm Uni 7 R$ 37,79 R$ 22,04

21 229933
Rodo 

especial 
Rodo limpa vidros e janelas multidirecional, extensível até 

no mínimo 1 metro. Uni 7 R$ 50,45 R$ 29,43

22 481234 Vassoura
Vassoura de nylon 30cm com cabo de madeira plastificado 

ou metal. Uni 7 R$ 20,70 R$ 12,08

23 338108
Vassoura de 

palha
Vassoura de palha reforçada, 5 fios com cabo de madeira 

120 cm Uni 7 R$ 36,70 R$ 21,41

24 451753
Varal portátil 

de metal 
Varal portátil com abas, em metal para secagem dos panos 

de limpeza. Com suporte de no mínimo 8kg. Tamanho P Uni 6 R$ 135,33 R$ 67,67

25 487341
Botas de 
borracha

Bota de PVC Cano Extra Longo com Polaina 40cm. Com 
numeração de acordo com cada funcionária. 01 par / 

funcionária Par 7 R$ 72,63 R$ 42,37

26 260280

Capas 
impermeávei

s
Destinadas para uso nas lavagens das paredes externas. 

Tamanho P, M, G ou GG (de acordo com a demanda) Uni 7 R$ 29,91 R$ 17,45

27 462369
Extensão 

telescópica 
Tipo telescópica; em alumínio; com no mínimo 5m de 

comprimento Uni 6 R$ 98,68 R$ 49,34

28 397489
Disco 

limpador 

Disco limpador de fibra sintética compatível com as 
especificações/medidas da enceradeira ( item 03 da tabela 

de equipamentos) Uni 2 R$ 19,02 R$ 3,17

29 332415
Disco 

lustrador 

Disco lustrador de fibra sintética compatível com as 
especificações/medidas da enceradeira ( item 03 da tabela 

de equipamentos) Uni 2 R$ 16,43 R$ 2,74

30 630614Dispenser de Papel ToalhaDispenser Porta Papel Toalha Interfolha P/ Banheiro unid 4 R$ 31,17 R$ 10,39

31 600953Dispenser de Papel Higiênico
Dispenser Suporte Porta Papel Higienico Rolao 300/500 

Metros Branco unid 4 R$ 27,35 R$ 9,12

Bombona

R$ 32,36

INSUMOS

32 299605

Água 
sanitária 

concentrada 
para limpeza 

pesada 

Água sanitária concentrada (CLORADA) para limpeza 
pesada (composição química hipoclorito de sódio, 

hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo 5% , classe 
corrosivo classe 8, número risco 85, risco saúde 3, 

corrosividade 1, peso molecular cloro 74,50, densidade de 
1,20 a 1 g/l, cor amarela esverdeada bastante fraca, 

aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias, 
tipo comum), bombona de 5 litros. Marcar sugeridas: 

Audax, Butterfly, similar ou superior
Água sanitária (composição química hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo de 2 a 2,50%, 

3

TOTAL MENSAL

R$ 97,08



34 481012 Álcool 70° Álcool 70° (álcool etílico limpeza de ambientes, tipo etílico Galão 14 R$ 29,92 R$ 418,88

35 429225

Álcool gel 
(álcool 

etílico, tipo 
hidratado, 

teor alcoólico 
Álcool gel (álcool etílico, tipo hidratado, teor alcoólico 70% 

(70¨gl), apresentação gel). Litro 7 R$ 11,60 R$ 81,20

37 457804

Desodorizad
or de ar de 
360 ml (tipo 

aerossol.

Desodorizador de ar de 360 ml (tipo aerossol, 
acondicionado em embalagem metálica de 

aproximadamente 360 mL com tampa possuindo lacre de 
segurança. Descrição complementar: Ação esperada: 

neutralizar odores, purificar e perfumar o ar. Princípio ativo: 
Cloreto de AlquilDimetilBenzil Amônio ou álcool etílico. Uni 14 R$ 12,26 R$ 171,64

39 481021 Flanela Flanela (material algodão, comprimento 40 cm, largura 60 Uni 21 R$ 2,73 R$ 57,33

41 467158
Limpa 

carpete.

Limpa carpete com alto nivel de espuma e detergência, 
desenvolvido para limpeza de estofados, tapetes e 

carpetes. Galão com 5 litros Galão 1 R$ 50,20 R$ 50,20

42 382741
Limpador 
multiuso.

alvejante e desinfetante, aspecto físico líquido, aplicação 
limpeza geral, características adicionais tampa dosadora de 

fluxo). Frasco com 500ml. Marcas sugeridas: Facilita, Frasco 21 R$ 5,59 R$ 117,39

43 307355

Lustra 
móveis 200 

ml.
Lustra móveis 200 ml (componentes ceras naturais, 

aplicação em móveis e superfícies lisas). Frasco 10 R$ 8,66 R$ 86,60
44 Pano de Pano de limpeza de piso (saco branco). Espessura grossa; uni 14 R$ 6,24 R$ 87,36

R$ 15,01 R$ 105,0740 601034

Limpa 
vidros, 
líquido

Limpa vidros (aspecto físico líquido, composição 
tensoativos aniônicos/ sequestrantes/ hidróxido). Galão 

com 5 litros; Marcas sugeridas: RCD Ambientare, Litro 7

299605

Água 
sanitária 
comum

hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo de 2 a 2,50%, 
classe corrosivo classe 8, número risco 85, risco saúde 3, 
corrosividade 1, peso molecular cloro 74,50, densidade de 

1,20 a 1 g/l, cor amarela esverdeada bastante fraca, 
aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias, 

tipo comum), bombona de 5 litros. Marcas sugeridas: 
Audax, Butterfly, similar ou superior Bombona 14 R$ 13,05 R$ 182,70

R$ 12,75 R$ 178,50

481020
Esponja 

dupla face.

Esponja dupla face, pacote com 10 unidades (material fibra 
sintética, formato retangular, abrasividade alta, aplicação 

utensílios domésticos, características adicionais dupla 
face). Pct 2 R$ 7,80 R$ 15,6038

33

36 473431
Desinfetante 

uso geral
Desinfetante de uso geral (composição à base de 

quaternário de amônio, princípio ativo cloreto Galão 14



45 449786

Pano de 
limpeza de 
piso (saco 
xadrez). 

Pano de limpeza de piso (saco xadrez). Espessura grossa; 
ensacado duplo; material algodão, 60cm x 40cm. Uni 14 R$ 3,13 R$ 43,82

49 436764 Sabão em Sabão em pó. Pacote com 800g; Marcas sugeridas: Ypê, Pct 5 R$ 11,19 R$ 55,95
50 604234 Sabonete Sabonete líquido (aspecto físico líquido viscoso cremoso, Galão 7 R$ 27,87 R$ 195,09

R$ 0,00

56 366697 Luva de Luva de borracha (cano longo, tamanho grande, 100% látex Par 7 R$ 11,42 R$ 79,94

58 229929 Refil de Refil de MOP seco, retangular. Cor azul, ou similar escura, Uni 4 R$ 31,29 R$ 125,16

61 351157 Cera líquida Cera líquida incolor para piso de madeira. Com função de Frasco 1 R$ 34,79 R$ 34,79

TOTAL MENSAL 

Item CATMA Item Descrição Uni Qtd Valor méd unitário Valor médio/posto anual

48

51 470833

Saco para 
lixo  100 

litros

Saco para lixo  100 litros (Saco plástico reforçado para 
lixo, classe I, tipo D, com capacidade para 100 litros, cores 

da coleta seletiva (marrom, verde, azul, vermelho e Pct 7

2 R$ 10,22311420
Sabão em 

barra
Sabão em barra (Sabão em barra glicerinado e perfumado, 
acondicionado em embalagem plástica (preferencialmente Pct

52

53 471943
Saco para 

lixo 40 Litros 
Saco para lixo 40 Litros (Saco plástico reforçado para lixo, 

classe I, tipo D, com capacidade para 40 litros, cores da Pct 7

355268
Saco para 

lixo 20 Litros
Saco para lixo 20 Litros (Saco plástico reforçado para lixo, 

classe I, tipo D, com capacidade para 20 litros, cores da Pct 7

470832
Saco para 

lixo 60 Litros 
Saco para lixo 60 Litros (Saco plástico reforçado para lixo, 

classe I, tipo D, com capacidade para 60 litros, cores da Pct 7

54

55 397370
Saponáceo 

líquido
Saponáceo líquido, frasco com 450 ml Marcas sugeridas: 

Bom bril, similar ou superior. Frasco 14 R$ 12,55 R$ 175,70

R$ 27,51 R$ 165,06

R$ 11,84

46

47 436328
Papel toalha 

100% 
Papel toalha 100% celulose interfolhado com 1.000 folhas 
23cm x 20cm, 3 dobras. Fardo com 1000 folhas.Marcas Fardo 112 R$ 11,20 R$ 1.254,40

R$ 14,57

R$ 27,72 R$ 110,88

297836
Papel 

higiênico.
Papel higiênico, de alta qualidade, fardo de 8 rolos de 300 
m x 10 cm. Marcas sugeridas: Indaial, superior ou similar. Fardo 30 R$ 29,96 R$ 898,80

R$ 82,88

R$ 17,33 R$ 121,31

R$ 14,24 R$ 99,68

R$ 39,83
R$ 278,81

R$ 20,44

Cera líquida incolor para piso de alto tráfego. Galão com 5 
litros; Marcas sugeridas: Cera Wax, AUDAX, similar ou Galão 4

307513
Óleo de 

peroba 200 
Óleo de peroba 200 ml. Marcas sugeridas: Jatobá, similar 

ou superior. Frasco 1 R$ 14,57

63

64 Saboneteira saboneteira pump refil de 1 litros de plástico transparente unid 5

481018
Esponja de 
lã de aço

Esponja de lã de aço. Pacote com no mínimo 6 unidades; 
Marcas sugeridas: Assolan, Gota Limpa, similar ou superior Pct R$ 4,00 R$ 2,67 R$ 10,68

R$ 3,28 R$ 16,40

R$ 41,96 R$ 167,8460

62 603517

Detergente 
neutro 
líquido 

65
Borrifador 
multiuso unid 5 R$ 4,90 R$ 24,50Borrifador Pulverizador 500ml Spray multiuso

Uniformes

Detergente neutro líquido concentrado; Marcas sugeridas: 
AUDAX, Waltrick, similar ou superior; Galão com 5 litros Galão 6

57

59 270626
Refil de mop 
úmido, em 

Refil de MOP úmido, retangular. Cor azul, ou similar 
escura, Fechamento por botões. Uni 4

456534
Cera líquida 

incolor 



1 263007 Calça de Calça de tecido de algodão (tipo jeans), oferecendo Uni 2 R$ 80,30 R$ 160,60
2 470405 Camiseta de Camiseta de manga curta com logotipo e nome da Uni 2 R$ 38,76 R$ 77,52
3 486221 Calçado tipo Calçado tipo botina de couro, em PU com solado Uni 2 R$ 76,15 R$ 152,30
4 459765 Calça tipo Calça tipo pantaneiro impermeável Uni 1 R$ 83,45 R$ 83,45
5 263007 Calça de Calça de tecido de algodão (tipo jeans), oferecendo Uni 2 R$ 80,30 R$ 160,60
6 470405 Camiseta de Camiseta de manga longa com logotipo e nome da Uni 2 R$ 35,25 R$ 70,50
7 627338 Jaqueta Jaqueta, forrada, com elástico nos punhos e firme com Uni 2 R$ 170,44 R$ 340,88
8 486221 Calçado tipo Calçado tipo botina de couro, em PU com solado Uni 2 R$ 76,15 R$ 152,30
9 487284 Moletom Moletom firme com logotipo e nome da CONTRATADA. Uni 2 R$ 69,78 R$ 139,56

R$ 710,58 R$ 1.337,71
Anual/posto Mensal/posto

: R$ 1.337,71 R$ 111,48

POR POSTO por mês
Total equipamentos: R$ 87,78 R$ 12,54

Total materiais R$ 1.096,63 R$ 156,66
Total insumos: R$ 5.626,25 R$ 803,75

Total Uniformes: R$ 780,33 R$ 111,48
Total MENSAL R$ 7.590,99 R$ 1.084,43

Total Anual (eqp+mat+insumos ) R$ 91.091,87

TOTAL MÉDIO MENSAL 



Item CATMAT Item Descrição Uni
1 263007 algodão (tipo jeans)- oferecendo durabilidade, resistência a Uni
2 470405 curta Camiseta de manga curta com logotipo e 

nome da CONTRATADA; 
Uni

3 486221 couro (VERÃO) solado antiderrapante, resistente a Uni
4 459765 impermeável Calça tipo pantaneiro impermeável Uni
5 263007 algodão (tipo jeans)- oferecendo durabilidade, resistência a Uni
6 470405 longa Uni

7 627338 Jaqueta
Jaqueta, forrada, com elástico nos 
punhos e firme com logotipo e nome da Uni

8 486221 (INVERNO) solado antiderrapante, resistente a Uni
9 487284 Moletom CONTRATADA. Uni

Anual/posto

: R$ 1.337,71



Qtd Valor méd unitário Vaor/posto
2 R$ 80,30 R$ 160,60
2 R$ 38,76 R$ 77,52
2 R$ 76,15 R$ 152,30
1 R$ 83,45 R$ 83,45
2 R$ 80,30 R$ 160,60
2 R$ 35,25 R$ 70,50

2 R$ 170,44 R$ 340,88
2 R$ 76,15 R$ 152,30
2 R$ 69,78 R$ 139,56

R$ 710,58 R$ 1.337,71
Mensal/posto

R$ 111,48



ANEXO VI

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

23356.000102.2026-48

A
B

C

D

g) Áreas internas - oficinas m2 680,84
TOTAL DA ÁREA INTERNA 6.259,16

m2 259,89a) Áreas internas - Banheiros
TOTAL DA ÁREA DOS SANITÁRIOS 259,89

a) Áreas externas - Calçadas e arruamentos m2 3.484,16
b)Áreas externas -  quadra esportiva

LIMPEZA - Regime de Tributação: 

ANEXO I  do Pregão nº 9014/2025 – CONTA VINCULADA
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS   

Nº do processo:
Licitação nº: 90014/2025
Dia: xx

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF Venâncio Aires/RS

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
2026/2026

     NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
RS000095/2026

Número de meses de execução contratual 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço: Limpeza e Conservação Predial para o Câmpus 
Venâncio Aires IFSUL (Insalubridade 40%)  

Unidade
 de 

Medida

Quantidade total a contratar 
(Em função da unidade de 

medida) 

m2 3.702,03a) Áreas internas - Pisos frios
b) Áreas internas - Pisos frios - saguão, hall e corredores m2 613,47
c) Áreas internas - Pisos acarpetados m2 395,31

m2 655,53

d) Áreas internas - Pisos vinílicos m2 194,48
e) Áreas internas - escadas m2 17,50
f) Áreas internas - esquadrias de alumínio e vidros - janelas internas

m2 1.056,00



1

2

3

4

5

1
Valor
(R$) 

A R$ 1.765,86
B 40,00% R$ 706,34

R$ 2.472,20

2.1 Valor (R$)

A 8,33% R$ 205,93

B 3,025% R$ 74,78

R$ 280,71
C R$ 96,28

R$ 376,99

2.2
Percentual 

(%)
Valor
 (R$)

A 20,00% R$ 494,44
B 2,50% R$ 61,81
C RAT =  FAP = 0,50% R$ 12,36

c) Áreas externas -  Coleta de detritos em pátios e áreas verdes com 
frequência diária

m2 20.000,00

TOTAL DA ÁREA EXTERNA 24.540,16

13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário Obrigatória a cotação de 8,33% sobre o valor do 
Módulo 1 – Composição da Remuneração, conforme Anexo XII da IN 5/17

Dados para composição dos custos referente à mão de obra

Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)  Limpeza e conservação

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20
Salário Normativo da Categoria Profissional - para a jornada de 44 
h/sem

R$ 1.765,86

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)       Servente de limpeza de 08h

Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 1º de janeiro de 2026

Módulo 1: Composição da Remuneração

Percentual
(R$)

Composição da Remuneração 

1. MÓDULOS 
Mão de obra

Mão de obra vinculada à execução contratual

Adicional de Férias Obrigatória a cotação de 3,025% sobre o valor do Módulo 1 – 
Composição da Remuneração, conforme Anexo XII da IN 5/17 (Férias + Adicional 
= 9,075% + 3,025% = 12,10%)

Total
Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o total do Submódulo 2.1

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

GPS, FGTS e outras contribuições

a) Caixa d'agua com capacidade para 15.000 litros m2 4 und

TOTAL GERAL 31.454,85

a) Esquadrias externas - Face externa com exposição a situação de risco m2 48,49
b) Esquadrias externas - Face externa sem exposição a situação de risco m2 607,04

TOTAL DA ÁREA DA ESQUADRIA EXTERNA - FACE INTERNA/EXTERNA 655,53

Salário-Base    (valor para somente 1 servente de limpeza) 
Adicional de Insalubridade (40% do SB - cláusula 17, “c” da CCT/2021)

Total 

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

RAT x FAP

INSS
Salário Educação



D 1,50% R$ 37,08
E 1,00% R$ 24,72
F 0,60% R$ 14,83
G 0,20% R$ 4,94
H 8,00% R$ 197,78

34,3000% R$ 847,96

2.3 Valor (R$)
A R$ 184,45

R$ 6,60 -

2,00
22,000

B R$ 483,81
R$ 27,15 -
22,000

C R$ 25,52
R$ 693,78

2 Valor (R$)

2.1 R$ 376,99
2.2 R$ 847,96
2.3 R$ 693,78

R$ 1.918,73

3 Valor  (R$)

A R$ 12,33

B R$ 0,99

C 0,19% R$ 4,75

D R$ 43,26

E R$ 14,84

F 3,81% R$ 94,14

R$ 170,31

R$ 2.977,26

SEBRAE
INCRA
FGTS

SESC ou SESI
SENAC ou SENAI

Total

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários
Transporte                                               Cálculo do valor: [(2xVTx22) – (6%xSB)]
      A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação 
dos serviços: DECRETO MUNICIPAL Nº Decreto Municipal nº 11.008, de 28 de 
      A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado:
      A.3) Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens
Auxílio-Refeição/Alimentação Cálculo do valor = [(22xVA)x(1-0,19)]
      B.1) Valor do auxílio-alimentação (clausula 18 da CCT 2024): 
      B.2) Quantidade de dias do mês de recebimento de auxílio-alimentação
Plano de Benefício Social Familiar (cláusula 29 da CCT 2022)  

Total 

Quadro-Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado     Aviso-prévio indenizado     Cálculo do valor = {Rem/12 + 
13º/12=(Rem/12)/12 + Férias/12=(Rem/12)/12 + (1/3xFérias)/12=1/3x[(Rem/12)/12]} x (30/30=1) x 
5% de rotatividade anual - Os reflexos de 13º, F e 1/3F são referentes a 1 mês de APInd - Na 
prorrogação, poderão ser considerados 3 dias conforme Lei nº 12.506/2011, dependendo da 
análise do nº de ocorrências deste evento no período

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 
Obrigatória a cotação de 0,24% sobre o valor do Módulo 1 – Composição da 
Remuneração, conforme Anexo XII da IN Seges nº 5/2017 (0,19% + 3,81% = 4,0%)

Aviso Prévio Trabalhado                 (negociar extinção/redução na 1ª prorrogação)
Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/12 meses do contratox90% dos empregados - ao final do 
contrato

Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado         

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
Obrigatória a cotação de 4,76% sobre o valor do Módulo 1 – Composição da 
Remuneração, conforme Anexo XII da IN Seges nº 5/2017 (3,81%+0,19% = 4,0%)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = Rem + 13º + Férias + 
1/3Férias



4.1 Valor (R$)
A 9,075% R$ 224,35
B R$ 24,48
C R$ 0,62
D R$ 0,97
E R$ 1,83
F R$ 41,35

R$ 293,60
G R$ 100,70

R$ 394,30

4.2 Valor (R$)
A R$ 0,00

R$ 0,00
B R$ 0,00

R$ 0,00

4 Valor (R$)

4.1 R$ 394,30
4.2 R$ 0,00

R$ 394,30

5 Valor (R$)

A R$ 111,48
B R$ 156,66
C R$ 12,54
D R$ 803,75

Total R$ 1.084,43 Encargos Sociais
72,39%

6
Percentual 

(%)
Valor
(R$)

103,37%

- R$ 5.759,29
A 3,00% R$ 172,78

- R$ 5.932,07
B 10,00% R$ 593,21

- R$ 6.525,28
C - -

- -
7,60% R$ 565,15 3,00%
1,65% R$ 122,70 0,65%

- -
3,00% R$ 223,09 3,00%

R$ 1.676,93

12,25% R$ 910,94

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO
Lucro

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS
Tributos
C.1    Tributos Federais (especificar)
  a) Cofins  (depende do regime de tributação - utilizada a hipótese de Lucro Real)
  b) PIS (depende do regime de tributação - utilizada a hipótese de Lucro Real)

 = ( ---------------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
         1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

C.2   Tributos Municipais (especificar):
  a) ISS              

Total

Percentual Total e Valor Total de Tributos  

Cálculo dos Tributos
                  Base de Cálculo para os Tributos

Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o total do Submódulo 4.2
Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais
Intrajornada

Total

Módulo 5 – Insumos Diversos

Insumos diversos

Uniformes 

Ausências Legais
Férias
Ausências Legais   Cálculo do valor = [(BCCPA/30)x2,96dias]/12
Licença-Paternidade   Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%
Ausência por acidente de trabalho   Cálculo do valor  = {[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%
Afastamento Maternidade   Cálculo do valor = {[(Rem+1/3Rem)/12]x(4/12)}x2%
(Outros)   Ausência por doença  Cálculo do valor = [(BCCPA)/30)x5dias]/12

Total
Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o  total do Submódulo 4.1

Total

Submódulo 4.2 – Intrajornada
Intrajornada

Materiais 
Equipamentos 
Insumos

Módulo 6 -  Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Custos Indiretos, Lucro e Tributos 

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS
Custos Indiretos



Valor (R$)
A R$ 2.472,20
B R$ 1.918,73
C R$ 170,31
D R$ 394,30
E R$ 1.084,43

R$ 6.039,97
F R$ 1.676,93

R$ 7.716,90

1

1

1

1

1

1

1

R$ 0,00

1 R$ 0,00

1

SERV./ Pisos acarpetados

TOTAL R$ 6,43

2.500 R$ 7.716,90 R$ 3,09SERV. / Depósitos de materiais

TOTAL R$ 3,09

1.800 R$ 7.716,90 R$ 4,29SERV. / Oficinas
TOTAL R$ 4,29

300 R$ 7.716,90 R$ 25,72SERV. / Banheiros

100.000 R$ 7.716,90 R$ 0,08

TOTAL R$ 25,72

9.000 R$ 7.716,90 R$ 0,86SERV. / Calçadas e arruamentos

TOTAL R$ 0,86

                          Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 – Provisão para Rescisão
Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumo Diversos 

Subtotal (A + B + C + D + E)

SERV. /  Coleta de detritos em pátios e 
áreas verdes com frequência diária

TOTAL R$ 0,08

1.500 R$ 7.716,90 R$ 5,14
SERV./ Pisos frios - saguão, hall e 
corredores

TOTAL R$ 5,14

1.200 R$ 7.716,90 R$ 6,43

2.700 R$ 7.716,90 R$ 2,85SERV. / Estacionamento

TOTAL R$ 2,85

SERV. / Pisos frios 
TOTAL R$ 6,43

1.200 R$ 7.716,90 R$ 6,43

Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos
Valor Total por Empregado

3.  COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M² (metro quadrado)

MÃO DE OBRA 
SERVENTE

(1) 
PRODUTIVIDADE

(1/M²)

(2)
PREÇO HOMEM-MÊS                   

(R$)

(1 X 2)
SUBTOTAL

(R$/M²)

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



MÃO DE OBRA                                      
SERVENTE

(2) 
FREQUÊNCI
A NO MÊS    
(HORAS)      

16 ***

(4) 
= (1 X 2 X 3)

Ki****

(5)
PREÇO 

HOMEM-
MÊS 
(R$)

(6) = (4 X 5)
 SUBTOTAL

 (R$/M²)

SERV. / Face 
externa com 
exposição a 
situação de risco 

1 16 1 188,76 0,0005298 R$ 7.716,90 R$ 4,09

R$ 4,09

MÃO DE OBRA                                      
SERVENTE

(2) 
FREQUÊNCI
A NO MÊS    
(HORAS)      

16 ***

(4) 
= (1 X 2 X 3)

Ki****

(5)
PREÇO 

HOMEM-
MÊS 
(R$)

(6) = (4 X 5)
 SUBTOTAL

 (R$/M²)

SERV. / Face 
externa sem 
exposição a 
situação de risco 

1 16 1 188,76 0,0002231 R$ 7.716,90 R$ 1,72

SERV. / Face 
interna

1 16 1 188,76 0,0002231 R$ 7.716,90 R$ 1,72

R$ 3,44

ÁREA
(M²)

3.702,03 3,09

613,47 0,41

395,31 0,33

194,48 0,08

17,50

655,53 0,36

680,84 2,27

6.259,16

259,89

259,89

3.484,16 0,39

1.056,00

(1)
PRODUTIVIDADE 

(1/M²)

(3)
 JORNADA DE 

TRABALHO NO MÊS
 (HORAS)

160

TOTAL

(1)
PRODUTIVIDADE 

(1/M²)

(3)
 JORNADA DE 

TRABALHO NO MÊS
 (HORAS)

380

380

TOTAL

4. VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

TIPO DE ÁREA
PREÇO MENSAL 
UNITÁRIO (R$/M²)

SUBTOTAL
(R$)

R$ 6,43 R$ 23.804,05a) Áreas internas - Pisos frios

b) Áreas internas - Pisos frios - saguão, hall e corredores R$ 5,14

c) Áreas internas - Pisos acarpetados R$ 6,43

d) Áreas internas - Pisos vinílicos R$ 6,43

e)) Áreas internas - escadas R$ 6,43

f) Áreas internas - esquadrias de alumínio e vidros - janelas 
internas

R$ 1,72

g) Áreas internas - oficinas R$ 4,29

TOTAL DA ÁREA INTERNA

R$ 6.684,37

R$ 6.684,37

R$ 2.996,38

R$ 3.009,60

a)Banheiro R$ 25,72

TOTAL DA ÁREA SANITÁRIOS

a) Áreas externas - Calçadas e arruamentos R$ 0,86

b) Áreas externas -  quadra esportiva R$ 2,85

R$ 3.153,24

R$ 2.541,84

R$ 1.250,51

R$ 112,53

R$ 1.127,51

R$ 2.920,80

R$ 34.910,48



20.000,00 0,20

24.540,16

48,49 0,026

607,04 0,14

655,53 7,28

31.454,85

c) Áreas externas -  Coleta de detritos em pátios e áreas verdes com frequência diáriaR$ 0,08

TOTAL DA ÁREA EXTERNA

a) Esquadrias externas - Face externa com exposição a 
situação de risco

R$ 4,09 R$ 198,32

b) Esquadrias externas - Face externa sem exposição a 
situação de risco

R$ 1,72 R$ 1.044,11

TOTAL DA ÁREA DE ESQUADRIAS R$ 1.242,43

R$ 50.443,26TOTAL

Valor mensal do serviço R$ 50.443,26

Número de meses do contrato 12

Servente de limpeza

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 605.319,13

QUANTIDADE DE PESSOAL ALOCADO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL (item 6.2.e do Anexo VII da IN nº 5/2017

Tipo de Mão de Obra Quantidade de Pessoal

R$ 1.600,00

R$ 7.605,98



​MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO​
​SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA​
​INSTITUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA​

​SUL-RIO-GRANDENSE​

​ANEXO VI​

​PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025​

​(Processo Administrativo n° 23356.001259.2025-18)​

​MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS​

​(nome​ ​empresarial​ ​da​ ​licitante)​
​,​ ​inscrita​ ​no​ ​CNPJ​ ​nº:​
​com​ ​sede​ ​na​
​(endereço​ ​completo)​
​,​ ​por​ ​intermédio​ ​de​ ​seu​ ​representante​ ​legal,​ ​e​ ​para​

​os fins do Pregão 90014/2025, vem apresentar a seguinte proposta de preço:​

​Contratação​ ​de​ ​pessoa​​jurídica​​empresa​​especializada​​na​​prestação​​de​​serviços​
​continuados​ ​de​ ​trabalhadores​ ​de​ ​recepção​ ​nas​ ​dependências​ ​do​ ​Instituto​ ​Federal​
​Sul-rio-grandense​ ​câmpus​ ​Venâncio​ ​Aires,​ ​a​ ​serem​ ​executados​ ​com​ ​regime​ ​de​
​dedicação​ ​exclusiva​ ​de​ ​mão​ ​de​ ​obra,​ ​a​ ​serem​ ​executados​ ​com​ ​regime​ ​de​​dedicação​
​exclusiva​ ​de​ ​mão​​de​​obra​​conforme​​condições​​estabelecidas​​no​​respectivo​​Edital​​pelo​
​período de 60 meses, podendo ser prorrogado por, no máximo, 120 meses.​

​Item​ ​Descrição Detalhada do objeto​ ​Valor mensal R$​ ​Valor​
​Global​
​R$​

​Quantidade de colaboradores para execução do serviço: ...........​

​Declaro que:​

​Nos​ ​preços​ ​propostos​​estão​​incluídas​​todas​​e​​quaisquer​​despesas​​necessárias​
​para​​o​​cumprimento​​do​​objeto​​desta​​licitação,​​inclusive​​todos​​os​​custos​​com​​material​​de​
​consumo,​ ​salários,​ ​encargos​ ​sociais,​ ​previdenciários​ ​e​ ​trabalhistas,​ ​transporte​ ​de​
​qualquer​ ​natureza,​ ​administração,​ ​impostos,​ ​taxas,​ ​emolumentos​ ​e​ ​quaisquer​ ​outros​
​custos​ ​que,​ ​direta​ ​ou​ ​indiretamente,​ ​se​ ​relacionem​ ​com​ ​o​ ​fiel​ ​cumprimento​ ​pela​
​contratada das obrigações.​



​Preço Global Mensal: R$​ ​(Preço Global Mensal por extenso)​

​Preço​​Global​​para​​12​​meses:​​R$​ ​(Preço​​Global​​para​​12​​meses​
​por extenso)​

​Validade da proposta​​(mínimo 60 dias):​
​Início​ ​da​ ​prestação​ ​de​​serviços​​:​​O​​prazo​​para​​início​​da​​execução​​do​​objeto​​será​​a​
​partir da data da assinatura do contrato.​

​Banco​

​Agência​

​Conta Corrente​

​Nome do representante legal:​

​Nº da cédula de identidade e órgão emitente:​

​Telefone/fax/e-mail para contato:​

​Local, data, de 2026.​

​(assinatura e carimbo da empresa)​
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